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PROJETO DE LEI 

I 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de jI,1lho de 
1991, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Os arts. 20, 30, 38,39,43,44, 50 e 98 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 20 .......................................................................................................................... . 

§ 1° Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados. a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas." 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 

I - .................................................................................................................................... . 
a) ......................................................................................................................................................................................................................................................................... .. 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior. assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, inclusive adiantamentos, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos a seu serviço, até o oitavo dia do mês seguinte ao da competência; 

c;) ..................................................................................................................................... . 
TI - os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

rn - a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais, na alíquota referida no art. 25, deverá ser recolhida até o oitavo dia do mês seguinte ao da operação de venda ou consignação da produção, sendo responsável pelo recolhimento: 

a) o adquirente, quando este for pessoa jurídica, o consignatário ou a cooperativa. que ficam sub-rogados, para esse fim, nas obrigações do produtor; 

b) o produtor rural, quando ele próprio comercializa sua produção no exterior ou diretamente ao consumidor; 

............................•......................................................................................................................... 



(Fls. 2 do Projeto de Lei que altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991). 

§ 1° Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a flrmar convênio com os sindicatos de trabalhadores avulsos para que, na forma do regulamento, possam funcionar como coletores intermediários de contribuições descontadas da remuneração dos seus representados, pelas empresas requisitantes de serviços, observados os prazos e procedimentos estabelecidos neste artigo, para recolhimento do produto arrecadado ao órgão competente. 

§ 2° Se não houver expediente bancário nas datas indicadas na alínea "b" do inciso I e nos incisos lI, III e V, o recolhimento deve ser efetuado até o dia útil imediatamente anterior." 
"Art. 38 .......................................................................................................................... . 

............................................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

§ 5° Será admitido o reparcelamento, por uma única vez, desde que o devedor recolha, no ato da solicitação, 10% (dez por cento) do saldo devedor atualizado." 

"Art. 39 O débito original atualizado monetariamente, a multa variável e os juros de mora incidentes sobre o mesmo, bem como outras multas previstas nesta Lei, devem ser lançados em livro próprio destinado à inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da Fazenda Nacional. 

" 
.................................................................................................................. ............................ .. ........................................................................................................................................................ 

"Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não flgurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado. " 

"Art. 44. A autoridade judiciária velará pelo fle1 cumprimento do disposto no artigo anterior, inclusive fazendo expedir notiflcação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, dando-lhe ciência dos tennos da sentença ou do acordo celebrado." 
, 

"Art. 50. E obrigatória a apresentação de comprovante de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de débito para com a Seguridade Social, quando da concessão do "habite-se", por parte das prefeituras municipais, salvo o disposto no inciso VIII do art. 30 desta Lei." 

"Art. 98. Os processos judiciais nos quais é a Previdência Social exeqüente, cuja última movimentação houver ocorrido até 31 de dezembro de 1984, e estiverem paralisados por ausência da localização do executado ou de bens para garantir a execução, e cujo valor originário do débito for inferior, na data do lançamento, ao equivalente a cinqüenta Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, são declarados extintos, cabendo ao Poder Judiciário, com prévia intimação, providenciar a baixa e arquivamento do feito." 

Art. 2° Os arts. 128 e 131 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões reguladas nesta Lei, de valor não superior a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) serão isentas de pagamento de custas e liquidadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil." 

I 
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(Fls. 3 do Projeto de Lei que altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991). 

"Art. 131. O INSS poderá fonnalizar desistência ou abster-se de recorrer nos processos 
judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual Tribunal Federal houver expedido 
Súmula de Jurisprudência favorável aos beneficiários." 

Art. 3° As contribuições e demais importâncias devidas à Seguridade recolhidas fora dos 
prazos ficam sujeitas, além da atualização monetária e de multa de caráter irrelevável, aos juros 
moratórios à razão de um por cento por mês calendário ou fração, calculados sobre o valor atualizado 
das contribuições. 

Parágrafo único. Aos acréscimos legais de que trata o caput deste artigo, aplicar-se-á a 
legislação vigente. 

Art. 4° As contribuições devidas à Previdência Social ficarão sujeitas à multa variável, 
de caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, incidentes sobre os valores atualizados monetariamente 
até a data do pagamento: 

I - dez por cento sobre os valores das contribuições em atraso que, até à data do 
pagamento, não tenham sido incluídas em notificação de débito; 

TI - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de quinze dias, contados da data do 
recebimento da correspondente notificação de débito; 

m - trinta por cento sobre os valores pagos mediante parcelamento, desde que requerido 
no prazo da alínea anterior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros casos, inclusive por 
falta de cumprimento de acordo para o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso m aplica-se também às contribuições não 
incluídas em notificação de débito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art. 5° Os débitos dos hospitais contratados ou conveniados com o Instituto Nacional da 
Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, para com a Seguridade Social, ajuizados ou não, 
existentes até a competência dezembro de 1992, poderão ser objeto de parcelamento nos tennos desta 
Lei, mediante o desconto de até 20% (vinte por cento) a ser efetuado sobre a importância das faturas 
referentes aos serviços médico-hospitalares prestados por conta da Seguridade Social, cujo valor 
correspondente será retido pelo órgão pagador, para ressarcimento de parcela do débito, na fonna a ser 
estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. Quando o valor descontado do faturamento for insuficiente para cobrir 
o valor da prestação pactuada, serão estabelecidas, confonne dispuser o regulamento, garantias ou 
fonnas de pagamento complementares. 

Art. 6° A eficácia do acordo de parcelamento de que trata o art. 5° ficará na dependência 
da comprovação do recolhimento regular, nas épocas próprias, das parcelas vincendas e das 
contribuições correntes, a partir da competência do mês em que o acordo for assinado. 

Art. 7° O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve 
ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja expediente 
bancário. 

§ 1° Nos casos da rescisão do contrato de trabalho, o recolhimento deve ser efetuado na 
fonna da alínea "b" do inciso I do art. 30 da Lei n° 8.212, de 1991, com a redação desta Lei. 



• 

(Fls. 4 do Projeto de Lei que altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991). 

§ 20 A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado. das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Art. 8° O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens, não se aplicando a este os procedimentos cautelares específicos do Código de Processo Civil. 

§ 10 O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 
§ 20 O INSS antecipará os honorários periciais nas ações de acidente do trabalho. 
Art. 9° Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, existentes até 10 de dezembro de 1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado nas seguintes condições: 

I - até 96 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de fevereiro; 

11 - até 90 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 

m -até 84 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 

IV - até 78 meses, no caso de solicitação apresenta no mês de maio; 

V - até 72 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junho; 

VI - até 66 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de julho. 

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, de responsabilidade de empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, existentes até 10 de dezembro de 1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado na forma do disposto neste artigo, desde que atendidas as seguintes condições: 

I - garantia ou aval da União, no caso das empresas públicas ou sociedades de economia mista por esta controladas; ou 

11 - garantia ou aval do Estado, do Distrito Federal ou do Município pelo oferecimento das respectivas parcelas junto ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, respectivamente, nos demais casos. 

§ 10 Os débitos de que trata este artigo poderão ser parcelados em: 

a) até 240 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de fevereiro; 

b) até 210 meses, no caso de solicitação apresenta no mês de março; 

c) até 180 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 

d) até 150 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de maio; 

e) até 120 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junho; 



(Fls. 5 do Projeto de Lei que altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991). 

f) até 90 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de julho; 

§ 2° Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou garantias sob a forma de 
prestação de serviços. 

§ 3° O pedido de parcelamento das entidades referidas no inciso TI deste artigo se fará 
com a interveniência direta do respectivo Estado ou Município, ou do Distrito Federal, que responderá 
solidariamente pelo acordado, e, em caso de inadimplência, o valor da parcela será automaticamente 
bloqueado no respectivo Fundo de Participação e repassado ao INSS. 

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos dos arts. ~ e 10 da 
presente Lei as condições estabelecidas nos §§ 1° ao 4° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 1991. 

§ 1° Da aplicação do disposto nos arts. 9° e 10° da presente Lei, não poderá resultar 
parcela inferior a 120 UFIR. 

§ 2° O parcelamento do débito ajustado nos termos do art. 9° e do art. 10 da presente Lei 
será automaticamente cancelado em caso de inadimplência de qualquer parcela, ficando o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a proceder a execução imediata das garantias oferecidas. 

Art. 12. O titular da fmna individual e os sócios das empresas por cotas de 
responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 
Seguridade Social. 

Parágrafo 'Ónico. Os acionistas controladores, administradores, gerentes e diretores 
respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das 
obrigações para com a Se!!uridade Social, por dolo ou culpa. 

Art 13. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá requisitar a qualquer 
órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, elementos de fato e de direito relativos às 
alegações e ao pedido do autor de ação proposta contra a Previdência Social, bem assim promover 
diligências para localização de devedores e apuração de bens penhoráveis, que serão atendidas 
prioritariamente e sob regime de urgência. 

Art 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no prazo de trinta dias a 
contar de sua publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 16. Revogam-se a alínea Itj" do § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, bem como as disposições em contrário. 

Brasília, 



Mensagem na 779 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Previdência Social, o texto do projeto de lei que" Altera as Leis nas 8.212 e 8.213, de 24 de julho 
de 1991, e dá outras providências". 

Brasília, 3 O de novembro de 1992. 



EM/GM/ nº 43 /92/MPS 
Brasília, 30 de novembro de 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, em exer-.. . 
Cl.Cl.O, 

Temos a honra de submeter ã superior consideração de Vossa Excelência, Anteprojeto de Lei que altera dispositivos dos Planos de Custeio e de Benefícios da previdência Social, e dá ou­tras providências. 

2. Trata-se, Senhor Presidente, de dar nova redação a dis­positivos cuja clareza ficou comprometida pela revogação parcial através de leis subseqüentes, ou ainda, de aperfeiçoar procedi­mentos que se tenham revelado de difícil execução. 

3. A primeira modificação estende as alíquotas escalonadas de contribuição ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que prestam serviços ãs microempresas. Atualmente, tais segurados vêm contribuindo à alíquota fixa de 8%, o que tem beneficiado indevi­damente profissionais altamente remunerados, em detrimento do princípio constitucional da progressividade das contribuições. 

4. A segunda diz respeito aos prazos de recolhimento das contribuições previdenciárias. são fixados como limites o dia quinze do mês seguinte ao da competência para o recolhimento das contribuições dos segurados autônomo e equiparado, empresário e facultativo; bem assim o oitavo dia do mês seguinte ao da compe­tência nos demais casos. Fica estabelecido ainda, que, em caso de inexistência de expediente bancário nos dias fixados como prazo de recolhimento, este deverá ser efetuado no dia útil imediata­mente anterior. Tais medidas visam, prioritariamente, ã descon­centração do afluxo de contribuintes à rede bancária, e ao escla­recimento automático das dúvidas inerentes aos feriados bancários estaduais ou municipais. 

5. A terceira permite um único reparcelamento no caso de inadimplência do devedor, mediante o pagamento à vista de no mí­nimo dez por cento do saldo devedor. Trata-se de consagrar em lei providência adotada em regulamento, no resguardo da posição dos dirigentes do INSS e do próprio Ministério da Previdência Social. 



pãg. 02 da EM/GM/ n9 43 /92/MPS de 30/11/92. 

6. A quarta, consubstanciada na alteração dos artigos 39 e 49 da Lei nº 8.212/91, objetiva conferir ao INSS prerrogativas semelhantes às atribuídas à Fazenda Nacional, de modo a possibi­litar melhores condições de defesa dos interesses da previdência em juízo, bem assim de execução dos devedores, inclusive mediante penhora de bens. 

7. A quinta garante o recolhimento das contribuições pre­videnciárias decorrentes de ações trabalhistas de que resultar pagamento de direitos a trabalhadores individuais ou grupos de trabalhadores. 

8. A sexta disciplina a exigência da matrícula junto ao INSS para o fornecimento de alvará para construção civil, bem co­mo da Certidão Negativa de Débito - CND - quando da concessão de "habite-se" por parte das Prefeituras Municipais. 

9. A sétima modifica os artigos nºs 128 e 131 da Lei nQ 8.213/91, de modo a reduzir o excesso de causas a cargo da Procu­radoria do INSS, e, assim, ampliar o tempo disponível dos procu­radores para envolvimento em causas mais importantes em termos de valor e formação de jurisprudência. 

10. A oitava inscreve no ordenamento legal novos dispositi­vos, visando a melhorar a inserção institucional da previdência Social, bem assim estabelecer mecanismos de incremento da arreca­dação de contribuições, de modo a possibilitar a redução das di­ficuldades financeiras da Previdência. 

11. A nona consagra em lei os procedimentos de atualização monetária dos débitos e encargos incidentes e, também, uma escala de gradação de multas, que torna crescentes as penalidades impu­tadas aos contribuintes inadimplentes junto à Seguridade Social. 

12. A décima regulamenta o parcelamento dos débitos dos hospitais contratados com o INAMPS, com o pagamento mediante des­conto de até 20% sobre a importãncia das faturas referentes aos serviços prestados. Tal sistemática tem a vantagem adicional de vincular o acordo ao pagamento regular das contribuições vincen­das, o que limitará o acúmulo de novos débitos. 

13. A décima primeira supera um dos maiores problemas de caixa da previdência Social, qual seja o pagamento do décimo ter­celro salário aos segurados antes do recolhimento das contribui­ções correspondentes, determinando-se que, a partir de 1993, o pagamento das contriuições incidentes sobre o décimo terceiro sa­lário será efetuado até o dia 20 de dezembro. 

1 
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pág. 03 da EM/GM/ n9 43 /92/MPS de 30 /11/92. 

14. A décima segunda proporciona maior celeridade aos pro­cessos em que o INSS seja parte, estendendo-lhe as prerrogativas e privilégios assegurados à União, inclusive quanto à inalienabi­lidade e impenhorabilidade de seus bens e à isenção de custas e emolumentos nas causas em que seja interessado. 

15. A décima terceira institui mecanismos de estímulo ao parcelamento de débitos em condições que levam em conta as difi­culdades financeiras por que passam as empresas no País. Assim, admite-se o parcelamento dos débitos existentes em 1Q de dezembro de 1992 em até 96 parcelas, desde que a solicitação seja feita em fevereiro de 1993. Este prazo adicional vai sendo reduzido em seis meses para cada mês de demora na solicitação, até retornar ao prazo normal de 60 meses a partir de julho. 

16. A décima quinta estabelece que, no caso das empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas pela União, Estados e Municipios, são estendidas as facilidades de pagamento reservadas àquelas esferas de Governo, desde que haja aval da União ou garantia em cotas dos respectivos Fundos de Participa­ção, em que serão automaticamente repassadas ao INSS em caso de inadimplência das parcelas acordadas. 

17. Finalmente, institui-se a responsabilidade solidária dos titulares, sócios, diretores e gerentes de empresas pelos dé­bitos junto à Seguridade Social. Tal providência visa a resguar­dar os direitos da Seguridade Social nos casos de falências ou concordatas fraudulentas. 

são estas, Senhor Presidente, as medidas que considera­mos relevante submeter à superior consideração de Vossa Excelên­cia, sob a forma de Anteprojeto de Lei que, em face da urgência da matéria, rogamos seja enviado ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

b\-)~ '\ \ 
ANT N]O ISRITTO 

Ministro d~ , Previdência Social 
I 



ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO 
DA PREVIDENCIA SOCIAL, N° 43, de 30.11.92. 

1. Síntese do p,.-oblema ou da si tuaç~o que reclama p,,-ovidências: 

Alteraç:ão das Leis n ü 8.212 e n ü 8.213, de 24 de julho de 1991 que tratam dos de Cllsteio e de Benefi"cios da Pf'evidência Social, tendo el! vista a necessidade llf'gente de adequal' dispositivos legaiS aos intel'esses do cidad:1o que contl'ibui pal'a o financianlento da Se9uI'idade Social beAl COfllO possibilitaI' facilidade de e)(eCUI;~O POI' parte do INSS. 

2. SOlUçõeS e pFOViClenCias conticlas no ato nOFmativo OU na meclicla pFOpostc 

Altel'a!;::1o nos aptigos 20,30,38,39,43,44.50 e 98 da Lei de Custeio nü 8.212. de 24 de julho dI! 1991, os; ClI,tigos; 129 I! i31, d~ LQi dQ IlQIlQfí cio n Ü 9.213, dQ 24 dQ .julho dQ innt 
1771. 

3. AlteFnativaS existentes ctS medidas ou atos pFOpOStos. 

N:l.o existe ou tl'a Pl'oposta. 

4. Custos. 

Inexistem. 

S. Razões que justificam a u,.-gência. 

Sanal' conflito pf'ovocado com a atual I'edaç:ão, a qual fiCOU cOlllprollletida pela revogaç::l.o parcial a tra v~s de Leis subsequentes e de apel'f eiç:oal' procedimentos que se tenha. I'evelado de difi" cil execuç::l.o. 

A urgênCia se justifica em virtude do encerramento da atividade do Congpesso Nacional do ano e 111 CUI'SO 
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Aviso n° 2 O 2 - C. Civil. 

Brasília. 30 de novembro de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice­
Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República, acompanhada de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Previdência Social, relativa a projeto de 
lei que "Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências" . 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Es044.,." Chefe da Casa Civil da . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Presidê . a da República 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.397, DE 1992 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 779/92 
Altera as Leis nºs 8.212 e e.213, de 24 de julho de 1991, 
e dá o~tras providências. 

(ÀS COMISSL'·ES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ~O F. SERV lÇ, PÚ-
BLICO: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA: I DE FINANÇAS ~E lliode 
TRIBUTAÇhO (ART.54): E DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE RE-
DAÇKo - ART. 24,11). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 10 Os arts. 20, 30, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

ttArt ~(). . ............................................ .. ..................................... ..................................... . 
§ 10 Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados. a partir da data de entrada em vigor desta Lei. na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas." 

"Art 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: -

I - .................................................................................................................................... . 
(1) ......................................................................... ... ... ............... ....................................... . 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior. assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a qualquer titulo, inclusive adiantamentos, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos a seu serviço, até o oitavo dia do mês seguinte ao da competência; 

c:) ..................................................................................................................................... . 
II - os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria. até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

m - a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais, na alíquota referida no art. 25. deverá ser recolhida até o oitavo dia do mês seguinte ao da operação de venda ou consignação da produção. sendo responsável pelo recolhimento: 

a) o adquirente, quando este for pessoa jurídica. o consignatário ou a cooperativa. que ficam sub-rogados, para esse fim, nas obrigações do produtor; 

b) o produtor rural, quando ele próprio comercializa sua produção no exterior ou diretamente ao consumidor; 

.•••••••••••••.••..•.••........•.....•..•....••.....•.•••.•.•.•••......•.•••......•............. ...••...•...••.... •......•........• •• .••.•.........••. 
L ______________________ - -

I 



• 

(l1s. 2 do projeto de Lei Que altera as Leis nOs 8.212 e 8 2lJ. de 24 de joHIO de i 991). 

§ 1° Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a fmnar convênio com os sindicatos de trabalhadores avulsos para que. na forma do regulamento. possam funcionar como coletores intermediários de contribuições descontadas da remuneração dos seus representados. pelas empresas requisitantes de serviços. observados os prazos e procedimentos estabelecidos neste artigo, para recolhimento do produto arrecadado ao órgão competente. 

§ 2° Se não houver expediente bancário nas datas indicadas na alínea "h" do inciso I e nos incisos n, m e V, o recolhimento deve ser efetuado até o dia útil imediatamente anterior." 
"~ :3~ . ......................................................................................................................... . 

..•••.••......................... .................................................................................•........•..•....................... 

§ 5° Será admitido o reparcelamento. por uma única vez, desde que o devedor recolha, no ato da solicitação, 1 0% (dez por cento) do saldo devedor atualizado. " 

"~39 O débito original atualizado monetariamente, a multa variável e os juros de mora incidentes sobre o mesmo, bem como outras multas previstas nesta Lei. devem ser lançados em livro próprio destinado à inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da Fazenda Nacional. 

" 
•...•............................................................................•.................................................................. 

"~43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária. o juiz. sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado. " 

"~44. A autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do disposto no artigo anterior, inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença ou do acordo celebrado." 

"~50. É obrigatória a apresentação de comprovante de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de débito para com a Seguridade Social, quando da concessão do "habite-se", por parte das prefeituras municipais, salvo o disposto no inciso vm do art. 30 desta Lei." 

"Art. 98. Os processos judiciais nos quais é a Previdência Social exeqüente, cuja última movimentação houver ocorrido até 31 de dezembro de 1984, e estiverem paralisados por ausência da localização do executado ou de bens para garantir a execução. e cujo valor originário do débito for inferior, na data do lançamento, ao equivalente a cinqüenta Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, são declarados extintos, cabendo ao Poder Judiciário. com prévia intimação, providenciar a baixa e arquivamento do feito." 

~ 2° Os arts. 128 e 131 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991. passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"~ 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões reguladas nesta Lei, de valor não superior a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) serão isentas de pagamento de custas e liquidadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil." 

L ____ _ 



• 

(lijsâ'1Jõ Pfojeto de Lei que a1teI1l as Leis BOi 8 212 e 8.213, de 24 de ju~l): 

, 
"Art. 131. O INSS poderá fonna)jzar desistência ou abster-se de recorrer nos processos 

judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual Tribunal Federal houver expedido 
Sómula de Jurisprudência favorável aos beneficiários." ' 

Art. 3° As contribuiçOes e demais importâncias devidas à Seguridade recolhidas fora dos 
prazos ficam sujeitas, além da atualização monetária e de multa de caráter irrelevável, aos juros 
moratórios à razão de um por cento por mês calendário ou fração, calculados sobre o valor atua1izado 
das contribuiçOes. 

Parágrafo t1nico. Aos acréscimos legais de que trata o caput deste artigo, aplicar-se-á a 
legislação vigente. 

Art. 4° As contribuições devidas à Previdência Social ficarão sujeitas à multa variável, 
de caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, incidentes sobre os valores atualizados monetariamente 
até a data do pagamento: 

I - dez por cento sobre os valores das contribuiçOes em atraso que, até à data do 
pagamento, não tenham sido incluídas em notificação de débito; 

II - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de quinze dias, contados da data do 
recebimento da correspondente notificação de débito; 

m - trinta por cento sobre os valores pagos mediante parcelamento, desde que requerido 
no prazo da alínea anterior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros casos, inclusive por 
falta de cumprimento de acordo para o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo t1nico. A multa prevista no inciso m aplica-se também às contribuições não 
incluídas em notificação de débito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art. 5° Os débitos dos hospitais contratados ou conveniados com o Instituto Nacional da 
Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, para com a Seguridade Social, ajuizados ou não, 
existentes até a competência dezembro de 1992, poderão ser objeto de parcelamento nos termos desta 
Lei, mediante o desconto de até 20% (vinte por cento) a ser efetuado sobre a importância das faturas 
referentes aos serviços médico-hospitalares prestados por conta da Seguridade Social, cujo valor 
correspondente será retido pelo Órgão pagador, para ressarcimento de parcela do débito, na fonna a ser 
estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. Quando o valor descontado do faturamento for insuficiente para cobrir 
o valor da prestação pactuada, serão estabelecidas, confonne dispuser o regulamento, garantias ou 
fonnas de pagamento complementares. 

Art. 6° A eficácia do acordo de parcelamento de que trata o art. 5° ficará na dependência 
da comprovação do recolhimento regular, nas épocas prÓprias, das parcelas vincendas e das 
contribuições correntes, a partir da competência do mês em que o acordo for assinado. 

Art. 7° O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve 
ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja expediente 
bancário. 

§ 1° Nos casos da rescisão do contrato de trabalho, o recolhimento deve ser efetuado na 
fonna da alínea "b" do inciso I do art. 30 da Lei n° 8.212, de 1991, com a redação desta Lei. 



o Projeto de Lei que altera as Leis nas 8.212 e 8.21 91 ). 

§ 1:' A contribuição de que trata este arúgo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro 
salário, mediante aplicação, em separado. das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei na 8.212. 
de 1991. 

Art. 80 O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. nas causas em que seja interessado 
na condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios 
assegurados à Fazenda Póblica, inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens, 
não se aplicando a este os procedimentos cautelares específicos do C6digo de Processo Civil. 

§ 10 O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, 
averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que seja interessado na condição de autor, 
réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista. acidentária e de benefícios. 

§ 1:' O INSS antecipará os honorários periciais nas ações de acidente do trabalho. 

Art. 90 Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débitos junto à 
Seguridade Social existentes até 10 de dezembro de 1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser 
objeto de acordo para pagamento parcelado nas seguintes condições: 

I - até 96 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de fevereiro; 

II - até 90 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 

m - até 84 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 

IV - até 78 meses, no caso de solicitação apresenta no mês de maio; 

V - até 72 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junho; 

VI - até 66 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de julho. 

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débitos junto à 
Seguridade Social, de responsabilidade de empresas públicas ou sociedades de economia mista 
controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios, existentes até 10 de dezembro de 1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser objeto 
de acordo para pagamento parcelado na forma do disposto neste arúgo, desde que atendidas as seguintes 
condições: 

I - garantia ou aval da União, no caso das empresas públicas ou sociedades de economia 
mista por esta controladas; ou 

II - garantia ou aval do Estado, do Distrito Federal ou do Município pelo oferecimento 
das respectivas parcelas junto ao Fundo de Parúcipação dos Estados e do Distrito Federal - FPE ou do 
Fundo de Parúcipação dos Municípios - FPM, respectivamente, nos demais casos. 

§ 10 Os débitos de que trata este arúgo poderão ser parcelados em: 

a) até 240 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de fevereiro; 

b) até 210 meses, no caso de solicitação apresenta no mês de março; 

c) até 180 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril: 

d) até 150 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de maio: 

e) até 120 meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junho; 



do Projeto de Lei que altera as Leis nOs 8.212 e 8.21 

f) até 90 meses, no caso de solicitaçlo apresentada no mês de julho; 

§ 'r Em hipÓtese alguma serlo aceitos pagamentos ou garantias sob a forma de 
prestação de serviços. 

§ 3° O pedido de parcelamento das entidades referidas no inciso n deste artigo se fará 
com a interveniência direta do respectivo Estado ou Município, ou do Distrito Federal, que responderá 
solidariamente pelo acordado, e, em caso de inadimplência. o valor da parcela será automaticamente 
bloqueado no respectivo Fundo de Participação e repassado ao INSS. 

Art.. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos dos arts. 9" e 10 da 
presente Lei as condiçOes estabelecidas nos §§ l° ao 4° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 1991. 

§ 1° Da aplicação do disposto nos arts. 9" e 100 da presente Lei, não poderá resultar 
parcela inferior a 120 UFIR. 

§ 'r O parcelamento do débito ajustado nos termos do art. 9" e do art. 10 da presente Lei 
será automaticamente cancelado em caso de inadimplência de qualquer parcela. ficando o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a proceder a execução imediata das garantias oferecidas. 

Art.. 12. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de 
responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 
Seguridade Social. 

Parágrafo óDÍco. Os acionistas controladores, administradores, gerentes e diretores 
respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das 
obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa. 

Art.. 13. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá requisitar a qualquer 
órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, elementos de fato e de direito relativos às 
alegações e ao pedido do autor de ação proposta contra a Previdência Social, bem assim promover 
diligências para localização de devedores e apuração de bens penhoráveis, que serão atendidas 
prioritariamente e sob regime de urgência. 

• Art.. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no prazo de trinta dias a 
contar de sua publicação. 

Art.. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art.. 16. Revogam-se a alínea "j" do § 9" do art. 28 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, bem como as disposições em contrário. 

Brasília, 



• 

• 
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CAMARA DOI DE'UTADOI 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

. 
LEI.' '.212 ,ck U clt julho clt 1991. • 

Di~ tobre a orpnJuClo da ScJUridadc 
5oe'~J.Ina~ltul Plano clt Cullelo, • cJ6 outru 
prOYloenou. 

Lei: 

O 'RESIDiNT' DA .,,(l.LaCA 
Faço .. ber que o Con.Jreuo NadoDa! decreta e eu aandono a IeJIÚIIle 

-

LEI ORGÁNlCA DA SEGURIDADE SOClAl.. 
- . 

Tf11JLOVJ 
DO nNANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

JlI.'TRODUÇÁO 

CAPtruLom 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

SECÃO) . , 
DA CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS tMPREGADO, EMPREGADO DOMésTIco 

E TRABALHADOR A VUl50 

Art. 20 - A contnbui~o do w:gurado empregado, inclusive o domt5tico, e a 
do trabalhador avulso, ~ calculada mediante a aplicaçio da correspondente alíquota, de fonna 
não cumulativa, wbre o w:u ~lári<KIe~ntnbuiçio mensal, observado O disposto no In. 28, de 
acordo com a iCguinte tabela: 

Salário-de-contnbuiçAo 

att 51.000,00 
de 51.000,01 8tt 85.000,00 
de 85.000,01 8tt 170.000,00 

A1lquota em % 

8,0 
9,0 

]0.0 

Parigrafo 1ínic:o - Os valores do wári<KIe~DtnbuiçAo w:rao reajustados, a 
partir da data de entrada em yigor desta Lei, na ~esma tpoca e c;om ~ mes!llos fndlces que os 
do reajustamento dos benefiCIOS de presta~o contmuada da PreVld!nCla Social. 

'-
CAPrruLOX 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CON1RIBUIÇóES 

Art. 30 - A arrecadação e o recolhimento das contnbuiçôes ou de outras I 
importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes nortnaS, observado o disposto 
em regulamento: 

) - a empresa t obrigada a: 

a) 8rreClldar as contnbuiçôes dos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos a seu sef\;ço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher o produto arreC<idado na forma da alinu anterior, assim como 
as contríbui(ões a seu cargo incidentes .obre a.s remunera(ôes pagas ou crediUldas aO!. 
.egurados empregados, empresários, trabalhadores lvulsos c autOnomos a w:u aerviço, na 
me~ma data prevista pela legislação trabalhista para o pagamento de ulArios e de 
contribuições incidentes 50bre a rolha-de-salários; 

e) recolher as contribuições de que tratam os bcisos ) c D do In. 23 . na 
forma e prazo~ definidos pela legislação tributária Cederal vigente; , 

. li - . O!. w:gurados trabalhador . a~tOnomo .e . ~Q~iparadO!., empresário c 
raruha1 1 ~0 cS.tlo obngados I . recolher lua c:ontnbUlçAo por ,ruclatlva própria. DO prazo da 
a!lnea b do inCISO J deste 1"lgO; 

-- -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 3 . 17 . 23 . 00~ · 2 - (MA 1192) 

UI "O Idqulrente o oonll",lt'"o ou I cooperlllva 110 obriJlda. I reoolher I 
oonlribuiçto de que trlta o Irt , 25, Ile O SD dia 0111 do mb IeJUlnlc ao da opcflçio de venda 
ou COnllJnaçio da produçto, ou no dia lmediatamenle anlerior cuo Dlo baJa upedleDtc 
bancArio naquele dia, oa lonna cltabelecida em reJUlamenlo; 

IV • o adquirenle, o conliJ"atirio ou a cooperativa Oc:am lub-roaldOi Dai 
obrli1tOc. do ~JUrado especial pelo cumprunento du obriaaçOcs do li'\. 15, uceto DO cuo do 
inciso" deite arti&o, na lorma estabelecida em reJUllmeDto; 

V • o empreJldor domhtico CII' obrli1do I arrecadar a oontribulçio do 
ICgurado empregldo domE~tico 1 ICU ICrviço e a recolhe·la, anim como a parcela a leU ClfJO, 
DO prazo referido na allnel "b" do inciso I deite IrtiJO; 

VI • o proprietirio, o Incorporador definido DI Lei DD 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, o dono di obra ou o condOmino di unidade imoblli6ria, qualquer que ICJi a 
fonna de contratllçio da COnltruçto, reforma ou aahcimo, 110 5Olid'ria. oom o construtor 
pelo cumprimento d~ obrigaçOe~ para com I Seguridade Social, reualvado o leU direito 
re,renivo contra Ó e.tcutor ou contratante da obra e admitida a retençio de importlncia a 
este devida para garantia do cumprimento denl\ obrigaçOcs; 

VIl • e.c1ui·5t da responsabilidade 501id6ria perante a Seguridade Social o 
adquirente de prEdio ou ulÚdade imobili6ria que realizar a operaçAo com empresa de 
romercializaçflo ou incorporador de imóveis, ficando estes solidllrillmente respons6veis com o 
construtor; 

VlII . nenhuma contribuição l Seguridade Social E devida IC a construçao 
residencial unifamiliar, deMinada ao uso próprio, de tipo econOmico, for executada sem mão­
de-obra assalariada, observada.~ as exig!ncia~ do regulamento; 

, IX . as empresas que intej;fam grupo econOmico de qualquer natureza 

I 
respondem entre si, ~olidariamente, pdas ohngações decorrentes desta Lei; 

X . o ,egurado especial E ohrigado a recolher a contribuição de que tratll o 
ano 25 no prazo estabele,ido no inciso JII dc~te anigo, ~o comercializ.c a sua produção no 
exterior ou diretamente no varejo, ao consumidor. 

I 
' farAgraro 6nico " Fica autorizado o InstiMo Nacional do SeJUro Social 

(INSS) a finnar conv!nio com os sindicatos de trabalhadores avulWl, para que, DI forma do 
regulamento desta Lei, pos~m funcionar como coletores fntermcdilrios de contribui~ 
cSesronadas da remuneração dos 5tUS representados pelas empresas requisitantes de iemÇ(lS, 
observados os prazos e procedimentos eSfabelecidos neste artigo para recolhimento do produto 
arrecadado ao ÓfJAo competente . 

. " 

. An. 38 - A5 contribuiçOes devidas l Seguridade Social, incluldas ou nAo em 
Dotificaçio de dEbito, poderão, após verificadas e conressad~ ler objeto de acordo p8Jll 
pagamentoparcelado em at~ 60 (5tssenta) me~es, observado o disposto em regulamento. 

f JO " Não poderAo ser objeto de parcelamento as contn"buições descontadas 
dos empregados, inclusive dos dom~sticos, dos trabalhadores avulsos e as decorrentes da sub­
rogaçAo de que trata o inciso IV do art. lO, independentemente do disposto DO ar\. 95. 

f ']O " NAo pode ler firmado acordo para pagamento parcelado IC AS 
rontn"buiçOes tratadas no parAgrafo anterior não tiverem sido pagas. 

f 30 " A empresa ou segurado que, por ato próprio ou de terceiros tenha 
obtido, em qualquer tempo, vantagem ilfcita em prejufro direto ou indireto da Seguridade 
Social, atrav~s de prAtica de crime previsto na a1fnea -r do ar\. 95, nlo podeTt obter 
parcelamentos, independememente das sanções administrativas, dveu ou penais cablveis. 

. f 40 " A5 contribuições de que tratam os incisos] e n do ar\. 23 serão objeto I 
de parcelamento, de acordo com a legislação espedfica vigente. 

An. 39 - O d~bito oriEinal atualizado monetariamente na forma do art. 34, a 
multa variAvel de que trata o art, 35, os juros de mora a que IC refere o ar\. 36, bem como 
outras multas previstas nesta Lei, devem 5tT lançados em livro próprio destinado 1 inscriçao na 
Olvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e da Faunda Nacional. 

. f JO " A cenidão textual do livro de que trata este artigo serve de titulo para 
o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por intermMio de seu procurador ou 
representante )eg8~ promover em jufzo a cobrança da dlvida ltiva, 5tgundo o mesmo processo 
e com as mesmas prerrogativas e privn~gios da Fazenda Nacional. 

t ']O • Os Órgãos competentes podem, antes de ajuizar a cobrança da dIvida 
ativa, promover o protesto de tltulo dado em garantia de JUa liqUIdação, ficando, entretanto, 
ressalvado que o tItulo 5trA ,empre recebido pro solveDl10, 

. . An. 43 " Em caso de extinçlo de procenos trabalhistas de qualquer 
natureza. mclusrve a decorrente de acordo entre ~ pa~ de que resultar a amento de 
remunera.çio a~ ,eEl!rado, o recolhimento das contribuições devida.s 1 Segurid!:JegSociaJ le , -
efetuado JncontmentJ. r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

An . ... A autoridade judiei'ri. uigir' a comprova,lo do fiel cumprimento 
ao di5posto no aniBo anterior. I 

• • • • • • • 

l1ruwvIJ _ ___ r 

, . DAS DISPOSlçOES GERAIS 

• . , . • .. • • • , 
\ , , .. 

An. 50 . t obrigat6ria a apre~enta"o de comprovante de matricula DO 
instituto Nacional do Seguro Social (INSS) no caso de obra de corutruçlo civil, quando do 
fornecimento de -alva r'", be m como de comprovantc de inexist!ncia dc cUbilo para com a 
ScJUridlldc Social, quando da conceuâo de "habitNc", por pane das prefeituras municipaii. 

, • 
, - - ,,- - ,.-.. ,--'- -

rtruLOvm 
DAS DJSPOSIÇÍ)ES ANAIS E 11tANSITÓRlAS 

- ~ _ .. - - - .. - --"""- ~ ~ _. # 

CAPtruLon 
DAS DEMAIS DISPOSIÇÍ)ES - - - - . - -. ~ - - - - - - .-- -'--- ----. - - -, 

An. 98 • CÀ processos judiciais nos quais I a Previd!ncia Social ClItqüeote, 
cuja ÍlItima movimentação houver ocorrido atl 31 de dezembro de 1984, e estiverem 
parali~adO!. por aus!ncia de localização do executado ou de bens para garantir a execução, e 
cujo valor originârio do dlbito for Inferior, em moeda entlo corrente, ao equivalente a SO 
(onqüenta) Obrigações ReajustAveis do Tesouro Nacional, do declarados extintos, cabendo ao 
Poder JudiciArio, com prlvia intimação, providenciar a baixa e arquivamento do feito. 

r -
UI a' '.213. de 24 de 

--, -
julho de 1991. 

Dispõe aobre 05 Plano5 de BenefJcjos da 
P,evicUocia Social e cU outras provicUnciu. 

O paaSIDENTE . DA aEP()BLICA 
Faço uber que o CofliTelo5O NaCIonal decreta e cu unOono a 5eJUinte 

-------

_. - - -- - - -- . - ..- -- - ,...... ,-- --- ~ 
1fruLOrv 

DAS DISPOSlçOES FINAIS E TRANsITÓRIAS 

Ar\. 125 • Nenhum beneficio ou lerviço da Previd~ncia Social poderl ler 
criado, majorado ou estendido, &em a correspondente fonte de custeio total. 

Ar\. 126 • Das decis6es administrativas relativa.' a mattria tratada nesta Le~ 
cabe~ recuI'W paT'B o Conselho de Recursos do Traballw e da PrevicUncia Social " CR'Jl>S, 
conforme dispuser o regulamento. 

Ar\. 127 • Scm preju!w do disposto no arti;o anterior, o Código de Prooes.so 
Civil &erA apl iável wbsidiariamente a esta Lei. 

Ar\. 128 • As demandas judiciais que tiverem por objeto 15 questOes reguladas 
nesta Lei, de valor do wperior a Cr$ 1.000.000,00 (um milhio de cruzeiros) obedecerlo ao 
rito 'umarusirno e &erlo isentas de pagamento dt custas e liquidadas imediatamente, Dlo Ie 
lhes aplicando o disposto DOS arts. 730 e 731 do Código de Processo Ovil. 

- - - ~ - - - . ---
Art. 131 • A autoridade previdenciAria pode~ formalizar desist~ncia ou 

ab~ter·se de recorrer DOS processos judiciais len:tpre que ~ açAo YeT'WIr mattria sobre a qual 
Tnbunal FedeT'B1 houver expedido Sumula de Junsprud!noa favorlvel aos beneficiârios. 

- , - - - - - , - -- -. 



• 

Mensagem n° 779/ 

Senhores Membros do Congresso Nacional • 

~ 
~ q , ~ 

4i( z . ,., 
o I \ ~ -- ~ ... o ",' 0 0 . 

. C O 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Previdência Social. o texto do projeto de lei que "Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213. de 24 de julho 
de 1991. e dá outras providências". 

Brasília, 3 O de novemb ro de 1992. 
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Brasília, 30 de novembro de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, em exer-# • 

Cl.Cl.O, 

Temos a honra de submeter ã superior consideração de Vossa Excelência, Anteprojeto de Lei que altera dispositivos dos Planos 'de Custeio e de Benefícios da previdência Social, e di ou­tras providências. 

2. Trata-se, Senhor Presidente, de dar nova redação a dis­positivos cuja clareza ficou comprometida pela revogação parcial através de leis subseqftentes, ou ainda, de aperfeiçoar procedi­mentos que se tenham revelado de difícil execução. 

3. A primeira modificação estende as alíquotas escalonadas de contribuição ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que prestam serviços ãs microempresas. Atualmente, tais segurados vêm contribuindo à alíquota fixa de 8%, o que tem beneficiado indevi­damente profissionais altamente remunerados, em detrimento do princípio constitucional da progressividade das contribuições. 

4. A segunda diz respeito aos prazos de recolhimento das contribuições previdenciirias. são fixados corno limites o dia quinze do mês seguinte ao da competência para o recolhimento das contribuições dos segurados autônomo e equiparado, empresirio e facultativo; bem assim o oitavo dia do mês seguinte ao da compe­tência nos demais casos. Fica estabelecido ainda, que, em caso de inexistência de expediente bancirio nos dias fixados como prazo de recolhimento, este deveri ser efetuado no dia útil imediata­mente anterior. Tais medidas visam, prioritariamente, ã descon­centração do afluxo de contribuintes à rede banciria, e ao escla­recimento automitico das dúvidas inerentes aos feriados bancirios estaduais ou municipais. 

5. A terceira permite um único reparcelamento no caso de inadimplência do devedor, mediante o pagamento à vista de no mí­nimo dez por cento do saldo devedor. Trata-se de consagrar em lei providência adotada em regulamento, no resguardo da posição dos dirigentes do INSS e do próprio Ministério da Previdência Social. 

l _______ _ 

. I 

I 
I 
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02 da EM/GM/ n9 43 /92/MPS de 30/1 

6. A quarta, consubstanciada na alteração dos artigos 39 e 49 da Lei nO 8.212/91, objetiva conferir ao INSS prerrogativas semelhantes às atribuídas à Fazenda Nacional, de modo a possibi­litar melhores condições de defesa dos interesses da previdência em juízo, bem assim de execução dos devedores, inclusive mediante penhora de bens. 

7. A quinta garante o recolhimento das contribuições pre­videnciárias decorrentes de ações trabalhistas de que resultar pagamento de direitos a trabalhadores individuais ou grupos de trabalhadores. 

8. A sexta disciplina a exigência da matrícula junto ao INSS para o fornecimento de alvará para construção civil, bem co­mo da Certidão Negativa de Débito - CND - quando da concessão de "habite-se" por parte das Prefeituras Municipais. 

9. A sétima modifica os artigos nOs 128 e 131 da Lei nO 8.213/91, de modo a reduzir o excesso de causas a cargo da Procu­radoria do INSS, e, assim, ampliar o tempo disponível dos procu­radores para envolvimento em causas mais importantes em termos de valor e formação de jurisprudência. 

10. A oitava inscreve no ordenamento legal novos dispositi­vos, visando a melhorar a inserção institucional da previdência Social, bem assim estabelecer mecanismos de incremento da arreca­dação de contribuições, de modo a possibilitar a redução das di­ficuldades financeiras da Previdência. 

11. A nona consagra em lei os procedimentos de atualização monetária dos débitos e encargos incidentes e, também, uma escala de gradação de multas, que torna crescentes as penalidades impu­tadas aos contribuintes inadimplentes junto à Seguridade Social. 

12. A décima regulamenta o parcelamento dos débitos dos hospitais contratados com o INAMPS, com o pagamento mediante des­conto de até 20% sobre a importância das faturas referentes aos serviços prestados. Tal sistemática tem a vantagem adicional de vincular o acordo ao pagamento regular das contribuições vincen­das, o que limitará o acúmulo de novos débitos. 

13. A décima primeira supera um dos maiores problemas de caixa da previdência Social, qual seja o pagamento do décimo ter­ceiro salário aos segurados antes do recolhimento das contribui­ções correspondentes, determinando-se que, a partir de 1993, o pagamento das contriuições incidentes sobre o décimo terceiro sa­lário será efetuado até o dia 20 de dezembro. 

L-_ _______ __ _ - -- - -
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14. A décima segunda proporciona maior celeridade aos pro­cessos em que o INSS seja parte, estendendo-lhe as prerrogativas e privilégios assegurados à União, inclusive quanto à inalienabi­lidade e impenhorabilidade de seus bens e à isenção de custas e emolumentos nas causas em que seja interessado. 

15. A décima terceira institui mecanismos de estímulo ao parcelamento de débitos em condições que levam em conta as difi­culdades financeiras por que passam as empresas no País. Assim, admite-se o parcelamento dos débitos existentes em 1Q de dezembro de 1992 em até 96 parcelas, desde que a solicitação seja f eita em fevereiro de 1993. Este prazo adicional vai sendo reduzido em se1S meses para cada mês de demora na solicitação, até retornar ao prazo normal de 60 meses a partir de julho. 

16. A décima quinta estabelece que, no caso das empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas pela União, Estados e Municipios, são estendidas as facilidades de pagamento reservadas àquelas esferas de Governo, desde que haja aval da União ou garantia em cotas dos respectivos Fundos de Participa­ção, em que serão automaticamente repassadas ao INSS em caso de inadimplência das parcelas acordadas. 

17. Finalmente, institui-se a responsabilidade solidária dos titulares, sócios, diretores e gerentes de empresas pelos dé­bitos junto à Seguridade Social. Tal providência vi s a a resguar­dar os direitos da Seguridade Social nos casos de f alências ou concordatas fraudulentas. 

são estas, Senhor Presidente, as medidas que considera­mos relevante submeter à superior consideração de Vossa Excelên-- . cia, sob a forma d e Anteprojeto de Lei que, em face da urgenc1a da matéria, rogamos seja enviado ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

L\-)'" '\ \ 
ANTON]O ):BRITTO 

Ministro d~ \ Previdência Social 
I 

L-_______________________ - --
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO 
DA PREVIDENCIA SOCIAL, N° 43, de 30.11.92. 

1. Síntese do p"oblema ou da situacao que "eclatna p"ovidências: 

Alt~r-a\õ~o das leis nO 8.ele e nO 8.eI3, d~ 24 d~ julho d~ 1991 qu~ tr-atall dos de Custeio e de Benefícios da Previd~ncia Social, tendo em vista a necessidade ur-gente de adequar dispositivos legaiS aos interesses do cidad~o que contribui para o financia.ento da ~a9u"id~da Socióll baa coa0 pOlõlõibilitól" r .cilid.dQ da Q)(8CU\õ~O por> p."ta do INSS . 

2. SoluçOes e providenCias contidas no ato normativo ou na medida propos-

Alteral;~o nos artigos 20.30.38.39.43.44.50 e 98 da lei de Custeio nü 8.212 . de 24 dQ julho dQ 1991, 010 ."t;901õ 129 Q 131, d. LQ; dQ BQnQfí cio " u 9.213, da 24 da Julho da .nnt 
1771. 

3. Alternativas existentes ~s lnedidas OU atos propostos. 

H~o eXiste outra proposta. 

4. Custos. 

Inexiste • . 

5. Razões que justificam a urgência. 

Sanar conflito provocado com a atual pedaç:lo, a qual fiCOU cOllprolletida pela revogal;~o parcial através de leis subsequentes e de aperfeiçoar procedi.entos que se tenha. revelado de dití cil execu\õ~o_ 

- A llrg~ncia se justifica ee virtude do encerramento da atividade do Congresso Hacional do ano e. curso 

1 

I 



Aviso na 2 O 2 - C. Civil. 

Brasília. 30 de novembro de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Exce1entíssimo Senhor Vice­
Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República. acompanhada de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Previdência Social, relativa a projeto de 
lei que "Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUc>o..L......... FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Es.~p'Chefe da Casa Civil da . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Presidê . a da República 

Primei.t;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CAMARA DOS DEPU TADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.397, DE 1992 

I - RELATÓRIO 

Altera as Leis nºs 

8.212 e 8.213, de 24 de julho de 

1991, e dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado EULER RIBEIRO 

O Projeto de Lei nº 3.397, de 1992, de 

autoria do Poder Executivo, altera dispositivos da Lei nº 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1992, que dispõem, 

respectivamente, sobre a organização e custeio da Seguridade 

Social e sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Além disso, propõe novas 

débitos junto ao Instituto 

regras para os parcelamentos 

Nacional do Seguro Social. 

de 

No tocante à lei n º 8.212 sao as seguintes as 

propostas apresentadas: 

1. estende a alíquota de contribuição 

escalonada ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que 

prestem serviços às microempresas; 

2. altera os prazos de recolhimento das 

contribuições previdenciárias, estipulando-se o dia 15 do 

mês seguinte ao da competê ncia para o recolhimento das 

contribuições devidas pelos segurados individuais, e o dia 8 

nos demais casos, estabelecendo-se, ainda, que na 

inexistência de expediente bancário nos dias fixados, o 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/92) 



2 

CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

recolhimento deverá ser efetuado no dia útil imediatamente 

anterior; 

3 . introduz dispositivo que permite um único 

reparcelamento de débitos junto ao INSS no caso de 

inadimplência do deveder, desde que seja efetuado o 

pagamento, à vista, de no mínimo 10 % do saldo devedor; 

5 . procura assegurar o recolhimento das 

contribuições previdenciárias decorrentes de açoes 

trabalhistas de que resultar pagamento de direitos a 

trabalhadores; 

6. reafirma a exigência da matrícula junto ao 

INSS para fornecimento de alvará para 

como de comprovante de inexistência 

construção 

de débito 

civil, bem 

quando da 

concessão de "habite-se" por parte das Prefeituras, 

excetuando-se o caso de construção residencial unifamiliar, 

de tipo econômico, executada sem mão-de-obra assalariada; 

7. Extingue os processos judiciais nos quais 

a Previdência Social é exequente e que estiverem paralisados 

desde início de 1985, desde que, na data do lançamento, o 

valor originário do débito seja inferior ao equivalente a 50 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Por outro lado, o art. 2 º propoe alterações 

aos arts. 128 e 131 da Lei nº 8.213, retirando a menção ao 

rito sumaríssimo no caso de demandas judiciais de valor nao 

superior a Cr$ 1.000.000,00 (valor de julho de 1991, que 

atualizado valeria hoje Cr$ 28.000.000,00) e deixando claro 

que caberá ao INSS formalizar desistência ou abster-se de 

recorrer nos processos judiciais cuja matéria Tribunal 

Federal houver expedido Súmula de Jurisprudência. 

O Projeto de Lei em tela procura, ainda, 

consolidar, em seus arts. 3º e 4º, a legislação relativa 

aos procedimentos de atualização monetária e encargos 

incidentes sobre o débito. Neste sentido, o Projeto recupera 
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os dispositivos contidos na Lei nº 8.383, de 30 de dezembro 

de 1991, mantendo a gradação das multas e deixando claro a 

incidência dos juros de mora. 

As disposições contidas no art. 

possibilitam aos hospitais contratados ou conveniados ao 

INAMPS o parcelamento de seus débitos nos termos propostos 

pela Lei, mediante desconto de até 20% sobre a importância 

das faturas referentes aos serviços prestados. 

Vale dizer que o artigo seguinte estabelece 

que a eficácia do acordo do parcelamento dos hospitais 

ficará sujeita à comprovação do recolhimento regular das 

parcelas vincendas e das contribuições correntes. 

Quanto ao recolhimento das contribuições 

incidentes sobre o 13º salário, determina-se, no art. 7º, 

que deverá ser efetuado até o dia 20 de dezembro. 

o art. 8º estende ao INSS as prerrogativas e 

privilégios assegurados à União, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens e à 

isenção de custas e emolumentos nas causa em que seja 

interessado. 

E finalmente, os arts. 

novas regras para o parcelamento dos 

Previdência Social, sendo que o art. 

9 º e 10 estabelecem 

débi tos para com a 

10, em especial, 

determina regras diferenciadas e mais benéficas para as 

empresas públicas ou sociedades de economia mista 

controladas pela União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, desde que contem com o aval da União ou garantia 

em cotas dos respectivos Fundos de Participação, que serão 

automaticamente repassados ao INSS em caso de inadimplência. 
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Desta forma, e segundo o disposto no art. 9º, 

os débitos existentes até 1º de dezembro de 1992 poderão ser 

parcelados em até 96 meses, desde que solicitados no mês de 

fevereiro de 1992. O prazo do parcelamento val sendo 

reduzido a cada mês, de tal sorte que a partir de agosto de 

1993 retorna-se ao prazo normal de 60 meses. 

Para as empresas públicas ou sociedades de 

economia mista o prazo de parcelamento é maior, chegando a 

240 meses em fevereiro de 1993, e reduzindo-se a cada mês 

subsequente, até retornar, em agosto de 1993, ao prazo 

.. normal de 60 meses. 

• 

E finalmente, os arts. 12 e 13 instituem a 

responsabilidade solidária dos titulares, sócios, diretores 

e gerentes de empresas pelos débitos junto à Seguridade 

Social e concedem ao INSS o direito de requisitar junto a 

qualquer órgão governamental elementos relativos às 

alegações e ao pedido do autor de ação proposta contra a 

previdência Social, bem como promover diligências para a 

localização de devedores e apuração de bens penhoráveis. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ao propor nova redação para dispositivos das 

Leis nºs 8.212 e 8.213, o Projeto de Lei nº 3.397, de 1992, 

pretende aprimorar a técnica legislativa, ampliar a clareza 

que ficou comprometida pela edição de leis subsequentes que 

revogaram parcialmente dispositivos daquelas Leis e, ainda, 

acrescentar dispositivos que facilitem a arrecadação e a 

cobrança das contribuições previdenciárias. 
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No entanto, entedemos ter havido um equívoco 

na alteração proposta ao inciso rrr do art. 30, uma vez que 

a nova redação repete, sem revogar, os incisos rv e X deste 

mesmo artigo. Neste sentido, apresentamos emenda visando 

aperfeiçoar a técnica legislativa. Da mesma forma, 

detectamos pequena incorreção no inciso rrr do art. 4º, para 

o qual também elaboramos emenda visando sanar a remissão 

imprópria. 

Quanto às novas regras apresentadas para 

parcelamento de débitos, procuram levar em conta as 

.. dificuldades financeiras por que passam as empresas no País, 

e representam um estímulo concreto para a quitação dos 

débitos junto à previdência Social, dos quais uma boa parte 

refere-se a débitos de empresas públicas e sociedades de 

economia mista controladas pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou pelos Municípios, estas também 

beneficiadas pelo Projeto de Lei nº 3.397, de 1992. 

.. 

Ressal te-se, ainda, que, ao mesmo tempo em 

que estende a mao aos devedores da Previdência Social, 

ampliando de forma decrescente o prazo para parcelamento 

dos débitos de acordo com o mês em que for requerido, o 

Governo acena com posições duras a partir de agosto daquele 

ano ao restabelecer em 60 meses o prazo para o parcelamento 

e ao permitir um único reparcelamento mediante pagamento de 

pelo menos 10 % do débito. 

Em que pese a relevância das medidas 

apresentadas, entendemos que seria fundamental para a 

quitação definitiva dos débitos previdenciários a redução 

dos percentuais relativos à multa variável e a permissão, em 

caráter excepcional, para parcelamento dos débitos 

referentes ao não recolhimento das contribuições descontadas 

dos segurados. Assim sendo, também apresentamos em anexo 

GER 3.1 7.23 .004-2 - (MAI/92) 



6 

CAMARA DOS DE PU TADOS 

emendas que viabilizariam a adoção de tais medidas. Observe­

se, que, após a concessao de mais estes benefícios aos 

devedores da previdência Social, somos favoráveis a outra 

emenda que deixe claro que o nao pagamento de qualquer das 

parcelas acordadas, bem como o nao recolhimento das 

contribuições correntes acarretarão na perda de eficácia do 

acordo firmado para parcelamento. 

Merece destaque também outra emenda de nossa 

autoria propondo que o inciso 11 do art. 10 seja alterado, 

de forma que ao invés de ser necessário a obtenção de 

• garantia ou aval dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios utilize-se apenas a interveniência destes pelo 

oferecimento das respectivas parcelas do FPE e FPM. Com 

isto, acreditamos que o processo ganharia maior agilidade, o 

que permitiria uma cobrança mais eficiente dos débitos 

previdenciários. 

• 

E finalmente, gostar í amos de salientar que 

entre aqueles que se beneficiarão desta nova fórmula de 

parcelamento encontram-se 

contratados pelo INAMPS, 

os hospitais conveniados 

mediante o desconto de até 

ou 

20% 

sobre a importância das faturas referentes aos serviços 

prestados . 

Por todo o exposto, votamos pela aprovaçao do 

Projeto de Lei n º 3.397, de 1992, nos termos do substitutivo 

apresentado em anexo. 

Sala da Comissão, de de 1992. 
, 

Deputado 

1 .. 7 
EULER RIBEn~h 

Relator 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.397, DE 1992 

Altera as Leis 
8.213, de 24 de julho 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

nºs 8.212 e 
de 1991, e dá 

Art.1º Os arts. 20, 30, 38, 39, 43, 44, 50 

e 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a 

vlgorar com as seguintes alterações: 

GER 3. 17.23.004·2 - (MA 1/92) 

"Art. 20 ............................... . 

§ 1º Os valores do salário-de-
contribuição serão reajustados a partir da 
data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 
época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se 
também aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que prestem serviços a 
microempresas. " 

Art. 30. A arrecadação e o 
das contribuições ou de outras 
devidas à Seguridade Social 
seguintes normas: 

recolhimento 
importâncias 
obedecem às 

I -..................................... 

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • . . . • . . . . . • . . . . . . . 

b) recolher o produto arrecadado na 
forma da alínea anterior, assim como as 
contribuições a seu cargo incidentes sobre as 
remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 
título, inclusive adiantamentos, aos 
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segurados empregados, empresários, 
trabalhadores avulsos e autônomos a seu 
serviço, até o oitavo dia do mês seguinte ao 
da competência; 

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 

11 - os segurados trabalhador autônomo e 
equiparados, empresário e facultativo estão 
obrigados a recolher sua contribuição por 
iniciativa própria, até o dia quinze do mês 
seguinte ao da competência; 

111 - o adquirente, o consignatário ou a 
cooperativa são obrigados a recolher a 
contribuição de que trata o art. 25, até o 
oitavo dia do mês seguinte ao da operação de 
v e nda ou consignação da produção, na forma 
e stabelecida em regulamento. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1º Fica autorizado o Instituto 
Nacional do Seguro Social INSS a firmar 
convênio com os sindicatos de trabalhadores 
avulsos para que, na forma do regulamento, 
possam funcionar como coletores 
intermediários de contribuições descontadas 
da remuneração dos seus representados, pelas 
empresas requisitantes de serviços, 
observados os prazos e procedimentos 
estabelecidos neste artigo, para recolhimento 
do produto arrecadado ao órgão competente. 

§ 2º Se não houver expediente bancário 
nas datas indicadas na alínea "b" do inciso I 
e nos incisos 11, 111, V e X, o recolhimento 
de verá ser e fetuado até o dia útil 
imediatamente anterior. " 

"Art.38. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ Será admitido o reparcelamento, 
por uma única vez, desde que o devedor 
recolha, no ato da solicitação, 10% (dez por 
cento) do saldo devedor atualizado." 

"Art. 39. O débito original atualizado 
monetariamente , a muI ta variável e os juros 
de mora incidente s sobre o mesmo, bem como 
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outras multas previstas nesta Lei, devem ser 
lançados em livro próprio destinado à 
inscrlçao na Dívida Ativa do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e da Fazenda 
Nacional. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"Art. 43. Nas ações trabalhistas de que 
resultar o pagamento de direitos sujeitos à 
incidência de contribuição previdenciária, o 
juiz, sob pena de responsabilidade, 
determinará o imediato recolhimento das 
importâncias devidas à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Nas sentenças 
judiciais ou nos acordos homologados em que 
não figurarem, discriminadamente, as parcelas 
legais relativas à contribuição 
previdenciária, esta incidirá sobre o valor 
total apurado em liquidação de sentença ou 
sobre o valor do acordo homologado." 

"Art. 44. A autoridade judiciária 
velará pelo fiel cumprimento do disposto no 
artigo anterior, inclusive fazendo expedir 
notificação ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, dando-lhe ciência dos termos 
da sentença ou do acordo celebrado." 

"Art. 50. É obrigatória a apresentação 
de comprovante de matrícula no Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS no caso de 
obra de construção civil, quando do 
fornecimento de "aI vará " , bem como de 
comprovante de inexistência de débito para 
com a Seguridade Social, quando da concessão 
do "habite-se " , por parte das prefeituras 
municipais, salvo o disposto no inciso VIII 
do art. 30 desta Lei." 

"Art. 9 8 . Os processos judiciais nos 
quais é a previdência Social exeqüente, cuja 
última movimentação houver ocorrido até 31 de 
dezembro de 1984, e estiverem paralisados por 
ausência da localização do executado ou de 
bens para garantir a execução, e cujo valor 
originário do débito for inferior, na data do 
lançamento, ao equivalente a cinqüenta 
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Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, 
são declarados extintos, cabendo ao Poder 
Judiciário, com prévia intimação, 
providenciar a baixa e arquivamento do 
feito." 

Art. 2º Os arts. 128 e 131 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 128. As demandas judiciais que 
tiverem por objeto as questões reguladas 
nesta Lei, de valor nao superior a Cr$ 
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), por 
autor, serão isentas de pagamento de custas e 
liquidadas imediatamente, não se lhes 
aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do 
Código de Processo Civil." 

"Art. 131. O INSS poderá formalizar 
desistência ou abster-se de recorrer nos 
processos judiciais sempre que a ação versar 
matéria sobre a qual Tribunal Federal houver 
expedido Súmula de Jurisprudencia favorável 
aos beneficiários. " 

Art. As contribuições e demais 

importâncias devidas à Seguridade Social recolhidas fora dos 

prazos ficam sujeitas, além da atualização monetária e de 

multa de caráter irrelevável, aos juros moratórios à razao 

• de um por cento por mês calendário ou fração, calculados 

sobre o valor atualizado das coantribuições. 

Parágrafo único. Aos acréscimos legais de 

que trata o caput deste artigo aplicar-se-á a legislação de 

vigência . 

Art. 4º As contribuições arrecadadas pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social ficarão sujeitas à multa 

variável, de caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, 

GER 3.17.23.004-2 - (MA I/92) 
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incidentes sobre os valores atualizados monetariamente até a 

data do pagamento: 

I dez por cento sobre os valores das 

contribuições em atraso que, até à data do pagamento, nao 

tenham sido incluídas em notificação de débito; 

11 - vinte por cento sobre os valores pagos 

dentro de qUlnze dias, contados da data do recebimento da 

correspondente notificação de débito; 

111 - trinta por cento sobre os valores pagos 

mediante parcelamento, desde que requerido no prazo do 

inciso anterior; 

IV sessenta por cento sobre os valores 

pagos em quaisquer outros casos, inclusive por falta de 

cumprimento de acordo para o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso 

111 aplica-se também às contribuições nao incluídas em 

notificação de débito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art. 5º Os débitos dos hospitais contratados 

ou conveniados com o Instituto Nacional da Assistência 

Médica da Previdência Social INAMPS relativos a 

contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, ajuizados ou nao, existentes até a competência 

dezembro de 1992, poderão ser objeto de parcelamento nos 

termos desta Lei, mediante o desconto de até 20% (vinte por 

cento) a ser efetuado sobre a importância das faturas 

referentes aos serviços médico-hospitalares prestados por 

conta da Seguridade Social, cujo valor correspondente será 

retido pelo órgão pagador, para ressarcimento de parcela do 

débito, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 



12 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo único. Quando o valor descontado 

do faturamento for insuficiente para cobrir o valor da 

prestação pactuada, serão estabelecidas, conforme dispuser o 

regulamento, garantias ou formas de pagamento 

complementares. 

Art. 6º A eficácia de qualquer acordo de 

parcelamento ficará na dependência da comprovaçao do 

recolhimento regular, nas épocas próprias, das parcelas e 

das contribuições correntes, a partir da competência do mês 

em que o acordo for assinado. 

Art. o recolhimento da contribuição 

correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuada 

até o dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior em 

que haja expediente bancário. 

§ 1º Nos casos da rescisão do contrato de 

trabalho, o recolhimento deve ser efetuado na forma da 

alínea "b" do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991, 

com a redação desta Lei. 

§ 2º A contribuição de que trata este artigo 

incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, 

mediante aplicação, em separado, das alíquotas estabelecidas 

nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 1991. 

Art. 8º o Instituto Nacional do Seguro 

Social INSS, nas causas em que seja interessado na 

condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das 

mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda 

Pública, inclusive quanto 

impenhorabilidade de seus bens. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MA 1/92) 
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traslados, 

quaisquer 

interessado 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, 

preparos, certidões, registros, 

outros emolumentos, nas causas 

na condição de autor, ~ reu, 

averbações e 

em que seja 

assistente ou 

opoente, inclusive nas açoes de natureza trabalhista, 

acidentária e de benefícios. 

O INSS antecipará os honorários 

periciais nas ações de acidente do trabalho. 

Art. 9º Excepcionalmente, nos meses de 

• fevereiro a julho de 1993, os débitos junto à Seguridade 

Social, existentes até 1º de dezembro de 1992, incluídos ou 

não em notificação, poderão ser objeto de acordo para 

pagamento parcelado nas seguintes condições: 

I até 96 meses, no caso de solic i tação 

apresentada no mês de fevereiro; 

I I até 9 O meses, no caso de solic i tação 

apresentada no mês de março; 

111 até 84 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de abril; 

IV - até 78 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de maio; 

V até 72 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de junho; 

VI até 66 meses, no caso de solic i tação 

apresentada no mês de julho. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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Parágrafo único. As empresas adimplentes com 

a Seguridade Social e que possuem acordo de parcelamento em 

60 (sessenta) meses poderão optar pelas condições de 

parcelamento previstas neste artigo, não prevalecendo, neste 

caso, o disposto no § Sº do art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. 

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de 

fevereiro a julho de 1993, os débitos junto à Seguridade 

Social, de 

sociedades 

responsabilidade de empresas públicas 

de economia mista controladas, direta 

ou 

ou 

ta indiretamente, pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal ou pelos Municípios, existentes até 1 Q de dezembro 

de 1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser objeto 

de acordo para pagamento parcelado na forma do disposto 

neste artigo, desde que atendidas as seguintes condições: 

I - garantia ou aval da União, no caso das 

empresas públicas ou sociedades de economia mista por esta 

controladas; ou 

11 interveniência do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município 

parcelas junto ao Fundo 

Distrito Federal FPE 

pelo oferecimento das respectivas 

de Participação dos Estados e do 

ou do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, respectivamenete, nos demais casos. 

§ 1º Os débitos de que trata este artigo 

poderão ser parcelados em: 

a) até 240 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de fevereiro; 

b)até 210 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de março; 

c) até 180 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de abril; 
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15 

CÂMARA DO S DEPU TADOS 

apresentada 

apresentada 

apresentada 

pagamentos 

serviços. 

referidas 

no 

no 

no 

ou 

no 

d) até 150 meses, no caso de solicitação 

mês de maio; 

e) até 120 meses, no caso de solicitação 

mês de junho; 

f) até 90 meses, no caso de solicitação 

mê s de julho. 

§ 2º Em 

garantias 

hipótese alguma 

sob a forma de 

serao aceitos 

prestação de 

§ 3º O pedido de 

inciso 11 deste 

parcelamento 

artigo se 

das entidades 

fará com a 

interveniência direta do respectivo Estado ou Município, ou 

do Distrito Federal, que responderá solidariamente pelo 

acordado, e, em caso 

será automaticamente 

de inadimplência, o valor 

bloqueado no respectivo 

da parcela 

Fundo de 

Participação e repassado ao INSS. 

Art. 11. Aplicam-se 

concedidos nos termos dos arts. 9º e 10 

aos parcelamentos 

da presente Lei as 

condições estabelecidas nos §§ 1º ao 4º do art. 38 da Lei nº 

8 . 2 12, de 199 1. 

§ 1º Da aplicação do disposto nos arts. 9 Q e 

10 da presente Lei, não poderá resultar parcela inferior a 

120 UFIR. 

§ 2 º O parcelame nto do débito ajustado nos 

termos do art. 9 º e do art. 10 da presente Lei / sera 

automaticamente cancelado em caso de inadimplência de 

qualquer parcela, ficando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS autorizado a proceder a execução imediata das 

garantias oferec idas. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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§ 3Q No ato do parcelamento previsto nos 

artigos 9 Q e 10 da presente Lei, as importâncias devidas a 

título de multa, quando referentes à competências anteriores 

a 1 Q de dezembro de 1992, serão reduzidas em cinquenta por 

cento. 

Art. 12 Excepcionalmente, no ato dos 

parcelamentos previstos nos arts. 9 Q e 10 desta Lei, poder­

se-á parcelar as contribuições descontadas dos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos e nao recolhidas ao 

Insti tuto Nacional do Seguro Social, quando referentes à 

competências anteriores a 1 Q de dezembro de 1992, devendo-

se obedecer as seguintes regras: 

a)em até 6 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de fevereiro; 

b)em até 5 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de março; 

c) em até 4 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de abril; 

d) em até 3 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de maio; 

e) em até 2 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de junho e julho; 

Art. 13. o titular da firma individual e os 

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas 

controladores, os administradores, os gerentes e os 

diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com 

seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações 

para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 
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Art. 14. o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS poderá requisitar a qualquer órgão ou entidade 

da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, bem como das demais 

entidades sob seu controle, elementos de fato e de direito 

relativos às alegações e ao pedido do autor de ação proposta 

contra a previdê ncia Social, bem assim promover diligências 

apuraçao de bens para localização de devedores e 

penhoráveis, que serao atendidas prioritariamente e sob 

regime de urgência. 

Art. 15. o pagamento das 

Nacional do Seguro 

contribuições 

devidas ao Instituto Social terá 

prioridade absoluta nos cronogramas financeiros de 

desembolso dos órgãos da administraç ão pública direta, das 

entidades de administração pública direta, das entidades de 

administração indireta e suas subsidiár i as e das demais 

entidades sob controle acionár i o direto ou indireto da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou 

de suas autarquias, bem como das fundações instituídas ou 

mantidas pelo Poder Público. 

Art. 16. A existê ncia de débitos junto ao 

Insti tuto Nacional do Seguro Social, nao renegociados ou 

renegociados e nao saldados, nas condições estabelecidas em 

Lei, importará na indisponibilidade dos recursos existentes, 

ou que venham a lngressar nas contas dos órgãos ou entidades 

devedoras de que trata o artigo anterior, abertas em 

quaisquer instituições financeiras, até o valor equivalente 

ao débito apurado na data de expedição de solicitação do 

Instituto Nacional do Seguro Social ao Banco Central do 

Brasil, incluindo o principal, c orrigido monetariamente, as 

multas e os juros. 

GER 3.1 7.23 .00 4-2 - (MAI192) 
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§ 1º Caberá aos Ministros da Fazenda e da 

previdência Social expedir as instruções para aplicação do 

disposto neste artigo. 

§ 2º Caberá ao Instituto Nacional do Seguro 

Social notificar o órgão ou entidade devedora para, no prazo 

de 30 dias, efetuar a liquidação de seus débitos para com o 

referido Instituto. 

§ 3º Caberá ao Banco Central do Brasil: 

a) expedir, por solicitação do Instituto 

Nacional do Seguro Social, às instituições financeiras as 

ordens necessárias à execução do disposto neste artigo; 

b) 

transferência ao 

promover, 

Instituto 

no prazo 

Nacional do 

de dez dias, a 

Seguro Soc ial dos 

recursos tornados indisponíveis, até o montante suficiente 

para a liquidação do débito, caso a empresa notificada nao 

efetue o pagamento no prazo estipulado no § 2º. 

Art.17 Fica autorizado o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS - a efetuar contratação de pessoal 

por tempo determinado, mediante contrato de locação de 

serviços, para atender as seguintes situações: 

I programa d e Revisão da Concessão e da 

Manutenção dos Benefícios da Previdência Social, de que 

tratam os arts. 69 e 71 da Lei n º 8.212, de 24 de junho de 

1991; 

11 - elaborar os c álc ulos para a execução das 

sentenças transitadas em julgado nas açoes acidentárias e 

previdenciárias, cujos processos se encontram paralisados 

junto às Procuradorias Estaduais do INSS; 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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111 - promover diligências para localizar os 

devedores inscritos em dívida ativa e levantar os bens a 

serem oferecidos ao respectivo 

cumprimento do disposto no art. 7º 

setembro de 1980; 

juízo 

da Lei 

para garantir 

nº 6.830, de 22 

o 

de 

IV atender a demais necessidades 

temporárias, de excepcional 

Procuradorias do INSS. 

interesse público, das 

terão 

§ 1º As contratações de que trata este artigo 

dotação específica e obedecerão aos seguintes 

quantitativos e prazos: 

a) na hipótese do inciso I, até 

prestadores de serviços, pelo prazo de dezoito meses; 

b) na hipótese do inciso 11, até 

1000 

150 

contadores regularmente inscritos no respectivo Conselho, 

pelo prazo de doze meses; 

c) na hipótese do inciso 111, 

prestadores de serviço, pelo prazo de doze meses. 

d) na hipótese do inciso IV, 

prestadores de serviço pelo prazo de doze meses. 

até 100 

até 500 

§ 2º Os prazos de que trata o parágrafo 

anterior sao improrrogáveis. 

O recrutamento será feito mediante 

processo seletivo simplificado, pelo qual se verificará a 

qualificação necessária para o desempenho da atividade. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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§ 4º Nas contratações de que trata este 

artigo serão observados os padrões de vencimentos dos planos 

de carreira do INSS. 

Art. 18. o Poder Executivo regulamentará o 

disposto nesta Lei, no prazo de trinta dias a contar de sua 

publicação. 

sua publicação. 

contrário. 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MA 1/92) 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 2 O • Revogam-se as disposições em 

Sala da Comissão, de de 1992. 

Deputado EULE 

Relator 

, 
) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS e 
PROJETO DE LEI N9 3.397-A, de 1992 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 779/92 

Altera as Leis n9s 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 199 1, 

e dá outras providências; tendo parecer: do Relator desig 

nado pela Mesa em substituição à Comissão de Seguridade 

Social e Família, pela aprovação, com substitutivo. Pen­

dente de pareceres das Comissões de Trabalho, de Adminis ­

tração e Serviço Púolico; de Finanças e Tributação; e de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 3.397, de 1992, A QUE SE REFERE O PARE 
@i8R".01.0007 ,6 - (S ET/86) 
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PROJETO DE LEI N° 3.397, DE 1992 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 779/92 • 

Altera as Leis nQs 8.212 e e.2I3. de 24 de julho de 1991, 

e dá o~tras providências. 

(As COHISSC·ES DE TRABALHO, DE ADI1INI STR AÇXO f. SERVlÇO pO-

BtICO: DE SEGURIDADE SOCIAl. E FAMíLIA: DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇT!O (ART.S4). E DE CONSTITUIÇXO r. JUSTIÇA E DE RE­

DAÇXO - ART. 24,11). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. 1° Os ans. 20. 30. 38. 39. 43. 44. 50 e 98 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991. 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

0Art. 20 ...... ...... ...................... ...... ........................ .... ............................................ .. ........ . 

§ l- Os valores do salúio-de-conttibuiçlo seria reajustados. a partir da data de entrada 
em vigor desta Lei. na mesma tpoca e com os mesmos índices que os do reajuswnenLO dos 
beoefícios de preslOÇJo continuada da Previdtncia Social. 

t:r ° disposto neste artigo aplica-se tambc!m .os segurados empreg.dos e trabalhadores 
IvuUos que prestem serviços a microempresas. ° 

• Art. 30. A am:cadaç'Q e o recolhimento das contribuiçOes ou de outras imponlncias 
devidas A Seguridade Social obedecem àS aeguintes nonnas: -

I - ................ .. ......................................................................................... ........................ .. 

.) ...................... .................................... ...................................................... .. .................. .. 

b) recolher o produto arrecadado na (onna da alínea anterior. assim como as 
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remuneraçOes pagas ou creditadas. a qualquer 
Utulo, inclusive adianwnentos. aos aegurados empregados. empresários. trabalhadores avulsos e 
autOnomos a seu serviço, a~ O oitavo dia do m& seguinte ao da compel!ncia; 

c) .................................................................................................................................... .. 

fi - OS aegurulos trabalhador .ulODamo e equiparados. empieWio e facultativo estio 
obrigados a recolher SUl contribuiçlo por iniciativa própria. alt o dia quinze do mts seguinte ao 
da compeltncia; 

m . a conttibuiçlo sobre a comercializaçlo de produtos rurais, na alfquota referida no 
an. 25. devert ser recolhida au! o oitavo dia do mts seguinte ao da operaçlo de venda ou 
consignaçlo da produçlo. sendo respon.úvel pelo recolhimento: 

a) o adquirente. quando este for ~ jurídica. o consignaWio ou a cooperativa. que 
ficam sub-rogados, para esse fun, nu obngaçoes do produtor. 

b) o produtor rural. quando ele próprio camen:ializa sua produçio no exterior ou 
diretamente ao consumidor; 

§ l- FICa autorizado o lnsUtutO NacionaJ do Seguro Social· INSS a fumar convenio 
com os sindicatos de trabalhadores avulsos para que. na forma do regulamento. possam 
funcionar como coletores intermediúios de contribuiçOes descontadas da remuneraçlo dos seus 
representados. pelas empresas requisitantes de serviços. observados os prazos e procedimentos 
estabelecidos neste artigo. para recolhimento do produto arrecadado ao órglo competente. 

t r Se nIo houver expediente bandrio nas datas indicadas na allnea °bo do inciJo I e 
noft, .. '1SOS fi. 11fe V. o recolhimento deve ate efetuado alt o dia Ctil imedialamente anterior.' 

'An. 38 .................. ........................................................................................ ........ .. .... .. . 

t s" Sert admitido o repara:lamento. por uma Cnica vez. desde que o devedor recolha. 
no lto da aolicitaçlo. 1()'jI, (dez por cento) do saldo devedor Ilualizado.· 

• Art. 39 O ~bito original atuaJiz.ado monetariamente. a multa vari'vel e os juros de 
mon. incidentes sobre o mesmo. bem como outraS multu prcvisw nesta Lei. devem ser 
lançados em livro próprio destinado 1 inscriçlo na Ofvida Ativa do Instituto Nacional do Segam 
Social - INSS. da Fazenda Nacional. 

° An. 43. Nu açOes trabalhistas de ,\ue resultar o pagamento de direitos sujeitos A 
iDcidtnci.a de contribuiçlo previdenciária. o JUIz. sob pena de respo .... bilidade. determin&rt o 
imediato recolhimento das imponAncias devidas à Seguridade Social. 

Parágrafo t1nico. Nu sentenças judiciais ou nos acordos homolo&ados em que nlo 
figurarem, diacriminadamente. a.s parcelas legais relativas 1 conttibuiçlo previdenciúia. esta 
incic1iJt sobre O valor total apwado em liquidaçio de sentenÇa ou sobre o valor do acordo 
homologado. ° 

• An. 44. A lutoridade judiciária velart pelo fiel cumprimento do dispostO no arti80 
anterior. inclusive faundo expedir notificaçio 10 Instituto NlClonal do Segum Social · INSS. 
dando-Ihe citncia doa termos da sentenÇa ou do acordo celebrado.' 

• An. 50. a obrigatória • aprestntaçlo de comprovante de matricula no Instituto 
Nacional do Segum Social-INSS no caso de obra de constnlÇlo civil. quando do fomocimento 
de °alvará'. bem como de comprovante de inexist!nci. de d<!blto para com a Se&Uridade Social. 
quando da concesslo do °habite_""o. por pane das prefeituru municipais. salvo O diaposto no 
inciso vm do an. 30 desta Lei. ° 

• An. 98. Os processos judiciais nos quais ~ a Previd<!ncia Social exeqUente. cuja Cltima 
movimenlOÇJo houver oconido .It 31 de dezembro de 1984. e estiverem panlisados por 
aus!ocia da loc11i7lçlo do executado ou de bens para gU'I.Atir a execuçlo. e cujo valor 
originúio do débito for inferior. na data do lançamento. ao equivalente. cloqUenta ObrigaçOes 
RujusU.veis do Tesowo Nacional. sIo declarados extintos. cabendo .0 Poder Judiciúio. com 
~via intimaçlo. providenciar a baixa e arquivamento do feito." 

An. r Osans. 128·e 131 da Lei n' 8.213. de 24 de julho de 1991. pas.wnl vigorar com 
u aeguintes alteraÇOes: 

° Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as queotOes reguladas nesta Lei. 
de valor nIo superior. CI$ 1.000.000.00 (um milhlo de cruzeiros) serio laenw de pa&amento 
de cusw e Uquidada.~ imedjaramente. 010 se lhes apUcando o disposto nos &lU. 730 e 131 do 
Código de Processo Civil. ° 

0An. 131. O INSS poderi fonnalizar desist!ncil ou lbater-se de recorrer llOI procesaos 
judiciais aempre que I IÇlo versar mau!ria aobre I qual Tribunal Federal houver expedido 
Stlmula de Jurispnultncia flvortvelaos beoeficiúios.· . 

An. 3° As contribuiçOes e demais importlncias devidas 1 Seguridade recolhidas fono doa 
praws ficam aujeiw. ali!m da atualizaçlo monetúia e de multa de caBter irTelevavel. lOS juros 
moraulrios 1 razIo de um por cento por mt& calendArio ou fnçIo. calculados &Obre o valor ItualiudO 
<lu cootribuiçOes. 

Pangrafo tlnico. Aos acrúcimos legais de que trata o alpul deste artigo. Iplicar-le-a I 
Iegislaçlo vigente. 

Art. 4- AA contribuiçOes devidas' Previdencia Social ficaria sujeitas' multa varUvel, 
de caJiter irrelev'vel. nOl seguintes percentuais. incidentes sobre 0& valores atualizados monctari.ameote 
att I data do pa&amento: 

I • dez por cento sobre os valores das contribuiçOts em IIIUO que. att 1 data do 
pagamento, 010 tenham sido incluídas em notificaçlo de ~bito; 
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n . viore por ceoto sob", OS valores pagos deotro de quinze dias. cootados da data do 
recebimento da comspondeore ootificaçlo de debito; 

m . trinta por cento sobrt: os valores pagos medianre parcelamento. de!de que requerido 
00 prazo da alinea anlerior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros casos. inclusive pOr 
ralta de cumprimeoto de acordo para o parcelameoto e ",parcelameoto. 

Pangrofo dnico. A multa provista no inciso m aplica· .. tambtm lo contribUiçOes nIo 
incluldas em notificaçlo de debito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art.!Ii- Os ~bitos dos hospitais contratados ou conveniados com o Instituto Nacional da 
Assisl!ncia MMica da Providencia Social • INAMPS. para com a Seguridade Social. ajuizados ou Dlo. 
existentes aft a compeltncia dezembro de 1992, poderio ser objeto de parcelamento nos.lermos desta 
Lei, medianre o desconto de aft 2Q<A, (viore por ceoto) a ser eretuado sobrt: a import1ncia das raruru 
refen:ntes aos serviços mtdico-hospitalares prestados por conta da Seguridade Social, cujo valor 
comspondenre senI ",tido pelo &glo pagador, para ressarcimento de parcela do debito. oa rorma a .... 
cstabelecida em regulamento. 

ParAgrafo dnico. Quando o valor descontado do raturamento for insuficienre para cobrir 
o valor da prestaçlo pactuada, seria estabelecidas, conforme dispuser o regulamento, gannUàs ou 
formas de pagamento complementares. 

Ar!. 6· A eficScia do acordo de partelamento de que trata o art. S' f!CaB. na dependeocia 
da com~vaçlo do recolhimeoto regular, oas tpocaa próprias, das partelas vincendas e das 
cootribwçOes comntes. a partir da compeltncia do m!s em que o acordo for assinado. 

Ar!. .,. O recolhimento da contribuiçlo correspondenre ao _o-terceiro aalário deve 
ser eretuado aft o dia 20 de dezembro ou no dia imediatameore anlerior em que haja expedienre 
bancário. 

t I· NOS"'" da rescisIo do contrato de trabalbo, o recolhimento deve,,", efetuado na 
forma da ~ "b" do inciso 1 do art. 30 da Lei n° 8.212, de 1991, com a redaçlo desta lei. 

. I T' A conaibuiçlo de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro 
aalário, medianie aplicaçlo, em separado. das alíquolaS estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei n° 8.212. 
de 1991. ... ~ - .-.. 

Ar!. 8" O Instituto Nacional do SegW'O Social · INSS, nas causas em que seja interessado 
na conruçlo de autor, ~u. assistente ou opoente.. gozará das mesmas prerrogativas e privilégios 
assegurados à Fazenda PIlblica. inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 
nIo se aplicando a CSie os procedimeotos cauielares específicos do Código de Processo Civil. 

t I· O INSS t isento do pagamento de custas. traslados, proparos, certidOes, registros. 
averbações e quaisquer outros emolumentos. nas causas em que seja interessado na condiçlo de autor. 
~, assisienie ou opoeOie, inclusive nas açOes de natureza trabalhista. acidentária e de beneficios. 

t 2" O INSS anlÕcipart os hooorários'\>Cricials nas açOes de acidenie do trabalbo. 

M 9" Excepcionalmente. nos meses de feven:iro a julho de 1993. os débitos junto à 
Sepridade Social, existentes a~ l- de dezembro de 1992, incluídos ou nlo em notificaçlo. poderio ser 
obJCto de acordo para pagamento parcelado nas seguinleS condiçoes: 

I - a~ 96 meses., no caso de solicitaçlo apresentada no rn!s de feven:iro; 

fi - a~ 90 meses. no caso de solicitaçlo apresentada no mês de março; 

m . aft 84 meses, no caso de solicilaÇlo apresentada no m!s de abril; 

IV • aft 78 meses, no caso de solicitaçlo apresenta no m!s de maio; 

V· aft 72 meses, no caso de solicilaÇlo apresentada no m~ de junho; 

VI • aft 66 meses, no caso de solicitaçlo apresentada no m!s de julho. 

Art. 10. Excepcionalmente. nos meses de feven:iro a julho de 1993. os débitos junto à 
Seguridade Social, de responsabilidade de empresas póblicas ou sociedades de economia mista 

ao .... 
~ .. 
>< 
'i;; 
U N 

cn 
cn .... -..... C") 
cn li) 
M 
M 
o 

;::: Z 
i -l 
.3 0.. 

• 

controladas, direta ou in~tamenie, pela uniio, pelós Estados, pelo DUtrlto _ ou pelos 
Municípios, exisientes aft I· de dezembro de 1992, incluídos ou nlo em notificaçlo, poderio ser objeto 
de acordo para pagamento parcelado na forma do disposto nesie artigo, de!de que aiendidas as .. guintes 
condiçOes: 

I . ganntia ou aval da UuiIo, no caso das emprosas póblicas ou sociedades de economia 
mista por esta controladas; ou 

fi - garantia ou aval do Estado. do Oi5trito Federal ou do Município pelo oferecimento 
das respectivas ~las junto ao Fundo de Participaçlo dos Eslados e do DUtrlto _ • FPE ou do 
Fundo de PartiClpaçlo dos Municípios· FPM, respectivamente. nos demais casos. 

t 1° Os dtbitos de que traia este artigu poderio ser parcelados em: 

a) att 240 meses, no caso de solicitaçlo apreseotada no m~ de fevereiro ; 

b) aft 210 meses, no caso de solicilaçlo apresenta no m!s de março; 

c) aft 180 meses, no caso de solicilaÇlo apreseotada no m!s de abril; 

d) aft 150 meses, no caso de solicilaÇlo apresentada no m~ de maio; 

e) att 120 meses, no caso de solicitaçlo apreseotada no m!s de junho; 

f) att 90 mesea. 00 caso de IOlicitaçlo apresentada 00 mts de julho; 

t 2" Em hipdteae alguma aerIo aceitos pagamentos ou ganntias aob • rorma de 
presIaçIo de serviços. 

t 3" O pedido de parcelamento das entidades referidas no inciso n desre artigo .. rm 
com a interveniencia direta do respectivo Estado ou Município, ou do Distrito FedenJ. que responder1l 
IOlidariameore pelo acordado. e, em caso de inadimpltncia. o valor da parcela senI outomaticamenie 
bloqueado 00 respectivo Fundo de~paçIo <' repassado ao INSS. 

Ar!. lI. Aplicam· .. aos parcelamentos concedidos oos lermos dos arts. 9' e lO da 
presenre Lei as coodiçOes estabelecidas oos ti I· 10 4· do art. 38 da Lei o· 8.212, de 1991. 

t I· Da aplicaçlo do disposU> nos arts. 9' e ur da presenre Lei . 010 podert resultar 
parcela inferior a 120 UFIR. 

t 2" O parcelamento do debito ajustado OOS lermos do art. 9' e do art. 10 da presenre Lei 
aenI automaücameore cancelado em caso de inadimplencia de qualquer parcela. ficando o Instituto 
Nacional do Seguro Social • INSS autorizado a proceder a execuçlo imediata das garantias oferecidas. 

Ar!. 12. O titular da firma individual e os sócios das empresas por colaS de 
responsabilidade limitada respondem salidariamenre. com seus bens pessoais, pelos debitos junto 1 
Seguridade Social. 

Pangrofo ónico. Os acionistas cootroladores, administradores. gen:ntes e diretores 
respondem solidariamenre e subsidiariamenre, com seus bens pessoais. quanto ao inadimplemento das 
obrigtÇ\)es para com a Seguridade Social. por dolo ou culpa. 

Ar!. 13. O Instituto Nacional do Seguro Social · INSS podert requisitar a qualquer 
&glo ou entidade da Administraçlo direta ou indireta da Unilo. dos Mtados, do DUtrlto _ e dos 
Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, elementos de fato e de direito n:lativos As 
alegaçOes e ao pedido do autor de açIo proposta contra a Providencia Social. bem assim promover 
diligencias para localizaçlo de devedores e aporaçlo de bens penhortveis. que .. rio aiendidas 
priuritariameore e sob regime de ur&tocia 

Ar!. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no prazo de trinta dias a 
contar de sua publicaçlo. 

Ar!. 15. Mta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Ar!. 16. Revogam-se a al!nea "j" do § 9' do art. 28 da Lei o· 8.212. de 24 de julho de 
1991, bem 'como as disposiçOes em contrário. 

BrasOia. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTtS 

LEI .. ' '.212 ,ck 24 de julho de 1991. 

Di,~ iObre a orpnJzaçlo da ScJUridade 
Soc.al, institui Plano de Custeio, e da outru 
prOYiaencias. 

Lei: 

o PRESIDENTE DA REPCILICA 
Faço saber que o Congreaso Nacional decreta e eu aanciono a aeJUinte 

-

LEI ORGÁNJCA DA SEGURIDADE SOCIAL 

TIlULOVl 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

INTRODUÇÃO 

CAPfnJLom 
DA ceN1RIBUIÇÃO 00 SEGURADO 

. SECÃO) 
DA CONlRIBUlÇÃO OOS SEGURADOS tMPREGAOO, EMPREGADO DO~ro 

E TRABALHADOR AVULSO 

. Art. 20 • A contn"bui~o do segurado empregado, inclusive o domtstico, e a 
do trabalhador awlso, t calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma 
MO cumulativa, sobre o seu salário-de~ntn"buição mensal, observado o disposto no an. 28, de 
acordo com a seguinte tabela: 

Salirio-de~ntn"buiçlo 

alt 51.000,00 
de 51.000,01 att 85.000,00 
de 85.000,01 att 170.000,00 

Alíquota em % 

8,0 
9,0 

10.0 

Parigrafo 6nico • Os valores do salário-de~ntn"buiçlo serlo reajustados, a 
partir da data de entrada em yigor desta Lei, na m.esma tpoca e ~m ~ mes!"os índices que os 
do reajustamento dos benefiCIOS de prestaçlo contIDuada da PrevtdenCla Social. 

-- -

cAPfnJL.ox 
DA ARRECADAÇÃO E RECOUiIMENTO DAS CONlRlBl)IçOES 

Art. 30 • A arrecadação e o recolhimento das contn"buiÇlOes ou de outras 
importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas, observado o disposto 
em regulamento: 

) • a empresa l obrigada a: 

a) arrecadar as contn"buiÇlOes dos segurados empregados e trabalhadore5 
avulsos a seu seniço, descontando-as da respectiva remuneraçlo; 

b) recolher o produto arrecadado na forma da aUnea anterior, assim como 
as contn"buiç6es a seu cargo incidentes iObre as remunerações pagas ou creditadas aos 

3 
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segurados empregados, empresãrios, trabalhadores avulsos e autônomos a .cu ~rviço, na 
me~ma data prevista pela legislação trabalhista para o pagamento de salários e de 
contribuiçOes incidentes sobre a folha-de-salários; 

c) recolher as contribuiçOcs de que tratam os i;Jcisos I e D do art. 23; na 
forma e prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

n - os .cgurados trabalhador autônomo e. equiparados, empresário e 
facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, no prazo da 
alfnea "b" do inciso I deste artigo; 

111 - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa 110 obrigados a recolher a 
contribuição de que trata o art. 25, att o SO dia Cltil do m!s .cgu.inte ao da operação de venda 
ou consignação da .produçlo, ou no dia imediatamente anterior caso nlo haja expediente 
bancAria naquele dia, na forma estabelecida em regulamento; 

IV - o adquirente, o consip1Btário ou a cooperativa ficam lub-rogados nas 
obrigações do 5egurado especial pelo cumpnmento das obrigaç6es do art. 25, exceto no caso do 
inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

V - o empregador domtstico está obrigado a arrecadar a contribuição do 
~gurado empregado domtstico a seu serviço e a recolh!-la, assim como a parcela a 5eu cargo, 
no prazo referido na alfnca "b" do inciso I deste artigo; 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nO 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, o dono da obra ou o condômino da unidade imobiliária, qualquer que 5ejá a 
forma de contratação da construção, reforma ou acrtscimo, üo solidários com o construtor 
pelo cumprimento das obrigaçôes para com a Seguridade Social, ressalvado o ~u direito 
regressivo contra O executor ou contratante da obra e admitida a retenção de importância a 
este devida para garantia do cumprimento dessas obrigaçOes; 

vn - exdui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 
adquirente de prtdio ou unidade imobiliária que reali7..aI a operação com empresa de 
comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 
construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social t devida se a construção 
residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão­
de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

. IX - as empresas que intej:fam grupo econômico de qualquer natureza 
I respondem entre si, solidariamente, pC'las ohngações decorrcntes desta Lei; 

X - o segurado especial t ohrigado a recolher a contribuição de que trata o 
art. 25 no prazo estabelecido no inciso 111 deste artigo, <:mia comercialiu a sua produção no 
exterior ou diretamente no varejo, ao consumidor. 

. Parágrafo Clnico - Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) a firmar conv!nio' com os ,indicatos de trabalhadores avulsos\ para que, na forma do 
regulamento desta Lei, possam funcionar como coletpres Intefl!leaiários de contribui~s 
descontadas da remuneração dos ~us representados peJIlS empresas requisitantes de 5eTVIçoS, 
observados os prazos e procedimentos eSJabelecidos neste artigo para recolhimento do produto 
arrecadado ao órgão competente . 

. -
. Art. 38 - As contribuiçOes devidas l Seguridade Social, incluídas ou nAo em 

notificação de dtbito, poderão, após verificadas e confessadas. .cr objeto de acordo para 
pagamentoparcelado em att 60 (sessenta) meses, observado o disposto em regulamento. 

I 1° - Não poderlio ser objeto de parcelamento as contnbuições descontadas 
dos empregados, inclusive dos domêsticos, dos trabalhadores avulsos e as decorrentes da sub­
rogação de que trata o inciso IV do art. 3D, independentemente do disposto no art. 95. 

I 'J!l - Nliopode ser firmado acordo para pagamento parcelado .c .as 
contribuiçOes tratadas no parágrafo anterior não tiverem sido pagas. 

. I 3° - A empresa ou segurado que, por ato próprio ou de terceiros tenha 
obtido, .em qualquer tempo, vantagem i\!cita em prejuíw direto ou indireto da Seguridade 
Social, atravts de prática de crime previsto na alrnea "j" do art. 95, nAo poderá obter 
parcelamentos, independentemente das sanções administrativas. dveis ou penais cab!veis. 

I 4° - As contribuições de que tratam os incisos I e n do art. 23 serão objeto 
de pàrcelamento, de acordo com a legislação espedfica vigente. 

Art. 39 - O débito original atualizado monetariamente na forma do art. 34, a 
multa variável de que trata <? a.rt.35, os juros de mora a que se refere o art. 36, bem como 



outras multas previstas nesta Lei, devem ser lançados em livro próprio destinado à inscrição na 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e da Fazenda Nacional. 

§ }O - A certidão textual do livro de qUe trata este artigo serve de tftulo para 
o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por intermMio de seu procurador ou 

. representante, legal, promover em juízo a cobrança da dívida ativa, segundo o mesmo processo 
'e com as mesmas prerrogativas e privilfgios da Fazenda Nacional. 

f 'J:O - Os órgãos competentes podem, antes de ajuizar a cobrança da dIvida 
ativa, promover o protesto de tftulo dado em garantia de 5Ua liqUIdação, ficando, entretanto, 
ressalvado que o titulo será sempre recebido pro solvendo. 

. . Art. 43 - Em caso de extinção de processos trabalhistas de qualquer 
natureza, mcluslve 8 decorrente d~ acordo entre as J!artes, de que resultar pagamento de 
remunera.ção a~ 5e~rado, o recolhImento das contribulçOes devidas à Seguridade Social lerA 
efetuado IncontmentI. 

. .Art. 44 -.A autoridade judiciária exigirá a comprovação do fiel cumprimento 
ao dIsposto no artigo antenor. . 

• • • • • 
. T1ruLOVII 

DAS DISPOSlçOES GERAIS 

• • , , , . \ • • • • • ... 

. . Art. 50 - ~ obrigatória a apresentaçlio de comprovante de matricula no 
lnstltu~o NaCIonal do Seguro Social (INSS) no caso de obra de construção civil quando do 
fome~~ento d.e "alvará", bem como de ~mp~ovan~c de inexisttncia dt: dfbito 'para com a 
Segundade SOCIal, quando da concessão de habite-se, por parte das prefeIturas municipais. 

, , -- - - -- ""'--"--, 

Tfn.JI.Dvm 
DAS DISPOSiçõES FINAIS E mANSITÓRIAS 

." - .. - - - ,.... . 
- ~ CAPtruLO n 

DAS DEMAIS DISPOSiçõES - - - - - - - -- --_ .. - .. - ...... ,- - -. Art. 98 - Os processos judiciais nos quais t a Previd!ncia Social exeqüente, 
cuja última movimentação houver ocorrido att 31 de dezembro de 1984, e estIverem 
paralisados por aus!ncia da localiza~o do executado ou de bens para garantir a execução, e 
cujo valor originário do dtbito for Inferior, em moeda entAo corrente, ao equivalente a 50 
(cmqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, são declarados extintos, cabendo ao 
Poder Judiciário, com prfvia intimação, providenciar a baixa e arquivamento do feito. 

- - - .- - - ,,- ,.-. ,- ,.-- - - --, 
r - - .. 

UIa' 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Dispõe .obre 05 Planos de BenefJcios da 
Previd!ncia Social e dA outras providtncias. 

o PRESIDENTE DA REP(JBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu Nlnciono a aeguinte 

-----

--- - -- - - ~ -- - ,-... ,- --- ,....... 

TtTIllOIV 
DAS DISPOSiçõES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Ar!. 125 - Nenhum beneficio ou serviço da Pr~d!ncia Social podeTt aer 
criado, majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeIO total. 

5 
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Art. 126 - Das decisões administrativas relativas a matEria tratada nesta Lei, 

caberi recurso para o Conselho de Recul'5OS do Traball)o e da Previdhcia Social - CRTPS, 
conforme dispuser o regulamento. 

Art. 127 - Sem prejurzó do disposto no arti:o anterior, o Código de Processo 
Civil seri aplic!vel subsidiariamente a esta Lei. 

Art. 128 - As demandas judiciais que tiverem por objeto as questOes reguladas 
Desta Lei, de valor Dio superior a Cr$ 1.000.000,00 (um milh10 de cruzeiros) obedecerio ao 
rito 5umarissimo e leria isentas de pagamento de custas e liquidadas imediatameDt.e, Dlo Ie 
lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

- ~- - - -.. - - ~ -- - - -
Art. 131 - A autoridade previdenciária poderi formalizar desist~Dcia ou 

abster-se de recorrer nos processos judiciais sempre que a açAo versar matEria sobre a qual 
Tribunal Federal bouver expedido Súmula de Jurisprud~ncia favorivel 80s beneficiArios. 

. - - - - ..... - -- -- , - -- - , -- ' - - --

Mensagem na 779/ 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Previdência Social. o texto do projeto de lei que "Altera as Leis nas 8.212 e 8,213. de 24 de julho 

de 1991, e dá outras providências". 

Brasília. 3 O de novembro de 1992. 



cicio, 

, oxPOSIçAo DE MOTIVOS GM/N9 43 / 92 / MPS DE 30 DE NOVEMBRO 

DE 1992, 00 SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA PREVIOtNCIA / 

SOCIAL . 

Excelentissimo Senhor Presidente da RepúblicA, em exer-

Temos a honra de submeter ã superior consideração de 
VOSSA Excelência, Anteprojeto de Lei que altera dispositivos doa 
Planos 'de Custeio e de Beneficios da Previdência. Social, e dá ou­
tras providências . 

2 . Trata-se, Senhor Presidente , de dar nova redação a dis­
positivos cuja. clareza ficou comprometida pela revogação parcial 
através de leis subseqOentes, ou ainda , de aperfeicoar procedi­
mentos que se tenham revelado de dificil execução. 

3 . A primeira modificação estende as aliquotas escalonadas 
de contribuição ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que 
prestam serviços ãs microempresas . Atualmente, tais segurados vêm 
contribuindo à allquota fixa de 8', o que tem beneficiado indevi­
damente profissionais altamente remunerados, em detrimento do 
principio constitucional da progressividade das contribuições. 

4 . A segunda diz respeito aos prazos de recolhimento das 
contribuições previdenciárias. SÃo fixados como limites o dia 
quinze do mês seguinte ao da competência para o recolhimento das 
contribuições dos segurados autônomo e e~iparado, empresário e 
f acultat ivo, bem assim o oitavo dia do mes seguinte ao da compe­
tência nos demais casos . Fica estabelecido ainda, que, em caso de 
i nexistência de expediente bancário nos dias fixados como prazo 
de recolhimento, este deverá ser efetuado no dia útil imediata­
mente anterior. Tais medidas visam, prioritariamente, ã descon­
centração do afluxo de contribuintes a rede bancária, e ao escla­
r ecimento automático das dúvidas inerentes aos feriados bancários 
estaduais ou municipais . 

5. A terceira permite um único reparcelamento no caso de 
inadimplência do devedor , mediante o pagamento à vista de no mí­
nimo dez por cento do saldo devedor. Trata-se de consagrar em lei 
providência adotada em regulamento, no resquardo da posição dos 
dirigentes do INSS e do próprio Ministêrio da Previdência Social. 
6. A quarta, consubstanciada na alteraçÃo dos artigos 39 e 
49 da Lei nO 8.212 / 91, objetiva conferir ao INSS prerrogativas 
semelhantes às atribuídas à Fazenda Nacional, de modo a possibi­
litar melhores condições de defesa dos interesses da previdência 
em j uízo, bem assim de execução dos devedores, inclusive mediante 
penhora de bens. 

7. A quinta garante o recolhimento das contribuições pre­
videnciárias decorrentes de ações trabalhistas de que resultar 
pagamento de direitos a trabalhadores individuais ou grupos de 
trabalhadores. 

8. A sexta disciplina a exigência da matrícula junto ao 
INSS para o fornecimento de alvará para construção civil, bem co­
mo da Certidão Negativa de Débito - CND - quando da concessão de 
"habite-se" por parte das Prefeituras Municipais. 

9. A sêtima modifica os artigos nas 128 e 131 da Lei nO 
8.213 / 91, de modo a reduzir o excesso de causas a cargo da Procu­
radoria do INSS, e, assim, ampliar o tempo disponível dos procu­
radores para envolvimento em causas mais importantes em termos de 
valor e formação de jurisprUdência. 

10. A oitava inscreve no ordenamento legal novos dispositi­
vos, visando a melhorar a inserçÃo institucional da Previdencia 
Social, bem assim estabelecer mecanismos de incremento da arreca­
dação de contribuições, de modo a possibilitar a redução das di­
ficuldades financeiras da Previdencia. 

11 . A nona consagra em lei os procedimentos de atualização 
monetar1a dos débitos e encargos incidentes e, também, uma escala 
de gradaçÃo de multas, que torna c rescentes as penalidades impu­
tadas aos contribuintes inadimplentes junto à Seguridade Social. 

12. A dêcima regulamenta o parcelamento dos dêbitos dos 
hospitais contratados com o INAMPS, com o pagamento mediante des­
conto de até 20' sobre a importância das faturas referentes aos 
serviços prestados. Tal sistemática tem a vantagem adicional de 
~incular o acordo ao pagamento regular das contribuições vincen­
das, o que limitará o aCÚMulo de novos dêbitos. 

13. A décima primeira supera um dos maiores problemas de 
caixa da Previdencia Social, qual seja o pagamento do dêcimo ter­
ceiro salário aos segurados antes do recolhimento das contribui­
ções correspondentes, determinando-se que, a partir de 1993, o 
pagamento das contriuições incidentes sobre o décimo terceiro sa­
lário será efetuado atê o dia 20 de dezembro. 

14. A dêcima segunda proporciona maior celeridade ao. pro­
cessos em que o INSS seja parte, estendendo-lhe a. prerrogativas 
e privilêgios assegurados à União, inclusive quanto a inalienabi­
lidade e impenhorabilidade de seu. bens e à isenção de custas e 
emolumentos nas causas em que seja interessado . 

15. A dêcima terceira institui mecanismos de estimulo ao 
parcelamento de dêbitos em condições que levam em conta as difi­
culdades financeiras por que passam as empresas no Pais . Assim, 
admite-se o parcelamento dos débitos existentes em 10 de dezembro 
de 1992 em atê 96 parcelas, desde que a solicitação seja feita em 
fevereiro de 1993. Este prazo adicional vai sendo reduzido em 
seis meses para cada mês de demora na solicitação, até retornar 
ao prazo normal de 60 meses a partir de julho. 

16. A dêcima quinta estabelece que, no caso das empre~as 
públicas ou sociedades de economia mista controladas pela Uniao, 
Estados e Municipios, são estendidas as facilidades de pagamento 
reservadas àquelas esferas de Governo, desde que haja aval da 
União ou garantia em cotas dos respectivos Fundos de Participa­
çÃo, em que serão automaticamente repassadas ao INSS em caso de 
inadimplencia das parcelas acordadas. 

1,. Finalmente, institui-se a responsabilidade solidária 
dos titulares, sócios, diretores e gerentes de empresas pelos dê­
bitos junto à Seguridade Social. Tal providência visa ~ De.guar­
dar OB direitos da Seguridade Social nOB casos de falencias ou 
concordatas fraudulentas. 

São estas, Senhor Presidente, as medidas que considera­
mos relevante submeter à superior consideração de Vossa Exc~lén­
cia, sob a forma de Anteprojeto de Lei que, em face da urgencia 
da matêria, rogamos seja enviado ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

l\ !"\ \ 
ANTOIIJO IORIT'1'O 

Ministro d~ , Previdéncia Social 

ANEXO À EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO 
DA PRI!VIDI!NCIA SOCIAL. N' 43, de ~.11.92. 

1. Síntese do p,.oblema ou da situaç30 Que reclama providênc1as: 
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'Ilteraç:lo d •• lei. nO 8 ele e nO 8.213, d. 2 .. d. J.lho de 1" 1 qu tr.t •• doll' 
de Custeio e de hneUcios d. PrevlifnCla SocI.I, tendo u Vlst. a necessid.de urgente de 
.dequar diSPOSitivos le9.,S: &OS Interesses do cidadJo que cont",b.i P.". o financla.ento d. 
S.9u"t4a •• Soc • .al h •• co.o poccobtlit.a" (ac.li".a" •••• w.cuc J o p_ p .. "t. do IN'i:. 

Z. SOluçOes e prOVidenCias contidas no ato normativo ou na Inedlda propos 

Alter.,Jo nos &rtigos 20.30.38.39."3.4".:50 e 98 da lei de Custeio n o) 8.212 . de 
24 •• .Jv..lho d. 1991, De :;,."t;90e 1211 • 131. da t .. " ••• ".ríc,o n o) .21:1, d. 24 " • .Julho d. 
i~l 

3. Alternativas existentes as medidas ou atos propostos. 

rtlo uls1e outr"i prOPOS1i.. 

4. Custos. 

IneXiste • . 

S. RazOes que justificam a urgênCia. 

S.n." conflito provocado co • •• tuII roed.,:lo , • q.al ( icou co..,roaet,d. pela 
revo,.,Jo PArCiAl .. t,,&vh de leis subnquntes e de .perh~o.r proced,.entos q". s. 
t .... h • • r.velildo d. ditrcil .xKuç:lo_ 

AI urgfnci& se Justiric. U Virtude do encerra.ento d. &t,v,dde do Cong"esso 
H.clonAI do i.no e. cu.rso 



'" w 

'" UN 
cn 
cn ..... -1'-o(D 

~&() 
M 
o ;::z 

2...J 
.3 a.. 

8 
Aviso n° 2 O 2 - C. Civil. 

Brasília. 30 de novembro de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice­

Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República, acompanhada de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Previdência Social, relativa a projeto de 

lei que "Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". e 
Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUr>..L"\o..I...J FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Esmtb'Chefe da Casa Civil da 

Presidê . a da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA·DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SER~IÇO ~ LlCO 

Projeto de Lei no. 3.397, DE 1992 
Mensagem no. 779/92, do Poder Executivo 

Altera as Leis nos. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 

1991, e dá outras providências. 

EMENDA DE PLENÁRIO 

Requeremos e apresentamos, na forma do artigo 120, parágrafo 4 do 

Regimento Interno, a seguinte emenda modificatica ao projeto supra epigrafado. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 10 a seguinte redação: 

Art. 10 - Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, 

os débitos junto à Seguridade Social , de responsabilidade de empresas públicas ou sociedades 

de economia mista controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou pelos Municípios, bem como os das entidades sindicais, existentes até 10. 

de dezembro de 1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser objeto de acordo para 

pagamento parcelado na forma do disposto neste artigo, desde que atendidas as seguintes 

condições: 

Sala da Co issão, em 15 de dezembro de 1992. 

, ~ c~ 
D putado CARLOS ALBER O CAMPIS A 

Presidente da -

.I If/l..-.. -
.3 (:' L'3 ~ J \ I t'">- \.- F.3 

GER 3 .17.23.004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBlI~ 

Projeto de Lei no. 3.397, de 1992. 
Mensagem no. 779/92, do Poder Executivo 

Altera as Leis nos. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 
1991 , e dá outras providências. 

EMENDA DE PLENÁRIO 

Requeremos e apresentamos, na forma do artigo 120, parágrafo 4 do 

Regimento Interno, a seguinte emenda modificativa ao projeto supra epigrafado. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Acrescente-se ao artigo 10, o Inciso 111, com a redação que se 

segue: 

111 - Garantia real , tratando-se de entidades sindicais; 

Sala da Com' são, em 15 de d zembro de 1992 

CAMPISTA 
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EMENDA AO PL. Nº 3.397/92 

Inclua-se no art. 10 do Projeto o seg~inte § 4º. 

"Art. 10 ....................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º O teto máximo do Fund ,J de Participaçâo dos 

Municípios - FPM que a Previdência Social pode aceitar como g~ 

rantia dos pagamentos acordados para quitaçâ o da dívid3 munici 

paI junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de 

25% ( vinte e cinco por cento)." 

JUSTIFICAÇAO 

O FPM é para a maioria dos municípios brasilei-

ros a maior fonte de recursos orçamentários e seria de uma to 

tal falta de sensibilid3de político-administrativa retirar da 

fonte mais do que ela pode nos fornecer d~ forma auto-sustenta 

da. 

Acordos sâo do interesse do pagador e do rec ebe-

dor e quando qualquer d3s partes com eles se inviabilizam, nâo 

é acordo, mas espoliaçâo. 

Somos assim, pe lo estabelecim~nto do limite de 

25%(vinte e cinco por cento) do FPM para estes p 3 ga~2ntos, que 

acontecerâo, quase se~pre, por várias gestô e s municipai s . 

~as Sessôes, e~ de 199 2 . 

~~~ 
PAULO NOVAES 

Deputado Federal 

PMDB - SP 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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EMENDA AO PL.Nº 3.397/92 
~l 
\ 

Suprima-se o parágrafo 2º do artigo 10. 

JUSTIFICAÇ1W 

, 

Dentro d3 co~vivência democrática entre as esfe 

ras federais, estaduais e municipais no trato da saúde do ci 

dad~o, está explicitado na Co~stituiç~o, q~e deve s~r feito 

de forma equânime e solidária, a colocaç~o em Lei de proibi -

ç~o de acordo onde os pagamentos e garantias possam ser fei­

tas na forma de prestaç~o de serviços é um engess3~ento, onde 

a própria Previdê~cia pode ser prejudicada, pois caminharemos 

para a maior deleg3~~o das ativid3des públicas, para o âmbito 

da base da pirâmide. 

N~o temos dúvida que se o INSS tiver uma intera 

ç~o com o município, o~de ele se sinta participante e benefi 

ciário na receita que gera, o trabalho de arrecadaç~o previ 

denciária será muito melhor executado co~ a colabora;~J do 

Poder Municipal do que sem ela. 

Gradativamente, ca~in~aremos para a integraç~o 

e presta~~o d~ serviços d3s esferas federais, estaduais e mu 

nicipais. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91l 
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Fls. 2. 

Isto já está ocorrendo com sucesso na área de 

saúde onde a União e o Estado transferem através do SU3,recu! 

sos que dentro de determinadas regras, o MJnicipio deve adni­

nistrar. 

Pelo exposto, somos pela supressãJ do parágra -

fo, a fim de deixar para a ajministração do INSS o e~caminha­

mento dos acordJs de~tro d,3 politica di] governo e do interes 

se comum. 

Em acordo de divid3s a regra deve ser : receber 

melhor e mais rapid3m~nte pJssivel, e a Previdência deve es 

tar totalmente livre para isto executar. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala das Sessôes, em 

PAULO NOVAES 

Deputado Federal 

PMDB - SP 

de 1992. 
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EMEND A AO PL.Nº 3.397/92 

Inclua-se ao Artigo 10 o seguinte 

"Art.10 .................... ····················· 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ No Mês posterior ao do pagamento da parcela 

mensal do débito, atrasado e acordado, a Previdência Social re 

passará para o Município através do SUS 30% (Trinta por cento) 

do montante por ele pago, desde que o pagamento tenha sido efe 

tuado na d3ta do vencim3nto e no valor integral acord3do." 

JUS TIF ICAÇAO 

o pagamento de dívidas passadas ao INSS, muitas 

vezes anteriores à Constituição da República Federativa dJ Bra 

sil de 1988, quando os municípios através dJ FPM (Fundo de Par 

ticipação dJS Municípios) receberam um reforço orçamentário, é 

feito com muito sacrifício, prejudicand tJ o custeio e o investi 

mento na área d3 saúde. 

Propomos, assim, que 30%(trinta por cento) do 

montante pago retorne aos municípios que cumrpiram o acord3do, 

o que, sem somjra d2 dúvid3s, trará benefícios aos cidadãos e 

à própria Previdência, já que os municípios poderão, com is s o} 

investir mais na área da saúde. 

GER 20. 0 1. 0050 .5 - (ABRI9 1) 
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Fls.2. 

Os recursos vindos através do SUS garantem a cer 

tez a e a objetividade de sua aplicação, pois temos regras e 

formas estabelecidas para fazê-la. 

O valor que propomos é de 30% (trinta por cento), 

pois é a parte que cabe à União fazer nesta área. 

Sala das Sessões, em de 1992. 

~ 
---- . O --y _____ _ CL--<....- L.----L 

PAULO NOVAES 

Deputado Federal 

PMD8 - SP 
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Projeto de Lei nº 3.397 

(Substitutivo do Relator da CSSF) 

\j 
\ 

EMENDA MODIFICATIVA 

O parágrafo único do art. 10 passa a ter a seguinte 

redação : 

Art. 10. 

§ 2º Em hipótese alguma será aceita garantia sob a 

forma de prestação de serviços, ressalvado pagamentos, até o 

limite de 20% (vinte por cento) do valor total do débito, de~ 

de que aprovado pelo Conselho Nacional da Previdência Social e 

implique em redução de despesa para o INSS. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1992. 

/ 
C::~ 
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( 

II 

EMENDA MODIFICATIVA 

No art. 5º onde se lê "até a competência dezembro 

de 1992, leia-se "existentes até 30 de outubro de 1992". 

Justificação 

~ um absurdo prpor-se descontos de contribuinções vincendas 

devidas a Previdência Social. 

Sugerimos 30 de outubro, pos as contribuições relativas a 

novembro ainda devem ser pagas sem este desconto. 

1 

/ í 
( ,(j)N'tYj 
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3 
PROJETO DE LEI N9 3 .397-A, DE 1992 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3 . 397 , DE 

1992, QUE ALTERA AS LEIS N9S 8.212 E 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

DÁ OUTRAS PROVIDBNCIASi TENDO PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, PELA APRO­

VAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. EULER RIBEIRO). PENDENTE DE PA 

RECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI­

COi DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO i E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­

çÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD­

MINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... 

ÉDISOlI. E'IDÉLIS .........• 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBU 

TAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .J~CKSOlI.~EEElEA ........... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA À SRA. DEPUTADA ... ~ANO~~ ..... 
r' o 

S!Fld!tl&G ...... tI e'Cf" O ~ Cu ~ 
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(SE HOUVER EMENDAS) 

O PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS 

SÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA 
, l 

AO SR. DEPUTADO .. .I ... . ........ .t ......... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS 

SÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

.. ............................... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS 

SÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
f f . . .. ....... ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS 

SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 

DEPUTADO ...................... 1: .. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 
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NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3.17. 23 .004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

O PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABA 

LHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 

DEPUTADO .~Dr SQW.Fl&êLIS .... l~1 . Js ~ ~ ~ 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGU­

RIDADE SOCIAL E FÃ~fLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. EULEa ... 

aIBElaO ..... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINAN 

ÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO JACKSOU.~EaElaA ... 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONS­

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA À SRA. DEPUTADA .. 

~A S1'à~C .... ·;#i / () 0 /' C. V ~ 
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EM v AÇÃO AS EMEND 

~Q ~ -PELA AP ' VAÇÂQ PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

Iv vr ~ ~~'\/\~c6 ({~ 
(,1 

.-/ -
~~ . JjC'vJ dA J)VtV 
Ifu ~ ( ,., J.; _ f "') c4-, v -
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PROJETO DE LEI N9 3.397/92 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

Requeremos DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO do inteiro 

teor do art. 99 do substitutivo do relator da Comissão de Seguri-

dade Social e Família. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 1992. 

Depu tado 13Ii9Bld~,,;;i ;;(fRGE ' 
"7 

Justificação: 

O PT não aceita mais favorecimento à devedores da Previdência 

Social. Isto premia a sonegação. 
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Projeto de lei 3397/92 

Requeremos destaque para votaçao em separado 

da expressão "99", contida no parágrafo 39 do 
artigo 11, -do substitutivo do relator da Comis­
são de Previdência Social. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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n 

slssões, 1~~12/92 
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Projeto de lei 3397/92 

Requeremos destaque para votaçao em separado do 

artigo 12 do substitutivo do relator da Comissão de 

Previdência social. 

GER 3.17. 23 .004- 2 - (MAI/92) 
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(C C v/ 

PROJETO DE LEI N9 3.397/92 

(SUqSTi,Vl\-J-~ \)-Q R.E,-A-~fL 04 
VDfv.-l~) ~ $' E f!« 83-\ DAV ,--,'A S () ~\'''+L ) 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

Requeiro DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO, para 

-as seguintes expressoes contidas no "caput" do art. 59 do proje-

to de lei n9 3.397: 

Art. 59 .................. "mediante o desconto de 
até 20% (vinte por cento) a ser efetuado sobre a importância das 
faturas referentes aos serviços médicos-hospitalares prestados por 
conta da Seguridade Social, cujo valor correspondente será retido 
pelo órgão pagador, para ressarcimento de parcela do débito, na 
forma a ser estabelecida em regulamento." 

-Sala das sessoes, ~6 de dezembro de =992. 

Deputado EDUARSO JO~~E 
Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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PROJETO DE LEI N9 3 .397, DE 1992 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3 . 397, DE 

1992, QUE ALTERA AS LEIS N9S 8.212 E 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991, 

E DÁ OüTRAS PROVIDBNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSOES: DE TRA 

BALHO, DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FA­

MíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE­

DAÇÃO. 

A MATÉRIA, ANTES SUBMETIDA AO PODER CONCLUSIVO DAS COMISSOES, VEM A 

PLENÁRIO EM RAZÃO DA APROVAÇÃO DE REQUERIMENTO DE URGBNCIA. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUTIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE AO 

MINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO R. DEPUTADO .... 

• . r; lU;). N . . . f J .0 6.. V ~. . . . . . . . . . .. ( v \J.A. [\ ". ré " 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

CIAL E FAMíLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBU 

TAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. 3rr.Ç~.,,! .. . r?ç.«-/M. ... ~ 
I...... \. iA !l .\J . (. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUTIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .::i!+.r:I.:r? Y?J7 .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O DEU R G Ê N C I A 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
para a apreciação e votação do proj eto de Lei N. ~ 3 ~r:t 
que "Altera ' "" . as Leis Nos. 8.212 e 8213, de 24 
de 1991, e dá outras providências." 

Sala das Sessões, em de dezembro de 1992 

Er::.d...kU... f{ .Q c::L"I\..D W ~ 

• ~D~ ( b.·
3 
~~ '1/ 

---~ 
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A MATÉRIA/ ANTES SUBMETIDA AO PODER CONCLUSIVO DAS COMISSÕES, VEM A 

PLENÁRIO EM RAZÃO DA APROVAÇÃO DE REQUERIMENTO DE URG~NCIA. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUTIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD 

MINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO/ CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... 

. t; .D i-fJ. fY. ... f.r .Q f. . L; < ~ ........... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SO­

CIAL E FAMíLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .I;'c((--J~A .. tI.: .I.ti.(-(/?çJ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBU 

TAÇÃO/ CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO . . :J'éf.çtq;;.,,! . . l!f-.M/~ ... ~ 

PARA OFERECER PARECER/ EM SUBSTITUTIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO/ CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ............ . 
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PROJETO DE LEI N9 3.397, DE 1992 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3 . 397, DE 

1992, QUE ALTERA AS LEIS N9S 8.212 E 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991, 

E DÁ OüTRAS PROVID~NCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRA 

BALHO, DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FA­

MíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE­

DAÇÃO. 
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SEC.l.O DE SINOPSE 

PROJE TO DE LEI N .· 3. 397 

• 
7 

AUTOR 
de 19 92 

EMENTA Altera as Leis n9s. 8.212 e 8.213, de 24 de julh-o de 1991, e dá outras' prov·ide.ncias. PODER E XECUTI VO 

(MENSAGEM N9 779/92) 

ANDAMENTO 

COMISSCES 
PODE R T ~ f . MI NATlVO 

Afligo 24, Incise 11 
(R es. 17 / 89) 

Sancionado ou promulgado 
-----------11-------------------------------

Pub licado no D iário Oficial de 

MESA 
Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Publico; 1~-V-et-a-do---------------------------­

de Seguridade Social e Familia; de Finanças e Tributação 
(ART.54); e de Constituição e Justiça e de Redaçao - ARt.24 , 
I I • Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 

PLENARIO 
E lido e vai a imprimir. 

CEL 5.02 



PROJETO DE LEI N.- de U~ 92 
DI SlNOPSI 

EME N TA Altera as Leis nOs. 8 . 212 e 8 . 213, de 2'4 -de julh-o de 1991", e di 'Outras' p·rov·1de.nc1as . 

ANDAMENT O 

COMISSC ES 
PO O E FI T d .MI NATlVO 

Artigo 24, Ineis. 11 
( Rcs. 17 /89) 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM NQ 779/ 92) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no D iár io O fic ial de 

MESA 
Despacho : As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Publico; 1~_V_e_ta_d_o ________ _ 

de Seguridade Social e Familia; de Finanças e Tributação 
(ART.54); e de Constituição e Justiça e de Reda çao - ARt. 24 , I ,-
I I . Razões do ve to-pu bl icadas no Diári o O fic ial de 

PLENARIO 

E lido e vai a imprimir. 

CEL 5.02 
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CÂMARA DO S DEPU TADO S 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.397, n 

I - RELATÓRIO 

Ao Projeto de Lei nº 3.397, de 1992, foram 

apresentadas emendas, dentre as quais destacamos a que 

pretende alterar a competência relativa aos parcelamentos 

de débitos, apresentada pelo Deputado EDUARDO JORGE. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Somos contrário às emendas apresentadas, à exceçao 

da emenda que altera a competência até a qual será permitido 

o parcelamento dos débitos. Desta forma, para acolhê-la, 

votamos pela aprovação do Projeto de Lei n º 3.397, de 1992, 

na forma da subemenda substitutiva apresentada em anexo. 

Sala da Comissão, de de 1992. 

, 

t- I 

) Depu ado EULER RIBEIRO 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUBEMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3.397, DE 1992 

e 98 da Lei 

Altera as Leis 
8.213, de 24 de julho 
outras providências. 

nºs 8.212 e 
de 1991, e dá 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art. 1º 

nº 8.212, 

Os arts. 20, 30, 38, 

de 24 de julho de 

39, 43, 44, 50 

1991, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAII92) 

"Art. 20 .............. . ................ . 

§ 1 º Os valores do salár io-de-
contribuição serão reajustados a partir da 
data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 
época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação 
continuada da Previdência Social. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se 
também aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que prestem serviços a 
microempresas. " 

Art. 30. A arrecadação e o 
das contribuições ou de outras 
devidas à Seguridade Social 
seguintes normas: 

recolhimento 
importâncias 
obedecem às 

I -..................................... 

a) . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

b) recolher o produto arrecadado na 
forma da alínea anterior, assim como as 
contribuições a seu cargo incidentes sobre as 
remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 
título, inclusive adiantamentos, aos 
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GER 3. 17.23 .00 4·2 - (MAI192) 

segurados empregados, empresários, 
trabalhadores avulsos e autônomos a seu 
serviço, até o oitavo dia do mês seguinte ao 
da competência; 

c ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

11 - os segurados trabalhador autônomo e 
equiparados, empresário e facultativo estão 
obrigados a recolher sua contribuição por 
iniciativa própria, até o dia quinze do mês 
seguinte ao da competência; 

111 - o adquirente, o consignatário ou a 
cooperativa são obrigados a recolher a 
contribuição de que trata o art. 25, até o 
oitavo dia do mês seguinte ao da operação de 
venda ou consignação da produção, na forma 
estabelecida em regulamento. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1º Fica autorizado o Instituto 
Nacional do Seguro Social INSS a firmar 
convênio com os sindicatos de trabalhadores 
avulsos para que, na forma do regulamento, 
possam funcionar como coletores 
intermediários de contribuições descontadas 
da remuneração dos seus representados, pelas 
empresas requisitantes de serviços, 
observados os prazos e procedimentos 
estabelecidos neste artigo, para recolhimento 
do produto arrecadado ao órgão competente. 

§ 2º Se não houver expediente bancário 
nas datas indicadas na alínea "b" do inciso I 
e nos incisos lI, 111, V e X, o recolhimento 
deverá ser efetuado até o dia útil 
imediatamente anterior. " 

"Art.38. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ Será admitido o reparcelamento, 
por uma única vez, desde que o devedor 
recolha, no ato da solicitação, 10 % (dez por 
cento) do saldo devedor atualizado." 

"Art. 3 9 . O débito original atualizado 
monetariamente, a muI ta variável e os juros 
de mora incidentes sobre o mesmo, bem como 
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GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 

outras multas previstas nesta Lei, devem ser 
lançados em livro próprio destinado à 
inscrlçao na Dívida Ativa do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e da Fazenda 
Nacional. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"Art. 43. Nas ações trabalhistas de que 
resul tar o pagamento de direi tos sujei tos à 
incidência de contribuição previdenciária, o 
juiz, sob pena de responsabilidade, 
determinará o imediato recolhimento das 
importâncias devidas à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Nas sentenças 
judiciais ou nos acordos homologados em que 
não figurarem, discriminadamente, as parcelas 
legais relativas à contribuição 
previdenciária, esta incidirá sobre o valor 
total apurado em liquidação de sentença ou 
sobre o valor do acordo homologado." 

"Art. 44. A autoridade judiciária 
velará pelo fiel cumprimento do disposto no 
artigo anterior, inclusive fazendo expedir 
notificação ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, dando-lhe ciência dos termos 
da sentença ou do acordo celebrado." 

"Art. 50. É obrigatória a apresentação 
de comprovante de matrícula no Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS no caso de 
obra de construção civil, quando do 
fornecimento de "alvará", bem como de 
comprovante de inexistência de débito para 
com a Seguridade Social, quando da concessão 
do "habite-se", por parte das prefeituras 
municipais, salvo o disposto no inciso VIII 
do art. 30 desta Lei." 

"Art. 98. Os processos judiciais nos 
quais é a Previdência Social exeqüente, cuja 
última movimentação houver ocorrido até 31 de 
dezembro de 1984, e estiverem paralisados por 
ausência da localização do executado ou de 
bens para garantir a execução, e cujo valor 
originário do débito for inferior, na data do 
lançamento, ao equivalente a cinqüenta 
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Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, 
sao declarados extintos, cabendo ao Poder 
Judiciário, com prévia intimação, 
providenciar a baixa e arquivamento do 
feito." 

Art. 2º Os arts. 128 e 131 da Lei n Q 8.213, 

de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 128. As demandas judiciais que 
tiverem por objeto as questões reguladas 
nesta Lei, de valor nao superior a Cr$ 
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), por 
autor, serão isentas de pagamento de custas e 
liquidadas imediatamente, não se lhes 
aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do 
Código de Processo Civil. " 

"Art. 131. O INSS poderá formalizar 
desistência ou abster-se de recorrer nos 
processos judiciais sempre que a ação versar 
matéria sobre a qual Tribunal Federal houver 
expedido Súmula de Jurisprudencia favorável 
aos beneficiários. " 

Art. As contribuições e demais 

importâncias devidas à Seguridade Social recolhidas fora dos 

prazos ficam sujeitas, além da atualização monetária e de 

multa de caráter irrelevável, aos juros moratórios à razao 

de um por cento por mês calendário ou fração, calculados 

sobre o valor atualizado das contribuições. 

Parágrafo único. Aos acréscimos legais de 

que trata o caput deste artigo aplicar-se-á a legislação de 

vigência. 

Art. 4º As contribuições arrecadadas pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social ficarão sujeitas à multa 

variável, de caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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incidentes sobre os valores atualizados monetariamente até a 

data do pagamento: 

I dez por cento sobre os valores das 

contribuições em atraso que, até à data do pagamento, nao 

tenham sido incluídas em notificação de débito; 

II - vinte por cento sobre os valores pagos 

dentro de quinze dias, contados da data do recebimento da 

correspondente notificação de débito; 

III - trinta por cento sobre os valores pagos 

mediante parcelamento, desde que requer i do no prazo do 

inciso anterior; 

IV sessenta por cento sobre os valores 

pagos em quaisquer outros casos, inclusive por falta de 

cumprimento de acordo para o parce lamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso 

III aplica-se também às contribuições nao incluídas em 

notificação de débito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art. Sº Os débitos dos hospitais contratados 

ou conveniados com o Instituto Nacional da Assistência 

Médica da previdência Social INAMPS relativos a 

contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, ajuizados ou nao, referentes a 

anteriores a 1º de dezembro de 1992, poderão . 

competências 

ser objeto de 

parcelamento nos termos desta Lei, mediante o desconto de 

até 20 % (vinte por cento) a ser efetuado sobre a importância 

das faturas referentes aos serviços 

prestados por conta da Seguridade 

médico-hospitalares 

correspondente será retido pelo 

GER 3. 17.23 .004·2 - (MAI/92) 

Social, cujo 

órgão pagador, 

valor 

para 
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ressarcimento de parcela do débito, 

estabelecida em regulamento. 

na 

7 

forma a ser 

do 

Parágrafo único. 

faturamento for insuficiente 

Quando o valor descontado 

para cobrir o valor da 

prestação pactuada, serão estabelecidas, conforme dispuser o 

pagamento regulamento, garantias ou formas de 

complementares. 

Art. 6º A eficácia de qualquer acordo de 

parcelamento ficará na dependência da comprovaçao do 

recolhimento regular, nas épocas próprias, das parcelas e 

das contribuições correntes, a partir da competência do mês 

em que o acordo for assinado. 

Art. o recolhimento da contribuição 

correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuada 

até o dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior em 

que haja expediente bancário. 

§ 1º Nos casos da reSClsao do contrato de 

trabalho, o recolhimento deve ser efetuado na forma da 

alínea "b" do inciso I do art. 30 da Lei n º 8.212, de 1991, 

com a redação desta Lei. 

§ 2º A contribuição de que trata este artigo 

incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, 

mediante aplicação, em separado, das alíquotas estabelecidas 

nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 1991. 

§ 3º A atualização monetária será devida a 

contar da data prevista no caput, utilizando-se o mesmo 

indexador definido para as demais contribuições arrecadadas 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 
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Art. 8º o Instituto Nacional do Seguro 

Social INSS, nas causas em que seja interessado na 

condição de autor, réu, 

mesmas prerrogativas e 

Pública, inclusive 

assistente 

privilégios 

quanto à 

impenhorabilidade de seus bens. 

ou opoente, gozará das 

assegurados à Fazenda 

inalienabilidade e 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, 

traslados, preparos, certidões, registros, averbações e 

quaisquer outros emolumentos, nas causas em que seja 

interessado na condição de autor, réu, assistente ou 

opoente, inclusive nas açoes de natureza trabalhista, 

acidentária e de benefícios. 

O INSS antecipará os honorários 

periciais nas ações de acidente do trabalho. 

fevereiro a 

Art. 9 º 
julho de 

Excepcionalmente, nos 

1993, os débitos junto à 

meses de 

Seguridade 

Social, relativos a competências anteriores a 1 Q de dezembro 

de 1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser objeto 

de acordo para pagamento parcelado nas seguintes condições: 

I até 96 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de fevereiro; 

11 até 90 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de março; 

I I I - até 84 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de abril; 

IV - até 78 mes e s, no caso de solicitação 

apresentada no mês de maio; 

GER 3. 17.23.004· 2 - (MAI/92) 
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v até 72 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de junho; 

VI até 66 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de julho. 

Parágrafo único. As empresas adimplentes com 

a Seguridade Social e que possuem acordo de parcelamento em 

60 (sessenta) meses poderão optar pelas condições de 

parcelamento previstas neste artigo, não prevalecendo, neste 

caso, o disposto no § Sº do art. 38 da Lei n Q 8.212, de 24 

de julho de 1991. 

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de 

fevereiro a julho de 1993, os débitos junto à Seguridade 

Social, de responsabilidade de empresas públicas ou 

sociedades de economia mista controladas, direta ou 

indiretamente, pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal ou pelos Municípios, referentes a competências 

anteriores a 1º de dezembro de 1992, incluídos ou não em 

notificação, poderão ser objeto de acordo para pagamento 

parcelado na forma do disposto neste artigo, desde que 

atendidas as seguintes condições: 

I - garantia ou aval da União, no caso das 

empresas públicas ou sociedades de economia mista por esta 

controladas; ou 

11 interveniência do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município pelo oferecimento das respectivas 

parcelas junto ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal FPE ou do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, respectivamenete, nos demais casos. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 
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§ 1º Os débitos de que trata este artigo 

poderão ser parcelados em: 

a) até 240 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de fevereiro; 

b)até 210 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de março; 

c) até 180 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de abril; 

d) até 150 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de maio; 

e) até 120 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de junho; 

f) até 90 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de julho. 

Em hipótese alguma serao aceitos 

pagamentos ou garantias sob a forma de prestação de 

serviços. 

referidas no 

§ 3º O pedido de 

inciso 11 deste 

parcelamento das ent i dades 

artigo se fará com a 

interveniência direta do respectivo Estado ou Município, ou 

do Distrito Federal, que responderá solidariamente pelo 

acordado, e, em caso de inadimplência, o valor da parcela 

será automaticamente bloqueado no respectivo Fundo de 

Participação e repassado ao INSS. 

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos 

concedidos nos termos dos arts. 9 º e 10 da presente Lei as 

condições estabelecidas nos §§ 3º e 4 º do art. 38 da Lei n º 

8 . 212, de 1991. 

§ 1º Da aplicação do disposto nos arts. 9 º e 

10 da presente Lei, não poderá resultar parcela inferior a 

120 UFIR. 

GER 3. 17.23 .004· 2 - (MA I/92) 
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do débito ajustado nos 

termos do art. 

o parcelamento 

do art. 10 e da 

de 

presente Lei será 

inadimplência de 

Nac ional do Seguro 

automaticamente cancelado em caso 

qualquer parcela, ficando o Instituto 

Social - INSS autorizado a proceder a execução imediata das 

garantias oferecidas. 

§ 3º No ato do parcelamento previsto nos 

artigos 9º e 10 da presente Lei, as importâncias devidas a 

título de multa, quando referentes à competências anteriores 

a 1º de dezembro de 1992, serão reduzidas em cinquenta por 

cento. 

Art. 12 Excepcionalmente, no ato dos 

parcelamentos previstos nos arts. 9º e 10 desta Lei, poder­

se-á parcelar as contribuições descontadas dos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos e nao recolhidas ao 

Instituto Nacional do Seguro Social, quando referentes a 

competências anteriores a 1º de dezembro de 1992, devendo-

se obedecer as seguintes regras: 

a)em até 6 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de fevereiro; 

b)em até 5 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de março; 

c) em até 4 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de abril; 

d) em até 3 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de maio; 

e) em até 2 meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de junho e julho; 

Art. 13. o titular da firma individual e os 

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas 

controladores, os administradores, os gerentes e os 

diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com 

seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações 

para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa. 

Art. 14. O Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS poderá requisitar a qualquer órgão ou entidade 

da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, e do Distrito Federal e dos Municípios, bem como das demais 

entidades sob seu controle, elementos de fato e de direito 

relativos às alegações e ao pedido do autor de ação proposta 

contra a Previdência Social, bem assim 

para localização de devedores e 

promover diligências 

apuraçao de bens 

penhoráveis, que serao atendidas prioritariamente e sob 

regime de urgência. 

Art. 15. 

devidas ao Instituto 

O pagamento das 

Nacional do Seguro 

contribuições 

Social terá 

prioridade absoluta nos cronogramas financeiros de 

desembolso dos órgãos da administração pública direta, das 

entidades de administração pública direta, das entidades de 

administração indireta e suas subsidiárias e das demais 

entidades sob controle acionário direto ou indireto da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou 

de suas autarquias, bem como das fundações instituídas ou 

mantidas pelo Poder Público. 

Art. 16. A existência de débitos junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social, nao renegociados ou 

renegociados e nao saldados, nas condições estabelecidas em 

Lei, importará na indisponibilidade dos recursos existentes, 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DO S DEP UTADOS 13 

ou que venham a ingressar nas contas dos órgãos ou entidades 

devedoras de que trata o artigo anterior, abertas em 

quaisquer instituições financeiras, até o valor equivalente 

ao débito apurado na data de expedição de solicitação do 

Instituto Nacional do Seguro Social ao Banco Central do 

Brasil, incluindo o principal, corrigido monetariamente, as 

multas e os juros. 

§ 1º Caberá aos Ministros da Fazenda e da 

Previdência Social expedir as instruções para aplicação do 

disposto neste artigo. 

§ 2º Caberá ao Instituto Nacional do Seguro 

Social notificar o órgão ou entidade devedora para, no prazo 

de 30 dias, efetuar a liquidação de seus débitos para com o 

referido Instituto. 

§ 3º Caberá ao Banco Central do Brasil: 

a) expedir, por solicitação do Instituto 

Nacional do Seguro Social, às instituições financeiras as 

ordens necessárias à execução do disposto neste artigo; 

b) 
transferência ao 

promover, 

Instituto 

no prazo 

Nacional do 

de dez dias, a 

Seguro Social dos 

recursos tornados indisponíveis, até o montante suficiente 

para a liquidação do débito, caso a empresa notificada nao 

efetue o pagamento no prazo estipulado no § 2 º . 

Art.17. Fica autorizado o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS - a efetuar contratação de pessoal 

por tempo determinado, mediante contrato de locação de 

serviços, para atender as seguintes situações: 

I programa de Revisão da Concessão e da 

Manutenção dos Benefícios da Previdência Social, de que 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



. , 

14 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

tratam os arts. 69 e 71 da Lei nº 8.212, de 24 de junho de 

1991; 

11 - elaborar os cálculos para a execuçao das 

sentenças transitadas em julgado nas açoes acidentárias e 

previdenciárias, cujos processos se encontram paralisados 

junto às Procuradorias Estaduais do INSS; 

111 - promover diligências para localizar os 

devedores inscritos em dívida ativa e levantar os bens a 

serem oferecidos ao respectivo juízo 

cumprimento do disposto no art. 7º da Lei 

setembro de 1980; 

para garantir 

nº 6.830, de 22 

o 

de 

IV atender a demais necessidades 

temporárias, de excepcional 

Procuradorias do INSS. 

interesse público, das 

terão 

§ 1º As contratações de que trata este artigo 

dotação específica e obedecerão aos seguintes 

quantitativos e prazos: 

a) na hipótese do inciso I, até 

prestadores de serviços, pelo prazo de dezoito meses; 

b) na hipótese do inciso 11, até 

1000 

150 

contadores regularmente inscritos no respectivo Conselho, 

pelo prazo de doze meses; 

c) na hipótese do inciso 111, 

prestadores de serviço, pelo prazo de doze meses. 

d) na 

prestadores de serviço 

hipótese 

pelo prazo 

do 
. . 
lnClSO IV, 

de doze meses. 

até 100 

até 500 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI192) 
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§ 2º Os prazos de que trata o parágrafo 

anterior sao improrrogáveis. 

O recrutamento será feito mediante 

processo seletivo simplificado, pelo qual se verificará a 

qualificação necessária para o desempenho da atividade. 

§ 4º Nas contratações de que trata este 

artigo serao observados os padrões de vencimentos dos planos 

de carreira do INSS. 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o 

disposto nesta Lei, no prazo de trinta dias a contar de sua 

publicação. 

sua publicação. 

contrário. 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192) 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 2 O • Revogam-se as disposições em 

Sala da Comissão, de \ de 1992. 
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Deput ado EULER 
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Aprovada a subemenda oferecida 
de Seguridade Social e Família, a 

jeitadas as demais emendas de n9s 
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e a redaçao final, Re­
demais proposições, A 

relator em substituição 
plenário n9 07 
ejudicadas as 

Em 17 de nezembro de 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.397, DE 1992 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 779/92 

Altera as Leis nla 8.212 e e.2l3, de 24 de julho de 1991, 

e dá octres providências. 

(As COHISSt'·ES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇXO f. SERVlÇO pO­

BLICO; DE SEGURIDADE SOCIAl. E FAl1tLIA; DE FINANÇAS E 

TRI8UTAÇ~O (ART.54); E DE CONSTITUIÇlO F. JUSTIÇA E DE RE­

DAÇ~O - ART. 24,11). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I' Ouns. 20. 30. 38. 39. 43. 44. 50 e 98 da Lei n' 8.212. de 24 de Julbo de 1991. 

passam a vigorar com as seguintes aJteraçOe.s: 

• Art. 20 .............. ........ .................... ................................ ............ .................................... . 

§ I' Os valores do sa14rio-deoconaibuiçlo serlo reajustados. a partir da data de entrada 

em vigor desta Lei. na mesma ~poca e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de ~1IÇlo continuada da Previdblcia Social. 

§ 2' O disposto neste artigo aplica·se tambtm aos segurodos empregados e tRbIlhadores 

avu1sos que ~tem serviços a microempn:.sas.· 

• Art. 30. A llT"Cadaçlo e o recolhimento das contribuições ou de outras importlncias 

devidas 1 Seguridade Socia1 obedecem as .. guintes normas: • 

I . ...................................................................................................................................
. . 

a) ........................................ .......... .. ................................................
................................ .. 

b) rocolber o produto amcadado na forma da alJnea anterior. usim como as 

conaibuiçõe5 a seu cargo incidentes sobre as remunerações pqu ou =ditadas. a qualquer 

tllUlo. inclusive adiantamentos. aos segurados empregados. empresúios. trabalhadores avulsos e 

autOnomos I seu serviço. att o oitavo dia do mts seguinte ao da competencia; 

c) .......................................................................................................................
............. .. 

fi • os .. gurodos trabalhador autOnomo e equiparados. empieWio e facuUativo estio 

obrigados a rocolber sua conaibuiçlo por iniciativa prdpria. ali! o dia quinze do mts seguinte ao 

da compek!ocia; 

m . a conaibuiçlo sobre a comercializaçlo de produtos rurais. na alIquota referida no 

1ft. 25. devert ser rocolhida ate o oitavo dia do mts seguinte ao da operaçlo de venda ou 

coosigrllÇlo da produçlo. sendo res(l<llldvel pelo recolhimento: 

a) o adqui=lte. quando este for pessoa jurldica. o coosigna,mo ou a cooperativa. que 

ficam sub-rogados. para esse fun. nu obrigações do produtor; 

b) o produtor rural. quando ele próprio comercialiu sua produçlo no exterior ou 

diretamente ao consumidor, 

t 1· rtCI. IUtorizado o Instituto Nacional do Seguro Social · INSS a fumar convenio 

com os sindicatos de trabalhadores avulsos para que. nl forma do R:gulamento. possam 

funcionar como coletores intermeditrios de contribuições desconladas da remuoençlo dos seus 

repre..sentados. pelas empre.w requisitantes de serviços. observados os prazos e procedimentos 

esu.belecidos neste artigo. pua recolhimento do produto arrecadado ao órglo competente. 

§ 2' Se nlo houver expediente bancúio nu dalas indicadas na alJnea ·b· do inciso I e 

!lOS inclsos fi. m e V, o recolhimento deve ser efetuado ali! o dia Oti1lmediatamente anterior .• 

• Art. 38 ................................ .. ...................................................................................... .. . 

t 5' SeR admitido o reparcelamento. por uma llnica vez. deade que o devedor rocolha. 

DO ato da solicillÇlo. 10'11> (dez por <:enIO) do saldo devedor atualizado.' 

• ArL 39 O ~bito original aOlllj7ldo monewiamente. a multa vari.fvel e os jW'OS de 

mora incidentes sobre o mesmo. bem como OUU'l.S multas previsw ne&ta Lei. devem ser 

laoçados em livro próprio deatinado 1 irucriçlo na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Segam 

Socia1 • INSS e da Fa=da Nacional. 

• Art. 43. Nu ações traba1histas de '1ue resultar o pqantenlO de direitos sujeitos 1 

incIdb>cia de conaibuiçlo previdencWia. o JUIZ. sob pena de reaponaabilidade. delerrllitwt o 

imediato recolllin=to du importAnciLI devidu 1 Seguridade Social. 

Parqr1fo Ilnico. Nu sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que nIo 

figurarem. diacriminadamente. as panoelas le,ais relativas 1 conaibuiçlo previdencWia. .... 

incidirt sobre o valor tota1 apurado em liqwdaçlo de sentença ou sobre o valor do acordo 

bomolopdo .• 

• Art. 44. A aulOridade judiciária velari pelo fiel cumprimenlO do diaposto no artigo 

anterior. inclusive fu.endo expedir notifu:açlo ao InstitulO NlIClonal do Seguro Socia1 • INSS. 

dando·lhe ciencia dos termos da sentenÇa ou do acordo celebrado.· 

.Art. 50. a obrigatória a apresenllÇlo de compmvante de matrícula no Instituto 

Nacional do Seguro Socia1 • INSS no caso de obra de construçIo civil. quando do fornecimenlO 

de ·alvart·. bem como de compmvante de inexisttncia de dA!bito para com a Seguridade Socia1. 

quando da concesslo do ·habite· .. •. por parte du prefeituras municipais. salvo o diaposto no 

inciso vm do 1ft. 30 de5ta Lei .• 

• Art. 98. Os processos judiciais nos quais t a Previdblcia Social exeql1ente. cuja Oltima 

movimenllÇlo houver ocorrido ali! 31 de de""mbro de 19&4. e estiverem pualiados por 

austncia da loçali7lç1o do executado ou de bens para garutir a exccuçlo. e cujo valor 

originário do dA!bito for inferior. na dlJa do lançamento. ao equivalente a cinqllenta ObrigaçOts 

Rujuaúveis do Tesouro Nacional. slo dtclandos extintos. cabendo ao Poder JudicWio. com 

~vta intimaçlo. providenciar a baixa e arquivamento do feiLO.· 

Art. 2' Os arts. 128·e 131 da Lei n' 8.213. de 24 de julho de 1991. passam a vilonr com 

u .. guintes altenÇOes: 

'Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questOea regulada. nesta Lei. 

de valor nlo superior a Cr$ 1.000.000.00 (um milhlo de cru""iros) serlo isentas de pagamenlO 

de cusw e liquid&da.t imedi.ramente. nIo se lhes apUcando o disposto nos IN. 730 e 731 do 

Código de Processo Civil.· 

.Art. 131. O INSS podeI1 formallzat de&iJttncia ou _ ... de l'IICOnU IlOl proceaIOI 

judicw. sempre que a açlo veBar maltria oobre a qual Tribunal FedenJ bouver expedido 

S6mula de Juriaprudtncia favOftvelaos beneficiários.' . 

Art. 3' As conaibuiçõe5 e demais Impor1lncias devidas. Seguridade rocolhidu fon doo 

prazos flCllD IUjeitu.. a1bn da alUalizlÇlo monetúia e de multa de c:anter in'eledvel. aos ju.ros 

m<nldriol 1 ruJo de um por cento por mts calendário ou fraçIo, calculados sobre o valor atualizado 

das conaibuiçaea. 

Parqr1fo Cnico. Aos acrtscimos lepiJ de que trata o ""pu! deste artigo, aplicar· ... ' a 

lecWaçlo viJente. 

Art. 4' As conaibuiçõe5 devidas 1 Previdtncia Soelal ficarlo sujeitas 1 multa vari've!. 

de canteI' irreledvel, nos xguintes percentuais. incidentes sobre OS valores ltualizados monetariamente 

ali! a data do papmento: 

I • dez por oenlO sobre OS valores das conaibuiçõe5 em atraso que. ali! 1 data do 

pql!Dento. nlo tenbam sido incluldas em notificaçlo de dA!bito; 

-------------------------------
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n - vinte por =10 sobre os valores pagos dentro de quinu di ... contidos da data do r=bimenlO da comspondente notificaçlo de debilO; 

m - lrinta por =10 sobre os valores pagos mediante pan:elamenlO. desde que requerido 00 pruo da alínea anterior; 

IV - _Ia por cenlO sobre OS valores pagos em quaisquer outros casos. inclusive pOr falia de cumprimenlO de acortIo pai' o pan:elamenlO e ",pan:elamenlO. 

PaJ1&rafo 1Wc0. A mulla "",visla no incUo m aplica-se tambtm ls contribÍliçOes nIo inclufdas em notificaçlo de debilO e que sejam obielO de pan:elamenlO. 

Art. ~ Os debitos dos hospitais contratados ou conveniados com O InstitulO Nacional da A&sis1!ncia ~ca da p,.,videncia Social - INAMPS. pai' com a Seguridade Social. ajuiudos ou nIo. elÍJU:nles atA! a compe1!ncia delmlbro de 1992. poderio ser obielO de pan:elameDlO nos termos desta Lei. mediante O des<:onlO de aI!! 20% (vinte por cenlO) a ser efetuado sobre a impon1ncia das faturas ",f"",nles aos serviços mtdico-hospitaJares prestados por conla da Seguridade Social. cujo valor correspondente ~ ",tido pelo órglo pagador. para ressarcimenlO de pan:ela do dtbilO. na forma a ser ea1abelecida em ",gulamenlO. 

PaJ1&rafo ónico. Quando o valor des<:onlado do faturamento for insuficiente pai' cobrir O valor da prestaçlO pactuada. serlo ea1abelecidu. conforme dispuser o ",gulamenlO. garantias ou formas de pagamenlO complementan:s. 

Art. 6' A efidcia do acordo de pan:elamenlO de que traia o ll1. ~ fican na dependencia da comF-vlÇlo do recolhimenlO ",gular. nas tpocas próprias. das pan:elas vincendas e das contribwçOes com:nles. a partir da compettncia do mb em que o acordo for assinado. 
Art. .,. O recolhimenlO da contribuiçlo correspondente ao _ .. terceiro aalJrio deve ser efetuado aI!! o dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja expediente bandrio. 

§ I' Nos casos da reacisIo do contraIO de trabalho. o ","olhimenlO deve ser efetuado na forma da alínea 'b' do incUo I do ll1. 30 da Lei n' 8.212. de 1991. com a ~lo desta Lei. 

t r A conttibuiçlo de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do d6:imo-terceiro aalJrio. mediante aplicaçAo. em separado. das alíquotas es1abelecidas nos aru. 20 e 22 da Lei n' 8.212. de 1991. 

. Art. 8' O InstitulO Nacional do Seguro Social - INSS. nas causas em que seja interessado na coodiçlo de autor. ~u. assistente ou opoente. gozará das mesmas prerrogativas e privil~gios asoegurados 11 Fazenda PIIblica. inclusive quanlO 11 inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. nIo se aplicando a este os procedimentos cautelares específicos do Código de Processo Civil. 

§ I' O INSS t isenlO do pagamenlO de custas. tnslados. ""'par05. certidOes. registros. averbações e qua.uquer outros emolumentos. nas causas em que seja interessado na condiçlo de autor, rW. assistente ou opoente. inclusive nas açOes de n~za trabalhisla, acidenwu e de beneffclos. 

§ 2' O INSS antõcipll1 os honortrios'\Jericiais nlS açOes de acldente do trabalho. 
An.. g- Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993. os (j,j!bilOS junto 1 Seguridade Social. exiatenles aI!! I' de delmlbro de 1992. incluídos ou nIo em notificaçlo. poderio ser objeto de acordo pan pagamentO parceladO nas seguintes condiçoes: 

1 - aI!! 96 meses. no caso de solici1açlo ap""'ntada no mb de f .. e",iro; 

n - ai!! 90 meses. no caso de solicilaÇlo ap=ntada no mb de março; 

m -att 84 meses. no caso de solici1açlo aP""'Dtada no mb de abril; 

IV - atA! 78 meses. no caso de solicl1açlo ap""'nta no mb de maio; 

V - aI!! 72 meses. no caso de solici1açlo ap""'nlada no mes de junho; 

VI - ai!! 66 meses. no caso de solicllaÇAo ap""'ntada no mes de julho. 

Art. 10. Excepclonalmente. nos meses de feve~ a julho de 1993. os debitas junlo à Seguridade Social. de resporuabilidade de empresas póblicas ou sociedades de economia mista 
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controladas. direla ou indiretamente. pela Unilo. pelO. Estados. pelo DistriIO Federal ou pelos Municfpios. exiatcnles atA! I' de delmlbro de 1992. inclufdos ou nAo em notificaçlo. poderio ser obielO de acordo pai' _enIO pan:elado na forma do diaposlO neste artigo. deade que atendidas as .. guinles condiçOes: 

I - garantia ou aval da Unilo. no caso das empresas póblicas ou socledades de economia mista por es1a controladas; ou 

n - garantia ou aval do Eslado. do DistriIO Federal ou do Mwticlpio pelo of~1O das respectivas ~las junlO 10 Fundo de ParticlpaçAo dos Estados e do DistriIO Federal - FPE ou do Fundo de PartiClplÇlo dos Mwticfpios - FPM. _tivarnente. nos dentais casos. 

§ I ' Os debitos de que traia este artigo poderio ser parcelados em; 

a) ai!! 240 meses. no caso de solicl1açlo ap=ntada no mb de fe..,.,iro; 

b) atA! 210 m ..... no caso de solicl1açlo aP""'Dta no mb de março; 

c) atA! 180 meses. no caso de solici1açlo ap""'ntada no mb de abril; 

d) ai!! ISO meses. no caso de solicltaçlo ap""'ntada no mes de maio; 

e) atA! 120 meses. no caso de solicltaçlo Ip"'5eDtada no mb de junho; 

f) atA! 90 meses. no caso de solicitaçlo Ip"'5eDtada no m& de Julbo; 

§ 2' Em bipóteae alguma _ aceitos pagamentos ou garantia5 aob a forma de prestaçlO de serviços. 

§ 3' O,Pedido de pan:e1amen1O das entidades ",feridas no incUo n deate artigo lO f&ri com a lnterveni!ncia direla do _tivo Estado ou Mwticfpio. ou do DistriIO Federal. que =ponclert solidariamente pelo acordado. e. em caso de inadimptencia, o valor da pan:ela ~ automaticamente bloqueado no respectivo Puodo de ParticipaçAo e "'passado 10 INSS. 

Art. 11. Aplicam-se aos pan:elamentos concedidos DOa termos dos aru. 9' e 10 da P"'5ente Lei as condiçOes _lecidas nos U I' 10 4' do ll1. 38 da Lei n' 8.212. de 1991. 
§ I' Da aplicaçlo do disposIO DOS aru. 9' e 10' da presente Lei. nIo poderI ~tar pan:ela inferior a 120 UFIR. 

§ 2' O pan:elamenlO do debilO ajuslado nos termos do ll1. 9' e do ll1. 10 da P"'5ente Lei sen aUlOmaticamente cancelado em caso de inadimpltncia de qualquer pan:ela. rlCando o InstitulO Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a proceder a .. ecuçlo imediala das garantias oferecidas. 
Art. 12. O titular da rtrma individual e os sóclos das emP""lS por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente. com seus bens pessoais. pelos debitos JUDIO 1 Seguridade Social. 

Parlgrafo ónico. Os acionistas controladores. administradores. gerenles e diretores ""POndem solidariamente e subsidiariamente. com seus bens pessoais. quanlO ao inadimplemenlO das obrigaçOes pai' com a Se~dade Social. por dolo ou culpa. 

Art. 13. O InstitulO Nacional do Seguro Social - INSS poderl requisitar a qualquer órlAo ou entidade da AdrninistnlÇlo direla ou indirela da Unilo. dos Estados. do DistriIO Federal e dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, elementos de fato e de direito relativos ls alegaçOes e ao pedido do autor de IÇA0 propos1a contra a p,.,vidtncia Social. bem assim promover diligencias pai' localizaçAo de devedores e apuraçlo de bens penhortveis. que serlo atendidas prioritariamente e sob "'gim< de urgencta. 
Art. 14. O Poder Executivo ",gulamenllrt o disposto nesta Lei. no pruo de trinla dias a contar de sua publicaçlo. 

Art. lS. Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicaçlo. 

Art. 16. Revogam-se a alfnea "i" do § 9' do ll1. 28 da Lei n' 8.212. de lA de julho de 1991. bem como as disposiçOes em contrtrio. 

BrasOia. 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENT~S 

UI.' '.212 ,ck 24 ck julho de 1991. 

Di,~ w»bre a orpn!zaCio da SelUridadc 
Social, lnItitul Plano de Custeio, e da outras 
provi~ncias. 

Lei: 

O PRESIDENTE DA aIPO.LICA 
Faço saber que o Conereuo Nacional decreta e eu unc:iono a IeJWnte 

-

LEI ORGÁNJCA DA SEGURIDADE SOClAL 

TITULOVJ 
DO nNANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

INTRODUÇÃO 

CAPtruLom 
DA ceNnlBUIÇÃO DO SEGURADO 

SECÁO. 
DA CON"ffiIBUJÇÁO DOS SEGURADOS tMPREGADO, EMPREGADO DOMésTIco 

E TRABAlJiADOR AVULSO 

. Art. 20 • A contnbuipo do segurado empregado, inclusive o domt5tic:o, e a 

do trabalhador awlso, i calculada mediante a aplicaçio da correspondente alíquota, de forma 

Dlo cumulativa, sobre o seu saltrio-de-contn'buiçio mensal, observado o disposto DO an. 28, de 

acordo com a seguinte tabela: 

Saltrio-de-contn'buiçlo 

att 51.000,00 
de 51.000,01 att 85.000,00 
de 85.000,01 ati 170.000,00 

Alfquota em % 

8,0 
9,0 

10.0 

Pmgrafo 6nico • Os valores do saltrio-de-contnouiçto serlo reajustados, a 

partir da data de entrada em vigor desta Lei, Da ~esma tpoca e ~m ~ mes!Dos fndules que 05 

do reajustamento dos beneficios de prestaçio conunuada aa PreVJd~naa Social. 

.- - -- - - - -

CAPtruLOX 
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CON"ffiIBl)JçóES 

An. 30 • A arrecadaçio e o recolhimento das contnouiç6es ou de outras 

import!ncias devidas à Seguridade Social obedecem is seguintes normas, observado o disposto 

em regulamento: 

• • a empresa t obrigada a: 

a) arreca~r as contnouiç6es dos segurados empregados e trabalhadores 

awlsos a seu scniço, desc:ontando-as da respectiva remuneraçto; 

b) recolher o produto arrCClldado na forma da alínea anterior, assim como 

as contn'buições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas aos 

3 



4 

C1> 

'" ~ .. 
M 

'iij 
U N 

cn 
cn ..... - "l"" ,.... 
cn o 
M "l"" 
M 
o ;: z 

2 ...J 
3 D.. 

segurados empregados, empresãrios, trabalhadores avulsos e autOnomos a .eu .erviço, Da 
me~ma data prevista pela legislação trab~lhista para O pagamento de salários e de 
contribuiçôes incidentes sobre a folha-de-salános; 

c) recolher as contribuições de que tratam os j;'lcisos I e O do ar\. 23; Da 
fonna e prazos defimdos pela legislação tributária federal vigente; 

11 - os .egurados trabalhador autOnomo e. equiparados, empresário e 
facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa pr6pria, DO prazo da 
aUnea "b" do inciso I deste artigo; 

IJJ - o adquirente, o consignatArio ou a cooperativa ,Ao obrigados a recolher a 
contribuição de que trata o art. 25, att o 5° dia Íltil do mes .eguinte ao da operação de venda 
ou consignação da produção, ou no dia imediatamente anterior caso DAo haja expediente 
bancArio naquele dia, na fonna estabelecida em regulamento; . 

IV - o adquirente, o consip1atério ou a cooperativa (icam lub-rogados DaS 
obrigacôcs do segurado especial pelo cumprunento das obrigações do ar\. 25, exceto DO caso do 
inciso" deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

V-o empregador domtstico estA obrigado a arrecadar a contribuição do 
5egurado empregado dom~stico a seu 5erviço e a recolhe·la, assim como a parcela a seu cargo, 
no prazo referido na aUnca "b" do inciso I deste aJ:ligo; 

VI - o proprietãrio, ° incorporador definido Da Lei nO 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, o dono da obra ou o condômino da unidade imobiliéria, qualquer que sejá a 
fonna de contratação da construção, refonna ou acrtscimo, 5âo solidários com ° construtor 
pelo cumprimento das obrigaçôes para com a Seguridade Social, ressalvado ° .eu direito 
regressivo contra ó executor ou contratante da obra e admitida a retenção de importância a 
este devida para garantia do cumprimento dessa\ obrigaçOes; 

VIl - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social ° 
adquirente de prtdio 'ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 
comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariameDte responsáveis com o 
construtor; 

V11I - nenhuma contribuição à Seguridade Social t devida se a construção 
residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão­
de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; -

. IX - as empresas que inte~ram grupo econômico de qualquer natureza 
respondem entre si, solidariamente, pc' las ohngaçôes decorrentes desta Lei; 

X - o segurado especial t ohrigado a recolher a contribuição de que trata o 
art . 25 no prazo estabelecido no inciso 111 deste artigo, ~o comercialize a sua produção no 
exterior ou diretamente no varejo, ao consumidor. 

Parágrafo {mico . Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) a firmar convtnio' com os ,indicatos de trabalhadores avulsos\ para que, na fonna do 
regulamento desta Lei, possam funcionar como coletores Intenneaiârios de contribui~s 
descontadas da remuneração dos seus repre~ntados pelas empresas requisitantes de 5elVlçoS, 
observados os praws e procedimentos eSlabelecidos neste artigo para recolhimento do produto 
arrecadado ao órgão competente . 

. -
Art. 38 - As contrrnuiçôes devidas à Seguridade Social, incluídas ou não em 

notificação de dtbito, poderão, após verificadas e confessadas, .er objeto de acordo para 
pagamento parcelado em att 60 (sessenta) meses, observado o disposto em regulamento. 

I 1° - Não poderão ser objeto de parcelamento as contnouições descontadas 
dos empregados, inclusive dos domésticos, dos trabalhadores avulsos e as decorrentes da sub­
rogação de que trata o inciso IV do art. 30, independentemente do disposto no ar\. 95. 

I ']!I - Não pode 5er finnado acordo para pagamento parcelado .e .as 
contribuiçOes tratadas no parágrafo anterior não tiverem sido pagas. 

I 3° - A empresa ou segurado que, por ato próprio ou de terceiros tenha 
obtido, .em qualquer 1empo, vantagem illcita em prejufw direto ou indireto da Seguridade 
Social, atTavts de prática de crime previsto na alCnea "j" do art. 95, DAo poderá obter 
parcelamentos, independentemente das sanções administrativas, dveis ou penais cabfveis. 

I 4° - As contribuiçôes de que tratam os incisos I e n do art. 23 serão objeto 
de parcelamento, de acordo tom a legislação espedfica vigente. . 

Art. 39 - O Mbito original atualizado monetariamente na fonna do an. 34, a 
, multa variável de que trata ti a.rt .. 35, os juros de mora a que se refere ° art. 36, bem como 



outras multas previstas nesta Lei, devem ser lançados em livro próprio destinado à inscrição na 
Olvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e da Fazenda Nacional. 

t 1° - A certidão textual do livro de qUe trata este artigo serve de tftulo para 
o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por intermMio de seu procurador ou 
representante legal, promover em juizo a cobrança da divida ativa, segundo o mesmo processo 
'e com as mesmas prerrogativas e priviltgios da Fazenda Nacional. 

t 'ZO - Os órgãos competentes podem, antes de ajuizar a cobrança da dIvida 
ativa, promover o protesto de trtulo dado em garantia de lUa liqUIdação, ficando, entretanto, 
ressalvado que o titulo será sempre recebido pro solvendo. 

• 

. . Art. 43 • Em caso de extinção de processos trabalhistas de qualquer 
natureza, mcluslve a decorrente d~ acordo entre as I!artes, de que resultar pagamento de 
remunera.ção aC? 5e~rado, o recolhImento das contribUIções devidas à Seguridade Social será 
efetuado incontinenti. 

. .Art. 44 ·.A autoridade judiciária exigirá a comprovação do fiel cumprimento 
ao dIsposto no artIgo antenor. . 

• • • • • 

. T1TULOVlI 
DAS DISPOSlçOES GERAIS 

.. , , , . \ . . , • • 

. . Art. SO • J:: obrigatória a apresentaç1io de comprovante de matrfcula no 
lnstJtu~o NaclOna~ do S,~,guro SOCIal (INSS) no caso de obra de construçAo civil, quando do 
fome~mento d.e alvarél, bem como de comprovante de inexisttncia de dtbito para com a 
Segundade SOCIal, quando da concessão de "habite-se", por parte das prefeituras municipais. 

\ • ,-----, 

T1nJwvm 
DAS DlSPOSlçóES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

,.,. _. - ---- ~ ... . 
CAPtruLOn • • 

DAS DEMAIS DISPOSlçóES ----------- - -.- - -- - - - -, 
Art. 98 . Os processos judiciais nos quais f a Previd!ncia Social ex~üente, 

cuja (íltima movimentação houver ocorrido att 31 de dezembro de 1984, e estIverem 
paralisados por aus!ncia da loca\iza~o do executado ou de bens para garantir a execução, e 
cujo valor originário do dtbito for Inferior, em moeda entAo corrente, ao equivalente a 50 
(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, são declarados extintos, cabendo ao 
Poder Judiciário, com prévia intimação, providenciar a baixa e arquivamento do feito. 

r -
,- - - ------

Uh' 8.21), de 24 de julho de 1991. 

Dispõe IObre os Planos de Beneficios da 
Previ~ncia Social e dá outras provi~ncias. 

o PRESIDENTE DA REP()BLICA 
Faço .. ber que o Congresso Nacional decreta e eu Nlnciono a seguinte 

- - ,.. - --- ~ -- . 

. - T1TIJLO IV ITÓ 
DAS DISPOSlçóES FINAIS E TRANS RIAS 

-

Art. 125 . Nenhum benefIcio ou serviço da Pr~d!nda Social podert ser 
criado, majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeIo total. 

----------- - ------- - - - --- -- -- -

5 
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Art. ]26 • Das decisões administrativas relativas a mat~ria tratada nesta Lei, 

caberi recurso para o Conselho de Recursos do Trabal'w e da Previ~ncia Social • CR'J1>S, 
conforme dispuser o regulamento. 

Art. 127 • Sem prejufzó do disposto no arti;;o anterior, o Código de Processo 
Civil ser' apliávelsubsidiariamente a esta Lei. 

Art. 128 • As demandas judiciais que tiverem por objeto as questOes reguladas 
Desta Lei, de valor Dio superior a Cr$ 1.000.000,00 (um milh10 de cruzeiros) obedecerlo ao 
rito ,umarissimo e Krto isentas de pagamento de custas e liquidadas imediatamente, Dio K 
lhes aplicando o disposto DOS arts. 730 c 73] do Código de Processo Civil. 

- r- - - .. --- - . 

Art. 131 • A autoridade previdenci'ria poderá formalizar desist!ncia ou 
abster-se de recorrer DOS processos judiciais Kmpre que a açlo versar mat~ria sobre a qual 
Tribunal Federal houver expedido Súmula de Jurisprucf!ncia favorável aos beneficiArias. - - ~ - - - r --- .. - - - -- ' - - -. 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Previdência Social. o texto do projeto de lei que" Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213. de 24 de julho 

de 1991. e dá outras providências". 

Brasília. 3 O de novemb ro de 1992. 
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, BXPOSIÇÂO DE MOTIVOS GM/N9 43 / 92/MPS DE 30 DE NOVEMBRO 

DE 1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA PREVIO~NCIA / 

SOCIl\L. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, em exer-
cIcio, 

Temos a honra de submeter ã superior 
Vossa Excelência, Anteprojeto de Lei que altera 
Planos 'de Custeio e de BenefIcios da Previdência 
tras providências. 

consideração 
dispositivos 
Social, e dá 

de 
dos 
ou-

2. Trata-se, Senhor Presidente, de dar nova redação a dis­
positivos cuja clareza ficou comprometida pela revogação parcial 
através de leis subseqdentes, ou ainda, de aperfeiçoar procedi­
mentos que se tenham revelado de difícil execução. 

3. A primeira modificação estende as allquotas escalonadas 
de contribuição ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que 
prestam serviços àa microempresas. Atualmente, tais segurados vêm 
contribuindo à aliquota fixa de 8\, o que tem beneficiado indevi­
damente profissionais altamente remunerados, em detrimento do 
principio constitucional da progressividade das contribuições. 

4. A segunda diz respeito aos prazos de recolhimento das 
contribuições previdenciárias. SÃo fixados como limites o dia 
quinze do mês seguinte ao da competência para o recolhimento das 
contribuições dos segurados autônomo e e~iparado, empresÁrio e 
facultativo: bem assim o oitavo dia do mes sequinte ao da compe­
tência nos demais casos. Fica estabelecido ainda, que, em caso de 
inexistência de expediente bancÁrio nos dias fixados cama prazo 
de recolhimento, este deverÁ ser efetuado no dia útil imediata­
mente anterior. Tais medidas visam, ~rioritariamente, ã descon­
centração do afluxo de contribuintes a rede bancária, e ao escla­
recimento automático das dúvidas inerentes ao. feriados bancÁrios 
estaduais ou municipais. 

5. A terceira permite um único reparcelamento no caso de 
inadimplência do devedor, mediante o pagamento à vista de no mi­
nimo dez por cento do saldo devedor. Trata-se de consagrar em lei 
providência adotada em regulamento, no resguardo da posição dos 
dirigentes do INSS e do próprio Ministério da previdência Social. 
6. A quarta, consubstanciada na alteração dos artigos 39 e 
49 da Lei nO 8.212/91, objetiva conferir ao INSS prerrogativas 
semelhantes às atribuidas à Fazenda Nacional, de modo a possibi­
litar melhores condições de defesa dos interesses da Previdência 
em juízo, bem assim de execução dos devedores, inclusive mediante 
penhora de bens. 

7. A quinta garante o recolhimento das contribuições pre­
videnciárias decorrentes de ações trabalhistas de que resultar 
pagamento de direitos a trabalhadores individuais ou grupos de 
trabalhadores. 

8. A sexta disciplina a exigência da matricula junto ao 
INSS para o fornecimento de alvará para construção civil, bem co­
mo da Certidão Negativa de oébito - CND - quando da concessão de 
"habite-se" por parte das Prefeituras Municipais. 

9. A sétima modifica os artigos nOs 128 e 131 da Lei nO 
8.213 / 91, de modo a reduzir o excesso de causas a cargo da Procu­
radoria do INSS, e, assim, ampliar o tempo disponivel dos procu­
radores para envolvimento em causas mais importantes em termos de 
valor e formação de JurisprUdência. 

10. A oitava inscreve no ordenamento legal novos dispositi­
vos, visando a melhorar a inserção institucional da previdência 
Social, bem assim estabelecer mecanismos de incremento da arreca­
dação de contribuições, de modo a possibilitar a redução das di­
ficuldades financeiras da Previdência. 

11. A nona consagra em lei os procedimentos de atualização 
monetÁria dos débitos e encargos incidentes e, também, uma escala 
de gradação de multas, que torna crescentes as penalidades impu­
tadas aos contribuintes inadimplentes junto à Seguridade Social. 

12. A décima regulamenta o parcelamento dos débitos dos 
hospitais contratados com o INAMPS, com o pagamento mediante des­
conto de até 20\ sobre a importância das faturas referentes aos 
serviços prestados. Tal sistemÁtica tem a vantagem adicional de 
vincular o acordo ao pa~amento regular da. contribuições vincen­
das, o que limitarÁ o acumulo de novos débitos. 

13. A décima primeira supera um dos maiores problemas de 
caixa da Previdência Social, qual seja o pagamento do décimo ter­
ceiro salário aos segurados antes do recolhimento das contribui­
ções correspondentes, determinando-se que, a partir de 1993, o 
pagamento das contriuições incidentes sobre o décimo terceiro sa­
lário serÁ efetuado até o dia 20 de dezembro. 

14. A décima segunda proporciona maior celeridade aos pro­
cessos em que o INSS seja parte, estendendo-lhe as prerro~ativas 
e privilégios assegurados à União, inclusive quanto a inal~enabl­
lidade e impenhorabilidade de seus bens e à isençÃo de c ustas e 
emolumentos nas causas em que seja interessado. 

15. A décima terceira institui mecanismos de estimulo ao 
parcelamento de débitos em condições que levam em conta a. difi­
culdades financeiras por que passam as empresas no Pais. A.sim, 
admite-se o parcelamento dos débitos existentes em 10 de dezembro 
de 1992 em até 96 parcelas, desde que a solicitacão seja feita em 
fevereiro de 1993. Este prazo adicional vai sendo reduzido em 
seis meses para cada mis de demora na solicitação, até retornar 
ao prazo normal de 60 meses a partir de julho. 

16. A décima quinta estabelece que, no caso das empre~a8 
públicas ou sociedades de economia mista controladas pela Uniao, 
Estados e Municipios, são estendidas as facilidades de pagamento 
reservadas àquelas eaferas de Governo, desde que haja aval da 
Uniâo ou garantia em cotas dos respectivos Fundos de Participa­
ção, em que serão automaticamente repassadas ao INSS em caso de 
inadimplência da. parcelas acordadas. 

17. Finalmente, institui-se a responsabilidade solidária 
dos titulares, sócios, diretores e gerentes de empresas pelos dé­
bitos junto à Seguridade Social. Tal providência visa ~ ~sguar­
dar 08 direitos da Seguridade Social nos casos de falenc1as ou 
concordatas fraudulentas. 

são estas, Senhor Presidente, as medidas que considera­
mos relevante submeter ã superior consideração de Vossa Exc~lên­
cia, sob a forma de Anteprojeto de Lei que, em face da urgencia 
da matéria, rogamos seja enviado ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

l\}"\. ,li 
ANTONIO IBIUT'l'O 

Ministro d~ , Previdência Social , 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE t--IOTIVOS DO MINISTJ::RIO 
DA PREVIDENCIA SOCIAL. N' 43. de 3O.11.92. 

1. Síntese do prOblema ou da situaç30 Que reclama providênCias: 

7 

IWhraclo das lei. nO 8 eu.': e nO 8.ell, de e .. d. J1ltho d. 1"1 q .. trata. dos 
de Custeio e d. B.ne(fclos d ... ,,.eYldtnc .... Soci ... l, hntlo U VISt... ... necesSIdade urgente de 
... d.qu ... r diSPOSitivos le9alS iOS Interesses do cld ... ilo qu. contribui p ... r ... o flnancl ... aento d ... 
S •• "",dad. Soc:.~1 b.e COItO po.sobi~b" lac.lid~d. d •• 1C.C,,~So POf' pa"t. do INts: . 

Z. SOluçoes e prOVidenCias contiClas no ato normativo ou na medida propos 

Álh" ... f;lo nos ~rt,90s 20.30.38.3',43.44.50 e '8 da l •• de Cust.,O nl) 8212. de 
24 4. " .. lho d. 1991, OI: ~ .. ti.ol: 121 • 1:)1, d~ l.i d. 1.".Hcio " I) 8213, d. 24 d. "ulho d. 
1991. 

3. Alternativas eXistentes as Il\edidas ou atos propostos. 

"lo eXiste o"tr~ proposh. 

4. CUSTOS. 

5. Razões que justificam a urgênCia. 

San ... r conflito p"ovocado co ....... tllal l'ed ... ,lo .... qll. ... 1 IicolI coeproe.t,d ... p.la 
rev09a,lo p ... rc .... t .itravls de leis sabsequ.ntu e de ... p.rlei(o ... ,. P"oc •• luntos q.. se 
teMi. revelafo de di/ícil ellKlI.do. 

A urgl!ncl'" Se .jv.stific ... U Virtude do encerr .... ento d ... itivid ... de do Congresso 
" ... cion ... 1 do ... no n curso 
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Aviso n° 2 O 2 - C. Civil. 

Brasília.. 30 de novembro de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Vice­

Presidente da República no exercício do cargo de Presidente da República.. acompanhada de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Previdência Social, relativa a projeto de 

lei que "Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". e 
Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU~."'L FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Est~' Chefe da Casa Civil da 

Pre:81à1enCla da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Primen:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASll..IA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bra.s1lia - DF 

• 
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Brasília, 2 / de dezembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter­

mos do art. 134 do Regimento Comum, a fim de ser submetido à 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei nQ 

3.397-B, de 1992, que "altera as Leis nQs 8.212 e 8.213, de 24 

de julho de 1991, e dá outras providências", submetido à deli­

beração do Congresso Nacional nos termos do art. 61 da Consti­

tuição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Se'1ador DIRCEU CARNEIRO 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



PS-GSE/335-A/92 Brasília, 21 de dezembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Cumpre-me comunClar a V.Exª ter sido constatado erro ma­

nifesto nos autógrafos referentes ao Projeto de Lei nº 3.397-B , 

de 1992, que "altera as Leis nOs 8.212, e 8.213, de 24 de julho 

de 1991, e dá outras providências", encaminhado para revisão des 

sa Casa através do OF-PSG-GSE/335, de 21 do corrente. 

Dando conhecimento do fato a V.Exª encaminho, para subs­

tituição, novos autógrafos com a devida correção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e apreço. 

( -

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

. ,. 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Vb -C"P 1: J2~;;: ~/i J.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEC"'O DE SINOPSE 
PRO.JETO DE LEI N.· 3.397 

EMENTA Altera as Leis n9s. 8.212 e 8.213, de 2'4 de julho de 1991, e dá outras' 

(Promovendo alterações de dispositivos cuja clareza ficou comprometida 
cial atrav~s de bens subsequentes , ou ainda, de aperfeiçoar proc e dimentos que 

de difícil execução). 
=-= 
ANDAMENTO 

de 19 92 

p r o v' i d e.n c i as. 
pela revogação par 
se tenham revelado 

I 

\ AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 779/92) 

Sancionado ou prom ulgado 
-----

Publicado no Diário Oficial de 
COMISSCES 

POD E fi T c , .MINATlVO 
Artigo 24, Incis. 1\ 

(R es. 17 /89) 
MESA 

Despacho: 'fi. s C o m i s s õ e s de T r a b a 1 h o, d e A d m i n i s t r a ç ã o e S e r v i ç oPu b 1 i c o; 111--_ v_e_ta_d_o ____ _ 

de Seguridade Social e Familia; de Finanças e Tributação I 

(ART.54); e de Constituição e Justiça e de Redaçao - ARt.24 , l~ -
I I . L Razões do veto-publicadas no Diário Oficial de 

09.12.92 

10.12.92 

I 
PLENARIO 

E lido e vai a imprimir. 

PLENÁRIO 

Aprovado r equerimento dos Dep. Roberto Freire, líder do Governai 

Genebaldo Correia, líder do PMDBi Nelson Marquezelli, líder do PTBi 

6éLgio Arouca, líder do PPSi Bden Pedroso,lIder do PDTi José Luiz Maia, I 

líder do PDSi Jandira Feghali, na qualidade de líder do PC do Bi Gerald 

Alckmin Filho, na qualidade de líder do PSDBi Eduardo Jorge, líder do 

PTi e Luis Eduardo, líder do PFL, solicitando , nos termos doart . 155 do 

R.I., URGENCIA para este projeto. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Distribuido ao relator, Dep. EULER RIBEIRO (avocado) 

Vide verso .... 

CEL 5.0~ 



10.12.92 

15.12.92 

16.12.92 

16.12.92 

PL . 3. 397 j 9 2 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Distribuidoao relator, Dep. JACKSON PEREIRA. 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento do Dep. Genebaldo Correia, lIder do PMDB, e outros, solicitando a retirada de 

pauta deste projeto. 
CXMIsS1iD DE CXlIISTITUIçJío E JUSTIÇA E DE REDAçJío 
Distribuído a relatora,Dep. SANDRA STARLING. 

PLENÂRIO 

Discussão em "'nrDO único. 

Designação do Oep. - Euler Ribeiro para prot'erir !:'-arece~' em substituição à CSSF, que conclui pela 

aprovação, com substitutivo. 

Deferido ~equerimento da relatora da CFT, Dep. Sandra Starling, solicitando a prorrogaçao do prazo 

para proferir parecer ao substitutivo, por 01 sessão. 

Sai de pauta para publicação do substitutivo da CSSF. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovaçao , com 

substi tutivo. Pendente de pareceres das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de 

Finanças e Tributação; e , de Co nstitui ção e Justiça e de Redação. 

(PL. 3.397-Aj92) 

VIDE-VERSO ......... . 
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.ARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO e e ontinuação 
CE L - Seção de Si nópse 3.397/92 FLS. 02 

ANDAMENTO 

17.12.92 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Dep. Jabes Ribeiro para proferir parecer em substituição à CTASP, que conclui pela 

aprovaçao. 

Desginação do Dep. Jackson Pereira para proferir parecer em substituição a CFT que conclui pela 

adequação orçamentária e financeira. 

Designação do Dep. Hélio Bicudo para proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui pela 

constituicionalidade, juridicidade e técnica legislativa ao substitutivo da CSSF. 

Sobre a mesa emendas de Plenário. 

Discutiram a matéria os Deps. Cyro Garcia, Reinold Stephanes. 

Encerrada a Discussão. 

Designação do Dep. Euler Ribeiro para proferir parecer as emendas de plenário em substituição a 

CSSF, que conclui pela Rejeição. 

Designação do Dep. Jabes Ribeiro para proferir pare~ir ~arecer em substituição a CTASP que conclui 

pela aprovação na forma da subemenda substitutiva apresentado na CSSF. 

Designação do Dep. Jackson Pereira para proferir parecer em substituição a CFT, que conclui pela 

Rejeição das emendas de plenário. 

Designação do Dep. Hélio Bicudo para proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui pela 

Rejeição das emendas de plenário. 

Em votação a emenda 07: APROVADA. 

Em votação as emendas: 1 a 6: REJEITADAS 

Em votação a subemenda da CSSF, ressalvados os destaques: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

17.12.92 Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

CDI 20. 48 0020 o . INOV /841 
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PS-GSE/O/,-? /93 Brasília, j 1 de janeiro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comun1car a Vossa Excelªncia que foi 

constatado erro manifesto nos autógrafos encaminhados para subs­

tituição através do Ofício PS-GSE/335-A, de 21 de dezembro de 

1992, referentes ao Projeto de Lei nº 3.397, de 1992, que "altera 

as Leis nQs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providªncias". 

Dando conhecimento do fato a Vossa Excelência, solicito 

se digne determinar as providªncias necessárias no sentido de 

proceder à seguinte retificação: 

Onde se lê, no art. 10, na parte em que altera o art. 30 

da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991: 

"Art. lQ .............................................. . 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribui­

ções ou de outras importãncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I -

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea an-

terior, assim como as contribuições a seu 

sobre as remunerações pagas ou creditadas, 

cargo incidentes 

a qualquer título, 

inclusive adiantamentos, aos segurados empregados, 
, 

empresa-

A Sua Excelência o Senhor 

Serador DIRCEU CARNEIRO 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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rlos, trabalhadores avulsos e autônomos a seu serVlço, até o 

oitavo dia do mês seguinte ao da competência; 

c ) ................................................... . 

11 - os segurados trabalhador autônomo e equiparados, 

empresário e facultativo estão obrigados a recolher sua con­

tribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês se­

guinte ao da competência; 

111 - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa 

são obrigados a r e colher a contribuição de que trata o art. 

25, até o oitavo dia do mês seguinte ao da operação de v e nda 

ou consignação da produção, na forma estabelecida e m r egula­

mento. 

§ lQ Fica autorizado o Instituto Nacional do Se guro 

Social - INSS a firmar convênio com os sindicatos d e tr a ba­

lhadores avulsos para que, na forma do regulamento, possam 

funcionar como coletores intermediários de contribuiçõe s des­

contadas da remuneração dos seus representados, pelas e mpre­

sas requisitantes de serviços, observados os praz os e proce­

dimentos estabelecidos neste artigo, para recolhimento do 

produto arrecadado ao órgão competente. 

§ 2Q Se não houver expediente bancário nas datas indi­

cadas na alínea b do inciso I e nos incisos 11, 111 e IV e X, 

o r e colhimento deverá ser efetuado até o dia útil imediata­

me nte anterior. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Leia-se: 

"Art. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribui­

ções ou de outras importãncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

I - .................................................. . 

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea an­

terior, assim corno as contribuições a seu cargo incide~tes 

sobre as remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, 

inclusive adiantamentos, aos segurados empregados, empresá­

rios, trabalhadores avulsos e autõnomos a seu serviço, até o 

oitavo dia do mês seguinte ao da competência; 

~ ) ................................................... . 
11 - os segurados trabalhador autônomo e equiparados, 

empresário e facultativo estão obrigados a recolher sua con­

tribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês se­

guinte ao da competência; 

111 - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa 

são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 

25, até o oitavo dia do mês seguinte ao da operação de venda 

ou consignação da produção, na forma estabelecida em regula­

mento. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1Q Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a firmar convênio com os sindicatos de traba­

lhadores avulsos para que, na forma do regulamento, possam 

funcionar corno coletores intermediários de contribuições des­

contadas da remuneração dos seus representados, pelas empre­

sas requisitantes de serviços, observados os prazos e proce­

dimentos estabelecidos neste artigo, para recolhimento do 

produto arrecadado ao órgão competente. 

§ 2Q Se não houver expediente bancário nas datas indi­

cadas na alínea b do inciso I e nos incisos 11, 111, V e X, o 
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recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil imediatamente 

anterior. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e apreço . 

\. 

, - ~ . 
~--------~ 

INOC~NCIO OL!VEJ~RA~ ______ _ Deputado ... 
prime i r o-Secretário 
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Altera as Leis nºs 8.212 e 8.213, de 
24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os Arts. 20, 30, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

".Art. 20 ........................................... . 
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão 

reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 
Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos que prestem 
serviços a microempresas. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das 
contribuições ou de outras importâncias devidas à 
Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 

I - ............................................... . 
a ) ................................................ . 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea 

anterior, assim como as contribuições a seu cargo 
incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a 
qualquer título, inclusive adiantamentos, aos segurados 
empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos 
a seu serviço, até o oitavo dia do mês seguinte ao da 
competência; 

c) ...••.....•..................•....•...•..•....... 
11 os segurados trabalhador autônomo e 

equiparados, empresário e facultativo estão obrigados a 
recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia 
quinze do mês seguinte ao da competência; 

111 o adquirente, o consignatário ou a 
cooperativa são obrigados a recolher a contribuição de que 
trata o art. 25, até o oitavo dia do mês seguinte ao da 
operação de venda ou consignação da produção, na forma 
estabelecida em regulamento. 



§ lº Fica autorizado o Instituto Nacional de Seguro 
Social INSS a firmar convênio com os sindicatos de 
trabalhadores avulsos para que, na forma do regulamento, 
possam funcionar como coletores intermediários de 
contribuições descontadas da remuneração dos seus 
representados, pelas empresas requisitantes de serviços, 
observados os prazos e procedimentos estabelecidos neste 
artigo, para recolhimento do produto arrecadado ao órgão 
competente. 

§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas 
indicadas na alínea b do inciso I e nos incisos 11, 111 e 
IV e X, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 
imediatamente anterior. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3 8 ........................................... . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5º Será admitido o reparcelamento, por uma única 
vez, desde que o devedor recolha, no ato da solicitação, 
dez por cento do saldo devedor atualzado. 

Art. 39. O débito original atualizado 
monetariamente, a multa variável e os juros de mora 
incidentes sobre o mesmo, bem como outras multas previstas 
nesta Lei, devem ser lançados em livro próprio destinado à 
inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS e da Fazenda Nacinal. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o 
pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição 
previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, 
determinará o imediato recolhimento das importâncias 
devidas à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos 
acordos homologados em que nao figurarem, 
discriminadamente, as parcelas legais relativas à 
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor 
total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do 
acordo homologado. 

Art. 44. A autoridade judiciária velará pelo fiel 
cumprimento do disposto no artigo anterior, inclusive 
fazendo expedir notificação ao Insituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença ou 
do acordo celebrado. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 50. É obrigatória a apresentação de comprovante 
de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

l 



no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 
de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de 
débito para com a Seguridade Social, quando da concessão do 
"habite-se", por parte das prefeituras municipais, salvo o 
disposto no inciso VIII do art. 30 desta Lei. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 98. Os processos judiciais nos quais é a 
Previdência Social exeqüente, cuja última movimentação 
houver ocorrido até 31 de dezembro de 1984, e estiverem 
paralisados por ausência da localização do executado ou de 
bens para garantir a execução, e cujo valor originário do 
débito for inferior, na data do lançamento, ao equivalente 
a cinqüenta Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, 
são declarados extintos, cabendo ao Poder Judiciário, com 
prévia intimação, providenciar a baixa e o arquivamento do 
feito." 

Art. 2º. Os arts. 128 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por 
objeto as questões reguladas nesta Lei, de valor nao 
superior a Cr$1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) por 
autor, serão isentas de pagamento de custas e liquidadas 
imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 
730 e 731 do Código de Processo Civil. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 131. O INSS poderá formalizar desistência ou abster-se 
de recorrer nos processos judiciais sempre que a ação 
versar matéria sobre a qual Tribunal Federal houver 
expedido Súmula de Jurisprudência favorável aos 
beneficiários." 

Art. 3º. As contribuições e demais importâncias 
devidas à Seguridade Social recolhidas fora dos prazos ficam 
sujeitas, além da atualização monetária e de multa de caráter 
irrelevável, aos juros moratórios à razão de um por cento por 
mês-calendário ou fração, calculados sobre o valor atualizado das 
contribuições. 

Parágrafo único. Aos acréscimos legais de que trata o 
caput deste artigo, aplicar-se-á a legislação vigente. 

Art. 4Q. As contribuições arrecadadas pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social ficarão sujeitas à multa variável, de 
caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, incidentes sobre 
os valores atualizados monetariamente até a data do pagamento: 

I - dez por cento sobre os valores das contribuições 
em atraso que, até a data do pagamento, não tenham sido incluídas 
em notificação de débito; 



11 - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de 
quinze dias, contados da data do recebimento da correspondente 
notificação de débito; 

111 trinta por cento sobre os valores pagos 
mediante parcelamento, desde que requerido no prazo do inciso 
anterior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em 
quaisquer outros casos, inclusive por falta de cumprimento de 
acordo para o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso 111 
aplica-se também às contribuições não incluídas em notificação de 
débito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art. SQ. Os débitos dos hospitais contratados ou 
conveniados com o Instituto Nacional da Assistência Médica da 
Previdência Social INAMPS, relativos a contribuições 
arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, ajuizados 
ou não, referentes a competências existentes até 30 de outubro de 
1992, poderão ser objetode parcelamento nos termos desta Lei, 
mediante desconto de até vinte por cento a ser efetuado sobre a 
importância das faturas referentes aos serviços médico­
hospitalares prestados por conta da Seguridade Social, cujo valor 
correspondente será retido pelo órgão pagador, para ressarcimento 
de parcela do débito, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. Quando o valor descontado do 
faturamento for insuficiente para cobrir o valor da prestação 
pactuada, serão estabelecidas, conforme dispuser o regulamento, 
garantias ou formas de pagamento complementares. 

Art. 62. A eficácia de qualquer acordo de 
parcelamento ficará na dependência da comprovação do recolhimento 
regular, nas épocas próprias, das parcelas e das contribuições 
correntes, a partir da competência do mês em que o acordo for 
assinado. 

Art. 72. O recolhimento da contribuição 
correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o 
dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja 
expediente bancário. 

§ 12 Nos casos da rescisão do contrato de trabalho, o 
recolhimento deve ser efetuado na forma da alínea b do inciso I 
do art. 30 da Lei n Q 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação 
desta Lei. 

§ 2Q A contribuição de que trata este artigo incide 
sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante 
aplicação, em separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 
e 22 da Lei n Q 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 3 Q A atualização monetária será devida a contar da 
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data prevista no caput deste artigo, utilizando-se o 
indexador definido para as demais contribuições arrecadadas 
Instituto Nacional do Seguro Social. 

mesmo 
pelo 

Art. 8º O Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, nas causas em que seja interessado na condição de autor, 
réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e 
privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 
inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, 
traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer 
outros emolumentos, nas causas em que seja interessado na 
condição de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 
ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

§ 2 º O INSS antecipará os honorários periciais nas 
açoes de acidente do trabalho. 

Art. 9 º Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a 
julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, relativos a 
competências anteriores a 1º de dezembro de 1992, incluídos ou 
não em notificação, poderão ser objeto de acordo para pagamento 
parcelado nas seguintes condições: 

I - até noventa e seis meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de fevereiro; 

11 até noventa meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de março; 

111 até oitenta e quatro meses, no caso de 
solicitação apresentada no mês de abril; 

IV - até setenta e oito meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de maio; 

V - até setenta e dois meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de junho; 

VI até sessenta e selS meses, no caso de 
solicitação apresentada no mês de julho. 

Parágrafo único. As empresas adimplentes com a 
Seguridade Social que possuem acordo de parcelamento em sessenta 
meses poderão optar pelas condições de parcelamento previstas 
neste artigo, não prevalecendo, neste caso, o disposto no § 5 º do 
art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a 
julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, de 
responsabilidade de empresas públicas ou sociedades de economia 
mista controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, referentes a 
competências anteriores a 1º de dezembro de 1992, incluídos ou 
não em notificação, poderão ser objeto de acordo para pagamento 
parcelado na forma do disposto neste artigo, desde que atendidas 



as seguintes condições: 
I - garantia ou aval da União, no caso das empresas 

públicas ou sociedades de economia mista por esta controladas; ou 
II - interveniência do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município pelo oferecimento das respectivas parcelas junto ao 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE ou 
do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, respecptivamente, 
nos demais casos. 

§ 1 Q OS débitos de que trata este artigo poderão ser 
parcelados em: 

a) até duzentos 
solicitação apresentada no mês 

b) até duzentos e 
apresentada no mês de março; 

e quarenta 
de fevereiro; 
dez meses, no 

meses, 

caso 

no caso de 

de solic i tação 

c) até cento e oitenta meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de abril; 

d) até cento e cinqüenta 
solicitação apresentada no mês de maio; 

meses, no caso de 

e) até cento e vinte meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de junho; 

f) até noventa meses, 
apresentada no mês de julho. 

no caso de solicitação 

§ 2Q Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou 
garantias sob a forma de prestação de serviços. 

§ 3º O pedido de parcelamento das entidades referidas 
no inciso II deste artigo far-se-á com a interveniência direta do 
respectivo Estado ou Município, ou do Distrito Federal, que 
responderá solidariamente pelo acordado, e, em caso de 
inadimplência, o valor da parcela será automaticamente bloqueado 
no respectivo Fundo de Participação e repassado ao INSS. 

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos 
termos dos arts. 9 Q e 10 desta Lei as condições estabelecidas nos 
§§ 3º e 4º do art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 1º Da aplicação do disposto nos arts. 9º e 10 da 
presenta Lei, não poderá resultar parcela inferior a cento e 
vinte UFIR. 

§ 2º O parcelamento do débito ajustado nos termos dos 
arts. 9º e 10 desta Lei será automaticamente cancelado em caso de 
inadimplência de qualquer parcela, ficando o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS autorizado a proceder a execução imediata 
das garantias oferecidas. 

§ 3º No ato do parcelamento previsto nos arts. 9º e 
10 desta Lei, as importâncias devidas a título de multa, quando 
referentes à competências anteriores a 1º de dezembro de 1992, 
serão reduzidas em cinqüenta por cento. 
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Art. 12. Excepcionalmente, no ato dos parcelamentos 
previstos nos arts. 9 2 e 10 desta Lei poder-se-á parcelar as 
contribuições descontadas dos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos e não recolhidas ao Instituto Nacional do 
Seguro Social, quando referentes a competências anteriores a 1 Q 

de dezembro de 1992, devendo-se obedecer as seguintes regras: 
a) em até seis meses, no caso de solicitação 

apresentadas no mês de fevereiro; 
b) em até cinco meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de março; 
c) em até quatro meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de abril; 
d) em até três meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de maio; 
e) em até dois meses, 

apresentada nos meses de junho e julho. 
no caso de solicitação 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios 
das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 
solidariamente, com seus bens pessoals, pelos débitos junto à 
Seguridade Social. 

Os Parágrafo único 
administradores, os gerentes 
solidariamente e subsidiariamente, 
ao inadimplemento das obrigações 
por dolo ou culpa. 

acionistas controladores, os 
e os diretores respondem 
com seus bens pessoais, quanto 
para com a Seguridade Soc ial , 

Art. 14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
poderá requisitar a qualquer órgão ou entidade da Administração 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, 
elementos de fato e de direito relativos às alegações e ao pedido 
do autor de ação proposta contra a previdência Social, bem como 
promover diligências para localização de devedores e apuração de 
bens penhoráveis, que serão atendidas prioritariamente e sob 
regime de urgência. 

Art. 15. O pagamento das contribuições devidas ao 
Instituto Nacional do Seguro Social terá prioridade absoluta nos 
cronogramas financeiros de desembolso dos órgãos da administração 
pública direta, das entidades de administação pública direta, das 
entidades de administração indireta e suas subsidiárias e das 
demais entidades sob controle acionário direto ou indireto da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou de 
suas autarquias, bem como das fundações instituídas ou mantidadas 
pelo Poder Público. 

Art. 16. A existência de débitos junto ao Instituto 
Nacional do Seguro Social, não renegociados ou renegociados e não 



saldados, nas condições estabelecidas em lei, importará na 
indisponibilidade dos recursos existentes, ou que venham a 
ingressar nas contas dos órgãos ou entidades devedoras de que 
trata o artigo anterior, abertas em quaisquer instituições 
financeiras, até o valor equivalente ao débito apurado na data de 
expedição de solicitação do Instituto Nacional do Seguro Social 
ao Banco Central do Brasil, incluindo o principal, corrigido 
monetariamente as multas e os juros. 

§ 1º Caberá aos Ministros da Fazenda e da previdência 
Social expedir as instruções para aplicação do disposto neste 
artigo. 

§ 2º Caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social 
notificar o órgão ou entidade devedora para, no prazo de trinta 
dias, efetuar a liquidação de seus débitos para com o referido 
Instituto. 

§ 3º Caberá ao Banco Central do Brasil: 
a) expedir, por solicitação do Instituto Nacional do 

Seguro Social, às instituições financeiras as ordens necessárias 
à execução do disposto neste artigo; 

b) promover, no prazo de dez dias, a transferência ao 
Instituto Nacional do Seguro Social dos recursos tornados 
idisponíveis, até o montante suficiente para a liquidação do 
débito, caso a empresa notificada não efetue o pagamento no prazo 
estipulado no § 2º deste artigo. 

Art. 17. Fica autorizado o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS a efetuar contratação de pessoal por tempo 
determinado, mediante contrato de locação de serviços, para 
atender as seguintes situações: 

I - programa de Revisão da Concessão e da Manutenção 
dos Benefícios da Previdência Social, de que tratam os arts. 69 e 
71 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

11 - elaborar os cálculos para execução das sentenças 
transitadas em julgado nas ações acidentárias e previdenciárias, 
cujos processos se encontram paralisados juntos às Procuradorias 
Estaduais do INSS; 

111 promover diligências para localizar os 
devedores inscritos em dívida ativa e levantar os bens a serem 
oferecidos ao respectivo juízo para garantir o cumprimento do 
disposto no art. 7º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980; 

IV - atender as demais necessidades temporárias, de 
excepcional interesse público, das procuradodria do INSS. 

§ 1º As contratações de que trata este artigo terão 
dotação específica e obedecerão aos seguintes quantitativos e 
prazos: 

a) na hipótese do inciso I, até mil prestadores de 



serviços, pelo prazo de dezoito meses; 
b) na hipótese do inciso lI, até cento cinquenta 

contadores regularmente inscritos no respectivo Conselho, pelo 
prazo de doze meses; 

c) na hipótese do inciso III, até cem prestadores de 
serviço, pelo prazo de doze meses; 

d) na hipótese do 
prestadores de serviço, pelo prazo 

§ 2Q OS prazos de que 
improrrogáveis. 

inciso IV, 
de doze meses. 

até quinhentos 

trata o parágrafo anterior são 

§ 3Q O recrutamento será feito mediante processo 
seletivo simplificado, pelo qual se verificará a qualificação 
necesária para o desempenho da atividade. 

§ 4Q Nas contratações de que trata este artigo serão 
observados os padrões de vencimentos dos planos de carreira do 
INSS. 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o disposto 
nesta Lei no prazo de trinta dias a contar de sua publicação. 

publicação. 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 20 Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em ;!J de dezembro de 1992. 

( 
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PS-GSE/335-A/92 Brasília, 21 de dezembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Cumpre-me comunClar a V.Exª ter sido constatado erro ma­

nifesto nos autógrafos referentes ao Projeto de Lei nº 3.397-B , 

de 1992, que "altera as Leis nºs 8.212, e 8.213, de 24 de julho 

de 1991, e dá outras providências", encaminhado para revisão d e s 

sa Casa através do OF-PSG-GSE/335, de 21 do corrente. 

Dando conhecimento do fato a V.Exª encaminho, para subs­

tituição, novos autógrafos com a devida correção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e apreço. 

, 
.--... ~ ( - ..-L 

~ ~ 
. "-

~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera as Leis nºs 8.212 e 8.213, de 
24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os Arts. 20, 30, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 

• 
seguintes alterações: 

"Art. 2 O • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão 
reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 
Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos que prestem 
serviços a microempresas. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das 
contribuições ou de outras importâncias devidas à 
Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 

I - ............................................... . 
a ) ................................................ . 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea 

anterior, assim como as contribuições a seu cargo 
incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a 
qualquer título, inclusive adiantamentos, aos segurados 
empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos 
a seu serviço, até o oitavo dia do mês seguinte ao da 
competência; 

c ) ................................................ . 
11 os segurados trabalhador autônomo e 

equiparados, empresário e facultativo estão obrigados a 
recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia 
quinze do mês seguinte ao da competência; 

111 o adquirente, o consignatário ou a 
cooperativa são obrigados a recolher a contribuição de que 
trata o art. 25, até o oitavo dia do mês seguinte ao da 
operação de venda ou consignação da produção, na forma 
estabelecida em regulamento. 

J • 
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§ lº Fica autorizado o Instituto Nacional de Seguro 
Social INSS a firmar convênio com os sindicatos de 
trabalhadores avulsos para que, na forma do regulamento, 
possam funcionar corno coletores intermediários de 
contribuições descontadas da remuneração dos seus 
representados, pelas empresas requisitantes de serviços, 
observados os prazos e procedimentos estabelecidos neste 
artigo, para recolhimento do produto arrecadado ao órgão 
competente. 

§ 2 Q Se não houver expediente bancário nas datas 
indicadas na alínea b do inciso I e nos incisos 11, III / e 

'- IV e X, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 
imediatamente anterior . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 38 ........................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 5º Será admitido o reparcelamento, por urna única 
vez, desde que o devedor recolha, no ato da solicitação, 
dez por cento do saldo devedor atualzado. 

Art. 39. O débi to original atualizado 
monetariamente, a multa variável e os juros de mora 
incidentes sobre o mesmo, bem corno outras multas previstas 
nesta Lei, devem ser lançados em livro próprio destinado à 
inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS e da Fazenda Nacinal. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o 
pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição 
previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, 
determinará o imediato recolhimento das importâncias 
devidas à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos 
acordos homologados em que nao figurarem, 
discriminadamente, as parcelas legais relativas à 
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor 
total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do 
acordo homologado. 

Art. 44. A autoridade judiciária velará pelo fiel 
cumprimento do disposto no artigo anterior, inclusive 
fazendo expedir notificação ao Insituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença ou 
do acordo celebrado. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 50. É obrigatória a apresentação de comprovante 
de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 
de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de 
débito para com a Seguridade Social, quando da concessão do 
"habite-se", por parte das prefeituras municipais, salvo o 
disposto no inciso VIII do art. 30 desta Lei. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 98. Os processos judiciais nos quais é a 
Previdência Social exeqüente, cuja última movimentação 
houver ocorrido até 31 de dezembro de 1984, e estiverem 
paralisados por ausência da localização do executado ou de 
bens para garantir a execução, e cujo valor originário do 
débito for inferior, na data do lançamento, ao equivalente 
a cinqüenta Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, 
são declarados extintos, cabendo ao Poder Judiciário, com 
prévia intimação, providenciar a baixa e o arquivamento do 
feito." 

Art. 2º. Os arts. 128 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por 
objeto as questões reguladas nesta Lei, de valor nao 
superior a Cr$l.OOO.OOO,OO (um milhão de cruzeiros) por 
autor, serão isentas de pagamento de custas e liquidadas 
imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 
730 e 731 do Código de Processo Civil. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 131. O INSS poderá formalizar desistência ou abster-se 
de recorrer nos processos judiciais sempre que a ação 
versar matéria sobre a qual Tribunal Federal houver 
expedido Súmula de Jurisprudência favorável aos 
beneficiários." 

Art. 3º. As contribuições e demais importâncias 
devidas à Seguridade Social recolhidas fora dos prazos ficam 
sujei tas, além da atualização monetária e de mui ta de caráter 
irrelevável, aos juros moratórios à razão de um por cento por 
mês-calendário ou fração, calculados sobre o valor atualizado das 
contribuições. 

Parágrafo único. Aos acréscimos legais de que trata o 
caput deste artigo, aplicar-se-á a legislação vigente. 

Art. 4º. As contribuições arrecadadas pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social ficarão sujeitas à multa variável, de 
caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, incidentes sobre 
os valores atualizados monetariamente até a data do pagamento: 

I - dez por cento sobre os valores das contribuições 
em atraso que, até a data do pagamento, não tenham sido incluídas 
em notificação de débito; 



11 - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de 
quinze dias, contados da data do recebimento da correspondente 
notificação de débito; 

111 trinta por cento sobre os valores pagos 
mediante parcelamento, desde que requerido no prazo do inciso 
anterior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em 
quaisquer outros casos, inclusive por falta de cumprimento de 
acordo para o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso 111 
aplica-se também às contribuições não incluídas em notificação de 
débito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art. 5º. Os débitos dos hospitais contratados ou 
conveniados com o Instituto Nacional da Assistência Médica da 
previdência Social INAMPS, relativos a contribuições 
arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, ajuizados 
ou não, referentes a competências existentes até 30 de outubro de 
1992, poderão ser objetode parcelamento nos termos desta Lei, 
mediante desconto de até vinte por cento a ser efetuado sobre a 
importância das faturas referentes aos serviços médico­
hospitalares prestados por conta da Seguridade Social, cujo valor 
correspondente será retido pelo órgão pagador, para ressarcimento 
de parcela do débito, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. Quando o valor descontado do 
faturamento for insuficiente para cobrir o valor da prestação 
pactuada, serão estabelecidas, conforme dispuser o regulamento, 
garantias ou formas de pagamento complementares. 

Art. 6Q. A eficácia de qualquer acordo de 
parcelamento ficará na dependência da comprovação do recolhimento 
regular, nas épocas próprias, das parcelas e das contribuições 
correntes, a partir da competênc ia do mês em que o acordo for 
assinado. 

Art. 7Q. O recolhimento da contribuição 
correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o 
dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja 
expediente bancário. 

§ lº Nos casos da rescisão do contrato de trabalho, o 
recolhimento deve ser efetuado na forma da alínea b do inciso I 
do art. 30 da Lei n Q 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação 
desta Lei. 

§ 2º A contribuição de que trata este artigo incide 
sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante 
aplicação, em separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 
e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 3º A atualização monetária será devida a contar da 
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data prevista no caput deste artigo, utilizando-se o 
indexador definido para as demais contribuições arrecadadas 
Instituto Nacional do Seguro Social. 

mesmo 
pelo 

Art. 8 2 O Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, nas causas em que seja interessado na condição de autor, 
réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e 
privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 
inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1 2 O INSS é isento do pagamento de custas, 
traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer 
outros emolumentos, nas causas em que seja interessado na 
condição de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 
ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

§ 22 O INSS antecipará os honorários periciais nas 
ações de acidente do trabalho. 

Art. 9 2 Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a 
julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, relativos a 
competências anteriores a 1Q de dezembro de 1992, incluídos ou 
não em notificação, poderão ser objeto de acordo para pagamento 
parcelado nas seguintes condições: 

I - até noventa e seis meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de fevereiro; 

11 até noventa meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de março; 

111 até oitenta e quatro meses, no caso de 
solicitação apresentada no mês de abril; 

IV - até setenta e oito meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de maio; 

V - até setenta e dois meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de junho; 

VI até sessenta e selS meses, no caso de 
solicitação apresentada no mês de julho. 

Parágrafo único. As empresas adimplentes com a 
Seguridade Social que possuem acordo de parcelamento em sessenta 
meses poderão optar pelas condições de parcelamento previstas 
neste artigo, não prevalecendo, neste caso, o disposto no § 5 Q do 
art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a 
julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, de 
responsabilidade de empresas públicas ou sociedades de economia 
mista controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, referentes a 
competências anteriores a 1Q de dezembro de 1992, incluídos ou 
não em notificação, poderão ser objeto de acordo para pagamento 
parcelado na forma do disposto neste artigo, desde que atendidas 
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as seguintes condições: 
I - garantia ou aval da União, no caso das empresas 

públicas ou sociedades de economia mista por esta controladas; ou 
11 - interveniência do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município pelo oferecimento das respectivas parcelas junto ao 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE ou 
do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, respecptivamente, 
nos demais casos. 

§ 1º Os débitos de que trata este artigo poderão ser 
parcelados em: 

solicitação 
a) até duzentos 
apresentada no mês 
b) até duzentos e 

e quarenta 
de fevereiro; 
dez meses, no 

meses, no caso de 

caso de solicitacão 
.> 

apresentada no mês de março; 
c) até cento e oitenta meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de abril; 
d) até cento e cinqüenta meses, no caso de 

solicitação apresentada no mês de maio; 
e) até cento e vinte meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de junho; 
f) até noventa meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de julho. 
§ 2º Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou 

garantias sob a forma de prestação de serviços. 
§ 3º O pedido de parcelamento das entidades referidas 

no inciso 11 deste artigo far-se-á com a interveniência direta do 
respectivo Estado ou Município, ou do Distrito Federal, que 
responderá solidariamente pelo acordado, e, em caso de 
inadimplência, o valor da parcela será automaticamente bloqueado 
no respectivo Fundo de Participação e repassado ao INSS. 

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos 
termos dos arts. 9º e 10 desta Lei as condições estabelecidas nos 
§§ 3º e 4º do art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 1º Da aplicação do disposto nos arts. 9º e 10 da 
presenta Lei, não poderá resultar parcela inferior a cento e 
vinte UFIR. 

§ 2º O parcelamento do débito ajustado nos termos dos 
arts. 9º e 10 desta Lei será automaticamente cancelado em caso de 
inadimplência de qualquer parcela, ficando o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS autorizado a proceder a execução imediata 
das garantias oferecidas. 

§ 3º No ato do parcelamento 
10 desta Lei, as importâncias devidas a 
referentes à competências anteriores a 
serão reduzidas em cinqüenta por cento. 

previsto nos arts. 9º e 
título de multa, quando 

1º de dezembro de 1992, 
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Art. 12. Excepcionalmente, no ato dos parcelamentos 
previstos nos arts. 9 Q e 10 desta Lei poder-se-á parcelar as 
contribuições descontadas dos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos e não recolhidas ao Instituto Nacional do 
Seguro Social, quando referentes a competências anteriores a 1 Q 

de dezembro de 1992, devendo-se obedecer as seguintes regras: 
a) em até seis meses, no caso de solicitação 

apresentadas no mês de fevereiro; 
b) em até cinco meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de março; 
c) em até quatro meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de abril; 
d) em até três meses, no caso de solicitação 

apresentada no mês de maio; 
e) em até dois meses, 

apresentada nos meses de junho e julho. 
no caso de solicitação 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios 
das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 
solidariamente, com seus bens pessoa1.s, pelos débitos junto à 
Seguridade Social. 

Parágrafo único Os 
administradores, os gerentes 
solidariamente e subsidiariamente, 
ao inadimplemento das obrigações 
por dolo ou culpa. 

acionistas controladores, os 
e os diretores respondem 
com seus bens pessoais, quanto 
para com a Seguridade Social, 

Art. 14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
poderá requisitar a qualquer órgão ou entidade da Administração 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, 
elementos de fato e de direito relativos às alegações e ao pedido 
do autor de ação proposta contra a Previdência Social, bem como 
promover diligências para localização de devedores e apuração de 
bens penhoráveis, que serao atendidas prioritariamente e sob 
regime de urgência. 

Art. 15. O pagamento das contribuições devidas ao 
Instituto Nacional do Seguro Social terá prioridade absoluta nos 
cronogramas financeiros de desembolso dos órgãos da administração 
pública direta, das entidades de administação pública direta, das 
entidades de administração indireta e suas subsidiárias e das 
demais entidades sob controle acionário direto ou indireto da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou de 
suas autarquias, bem como das fundacões instituídas ou mantidadas 

~ 

pelo Poder Público. 
Art. 16. A existência de débitos junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social, não renegociados ou renegociados e não 
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saldados, nas condições estabelecidas e m l ei, importará na 
indisponibilidade dos recursos e xistentes, ou que venham a 
ingressar nas contas dos órgãos o u entidades devedoras de que 
trata o artigo anterior, abertas e m quaisquer instituições 
financeiras, até o valor equivalente ao débito apurado na data de 
expedição de solicitação do Instituto Nacional do Seguro Social 
ao Banco Central do Brasil, incluindo o principal, corrigido 
monetariamente as multas e os juros. 

§ 1º Caberá aos Ministros da Fazenda e da Previdência 
Social expedir as instruções para aplicação do disposto neste 
artigo. 

§ 2º Caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social 
notificar o órgão ou entidade devedora para, no prazo de trinta 
dias, efetuar a liquidação de seus débitos para com o referido 
Instituto. 

§ 3º Caberá ao Banco Central do Brasil: 
a) expedir, por solicitação do Instituto Nacional do 

Seguro Social, às instituições financeiras as ordens necessárias 
à execução do disposto neste artigo; 

b) promover, no prazo de dez dias, a transferência ao 
Instituto Nacional do Seguro Social dos recursos tornados 
idisponiveis, até o montante suficiente para a liquidação do 
débito, caso a empresa notificada não efetue o pagamento no prazo 
estipulado no § 2º deste artigo. 

Art. 17. Fica autorizado o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS a efetuar contratação de pessoal por tempo 
determinado, mediante contrato de locação de serviços, para 
atender as seguintes situações: 

I - programa de Revisão da Concessão e da Manutenção 
dos Beneficios da Previdência Social, de que tratam os arts. 69 e 
71 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

11 - elaborar os cálculos para execução das sentenças 
transitadas em julgado nas ações acidentárias e previdenciárias, 
cujos processos se encontram paralisados juntos às Procuradorias 
Estaduais do INSS; 

111 promover diligências para localizar os 
devedores inscritos em divida ativa e levantar os bens a serem 
oferecidos ao respectivo ]UlZO para garantir o cumprimento do 
disposto no art. 7º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980; 

IV - atender as demais necessidades temporárias, de 
excepcional interesse público, das Procuradodria do INSS. 

§ 1º As contratações de que trata este artigo terão 
dotação específica e obedecerão aos seguintes quantitativos e 
prazos: 

a) na hipótese do inciso I, até mil prestadores de 



serviços, pelo prazo de dezoito meses; 
b) na hipótese do inciso 11, até cento cinquenta 

contadores regularmente inscritos no respectivo Conselho, pelo 
prazo de doze meses; 

c) na hipótese do inciso 111, até cem prestadores de 
serviço, pelo prazo de doze meses; 

d) na hipótese do 
prestadores de serviço, pelo prazo 

§ 2Q OS prazos de que 
improrrogáveis. 

inciso IV, 
de doze meses. 

até quinhentos 

trata o parágrafo anterior são 

§ 3Q O recrutamento será feito mediante processo 
seletivo simplificado, pelo qual se verificará a qualificação 
necesária para o desempenho da atividade. 

§ 4Q Nas contratações de que trata este artigo serão 
observados os padrões de venc imentos dos planos de carreira do 
INSS. 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o disposto 
nesta Lei no prazo de trinta dias a contar de sua publicação. 

publicação. 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 20 Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em JJ de dezembro de 1992. 

( 



PS-GSE/335-A/92 Brasília, 21 de dezembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Cumpre-me comunclar a V.Exª ter sido constatado erro ma­

nifesto nos autógrafos referentes ao Projeto de Lei nº 3.397-B , 

de 1992, que "altera as Leis nOs 8.212, e 8.213, de 24 de j ulho 

de 1991, e dá outras providências", encaminhado para revisão des 

sa Casa através do OF-PSG-GSE/335, de 21 do corrente. 

Dando conhecimento do fato a V.Exª encaminho, para subs­

tituição, novos autógrafos com a devida correção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e apreço. 

-t _ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera as Leis nQs 8.212 e 8.213, de 
24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACINAL decreta: 

Art. lQ - Os Arts. 20, 30, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 da ta Lei n Q 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: e " Art. 2 o ........................................... . 

§ 1Q OS valores do salário-de-contribuição serão 
reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 
Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social. 

§ 2Q O disposto neste artigo aplica-se também aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos que prestem 
serviços a microempresas. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das 
contribuições ou de outras importâncias devidas à 
Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 

I - ............................................... . 
a ) .............................................. . . . 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea 

anterior, assim como as contribuições a seu cargo 
incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a 
qualquer título, inclusive adiantamentos, aos segurados 
empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos 
a seu serviço, até o oitavo dia do mês seguinte ao da 
competência; 

c ) ................................................ . 
11 os segurados trabalhador autônomo e 

equiparados, empresário e facultativo estão obrigados a 
recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia 
quinze do mês seguinte ao da competência; 

111 a contribuição sobre a comercialização de 
produtos rurais, na alíquota referida no art. 25, deverá 
ser recolhida até o oitavo dia do mês seguinte ao da 

<1. 
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operação de venda ou consignação da produção, sendo 
responsável pelo recolhimento: 

a) o adquirente, quando este for pessoa juridica, o 
consignatário ou a cooperativa, que ficam sub-rogados, para 
esse fim, nas obrigações do produtor; 

b) o produtor rural, quando ele próprio comerciliza 
sua produção no exterior ou diretamente ao consumidor; 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 Fica autorizado o Instituto Nacional de Seguro 
Social INSS a firmar convênio com os sindicatos de 
trabalhadores avulsos para que, na forma do regulamento, 
possam funcionar como coletores intermediários de 
contribuições descontadas da remuneração dos seus 
representados, pelas empresas requisitantes de serviços, 
observados os prazos e procedimentos estabelecidos neste 
artigo, para recolhimento do produto arrecadado ao órgão 
competente. 

§ 2g Se nao houver expediente bancário 
indicadas na alinea b do inciso I e nos incisos 
V, o recolhimento dever ser efetuado até o 
imediatamente anterior. 

nas 
11, 
dia 

datas 
111 e 
útil 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 38 ........................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 5 g Será admitido o reparcelamento, por uma única 
vez, desde que o devedor recolha, no ato da solicitação, 
dez por cento do saldo devedor atualzado. 

Art. 39. O débito original atualizado 
monetariamente, a multa variável e os juros de mora 
incidentes sobre o mesmo, bem como outras multas previstas 
nesta Lei, devem ser lançados em livro próprio destinado à 
inscrição da Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS e da Fazenda Nacinal. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o 
pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição 
previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, 
determinará o imediato recolhimento das importâncias 
devidas à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos 
acordos homologados em que não figurarem, 
discriminadamente, as parcelas legais relativas à 
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor 
total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do 
acordo homologado. 

Art. 44. A autoridade judiciária velará 
cümprimento do disposto no artigo anterior, 
fazendo expedir notificação ao Insituto Nacional 

pelo fiel 
inclusive 
do Seguro 
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Social - INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença ou 
do acordo celebrado. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 50. É obrigatória a apresentação de comprovante 
de matricula no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 
de "alvará", bem corno de comprovante de inexistênc ia de 
débito para com a Seguridade Social, quando da concessão do 
"habite-se", por parte das prefeituras municipais, salvo o 
disposto no inciso VIII do art. 30 desta Lei. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 98. Os processos judiciais nos quais é a 
Previdência Social exeqüente, cuja última movimentação 
houver ocorrido até 31 de dezembro de 1984, e estiverem 
paralisados por ausência da localização do executado ou de 
bens para garantir a execução, e cujo valor originário do 
débito for inferior, na data do lançamento, ao equivalente 
a cinqüenta Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, 
são declarados extintos, cabendo ao Poder Judiciário, com 
prévia intimação, providenciar a baixa e o arquivamento do 
feito." 

Art. 2Q. OS arts. 128 e 131 da Lei n Q 8.213, de 24 de 
julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por 
objeto as questões reguladas nesta Lei, de valor nao 
superior a Cr$1.000.000,OO (um milhão de cruzeiros) serão 
isentas de pagamento de custas e liquidadas imediatamente, 
não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do 
Código de Processo Civil. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 131. O INSS poderá formalizar desistência ou abster-se 
de recorrer nos processos judiciais sempre que a ação 
versar matéria sobre a qual Tribunal Federal houver 
expedido Súmula de Jurisprudência favorável aos 
beneficiários." 

Art. 3 Q. As contribuições e demais importâncias 
devidas à Seguridade recolhidas fora dos prazos ficam sujeitas, 
além da atualização monetária e de multa de caráter irrelevável, 
aos juros moratórios à razão de um por cento por mês-calendário 
ou fração, calculados sobre o valor atualizado das 
contribuições. 

Parágrafo único. Aos acréscimos legais de que trata o 
caput deste artigo, aplicar-se-á a legislação vigente. 

Art. 4 Q. As contribuições devidas à previdência 
Social ficarão sujeitas à multa variável, de caráter irrelevável, 
nos seguintes percentuais, incidentes sobre os valores 
atuali~ados monetariamente até a data do pagamento: 
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I - dez por cento sobre os valores das contribuições 
em atraso que, até a data do pagamento, não tenham sido incluídas 
em notificação de débito; 

11 - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de 
quinze dias, contados da data do recebimento da correspondente 
notificação de débito; 

111 trinta por cento sobre os valores pagos 
mediante parcelamento, desde que requerido no prazo do inciso 
anterior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em 
quaisquer outros casos, inclusive por falta de cumprimento de 
acordo para o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso 111 
aplica-se também às contribuições não incluídas em notificação de 
débito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art. 52. Os débitos dos hospitais contratados ou 
conveniados com o Instituto Nacional da Assistência Médica da 
Previdência Social INAMPS, para com a Seguridade Social, 
ajuizados ou não, existentes existentes até 30 de outubro de 
1992, poderão ser objeto de parcelamento nos termos desta Lei, 
mediante o desconto de ~té vinte por cento a ser efetuado sobre a 
importância das faturas referentes aos serviços médico­
hospitalares prestados por conta da Seguridade Social, cujo valor 
correspondente será retido pelo órgão pagador, para ressarcimento 
de parcela do débito, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. Quando o valor descontado do 
faturamento for insuficiente para cobrir o valor da prestação 
pactuada, serão estabelecidas, conforme dispuser o regulamento, 
garantias ou formas de pagamento complementares. 

Art. 6 2 • A eficácia do acordo de parcelamento de que 
trata o art. 52 desta Lei ficará na dependência da comprovação do 
recolhimento regular, nas épocas próprias, das parcelas vincendas 
e das contribuições correntes, a partir da competência do mês em 
que o acordo for assinado. 

Art. 7Q. O recolhimento da contribuição 
correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o 
dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja 
expediente bancário. 

§ 12 Nos casos da rescisão do contrato de trabalho, o 
recolhimento deve ser efetuado na forma da alínea b do inciso I 
do art. 30 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação 
desta Lei. 

§ 22 A contribuição de que trata este artigo incide 
sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante 
aplicação, em separado, das alíqu0tas estabelecidas nos arts. 20 
e 22 d~ Lei n Q 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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Art. 8 Q o Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, nas causas em que sej a interessado na condição de autor, 
réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e 
privilégios assegurados à Fazenda pública, inclusive quanto à 
inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens, não se 
aplicando a este os procedimentos cautelares específicos do 
Código de Processo Civil. 

§ 1Q O INSS é isento do pagamento de custas, 
traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer 
outros emolumentos, nas causas em que seja interessado na 
condição de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 
ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

§ 2 Q O INSS antecipará os honorários periciais nas 
de acidente do trabalho. açoes 

Art. 9 Q Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a 
tt julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, existentes 

até 1Q de dezembro de 1992, incluídos ou não em notificação, 
poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado nas 
seguintes condições: 

I - até noventa e seis meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de fevereiro; 

11 até noventa meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de março; 

111 até oitenta e quatro meses, no caso de 
solicitação apresentada no mês de abril; 

IV - até setenta e oito meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de maio; 

V - até setenta e dois meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de junho; 

VI até sessenta e ~ eis meses, no caso de 
solicitação apresentada no mês de julho. 

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a tt julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, de 
responsabilidade de empresas públicas ou sociedades de economia e mista controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, existentes 
até 1 Q de dezembro de 1992, incluídos ou não em notificação, 
poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado na forma do 
disposto neste artigo, desde que atendidas as seguintes 
condições: 

I - garantia ou aval da União, no caso das empresas 
públicas ou sociedades de economia mista por esta controladas; ou 

11 garantia ou aval do Estado, do Distrito Federal ou 
do Município pelo oferecimento das respectivas parcelas junto ao 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE ou 
do FUnQ0 de Participação dos Municípios - FPM, respecptivamente, 
nos demais casos. 
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§ 1 2 Os débitos de que trata este artigo poderão ser 
parcelados em: 

a) até duzentos 
solicitação apresentada no mês 

b) até duzentos e 
apersentada no mês de março; 

e quarenta meses, no caso de 
de fevereiro; 
dez meses, no caso de solicitação 

c) até cento e oitenta meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de abril; 

d) até cento e c inqüenta meses, 
solicitação apresentada no mês de maio; 

no caso de 

e) até cento e vinte meses, no caso de solicitação 
apesentada no mês de junho; 

f) até novenga meses, 
apresentada no mês de julho. 

no caso de solicitação 

§ 2Q Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou 
garantias sob a forma de prestação de serviços. 

§ 3 Q O pedido de parcelamento das entidades referidas 
no inciso 11 deste artigo far-se-á com a interveniência direta do 
respectivo Estado ou Município, ou do Distrito Federal, que 
responderá solidariamente pelo acordado, e, em caso de 
inadimplência, o valor da parcela será automaticamente bloqueado 
no respectivo Fundo de Participação e repassado ao INSS. 

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos 
termos dos arts. 9 Q e 10 desta Lei as condições estabelecidas nos 
§§ 1Q ao 4g do art. 38 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de1991. 

§ 12 Da aplicação do disposto nos arts. 9 gelO da 
presenta Lei, não poderá resultar parcela inferior a cento e 
vinte UFIR. 

§ 2g O parcelamento do débito ajustado nos termos dos 
arts. 9 g e 10 desta Lei será automaticamente cancelado em caso de 
inadimplência de qualquer parcela, ficando o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS autorizado a proceder a execução imediata 
das garantias oferecidas. 

Art. 12. O titular da firma individual e os sócios 
das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 
solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 
Seguridade Social. 

Parágrafo único Os acionistas controladores, 
administradores, gerentes e diretores respondem solidariamente e 
subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao 
inadimplemento das obrigações para com a Segurídade Social, por 
dolo ou culpa. 

Art. 13. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
poderá requisitar a qualquer órgão ou entidade da Administração 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, 
elemen~os de fato e de direito relativos às alegações e ao pedido 
do autor de ação proposta contra a previdência Social, bem como 
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promover diligências para localização de devedores e apuração de 
bens penhoráveis, que serão atendidas prioritariamente e sob 
regime de urgência. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto 
nesta Lei no prazo de trinta dias a contar de sua publicação. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 16. Revogam-se a alinea j do § 9 Q do art. 28 da 
Lei n Q 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como as disposições em 
contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~1 de dezembro de 1992. 
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Em O ~ de julho de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência o recebimento do Oficio PS-GSE-013/93, 
constatando erro manifesto na Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1993, oriunda do Projeto de 
Lei da Câmara n° 148, de 1992 (PL nO 3.397-B, de 1992, nessa Casa), que "altera as Leis nOs 
8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". 

O Senado Federal solicitou à Presidência da República as providências 
necessárias no sentido de proceder a devida retificação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. 

SENADOR ~UCíDIO PORTELLA 
Primeiro Secret~rio , m exercicio 

PRIMEIRA SECRETARIA 
-' . ' ~ --------

Deputaro 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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Em jC) de janeiro de 1993 

Senhor Primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 148, de 1992 

(PL n 2 3.397-B, de 1992, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssi­

mo Senhor Presidente da República, que "altera as Leis n 2 s 8.212 e 

8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

"RIME IRA SECRETARIA ::zt 
Em--.l:!!/ -,~Lj 91 AQ:enVr ,7 

~ 
SENADOr.. RACfnIJ SALDANHA DERZ I 

tório..:.. Gera! da MJsa , ........... , , 
, + > - L ~Prlmelro Secretário , em exercício 

Deputado INOCÊNCIO OLlVE I~ A C--
I'rimeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. primeiro Secretário da Câmara 

vpl j. 

. '" _. ~------

A no . ~' 
i 

-' d 
~' C\;'\; 

Secretá ri .J - C " ' , '1 

dos oJ putados 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 
24 de julho de 1991, e dá outras 
providências, 

Art, 1°- Os arts, 20, 30, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 da Lei n° 8,212, de 24 de julho 
de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art, 20 """" ... , ...... """", .. .. .. .. ....... "", .... ", ................... , ........ '"" .......... , .. ", .. ", 
§ 1 ° - Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data 

de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

§ 2° - O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. 

Art. 30 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 
importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 

I - .............. , ..................... , ... , .... .. ..................... " ...... .... ...... , ....... .. .. "" .. ....... ", .. 
a) .,' .. ".".",.""" " .. ", .. ...... , .. , .. """"., ............... , .. """" ......... ,., .. , ... .... ,., .',.,, ........ . 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, assim como as 

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 
título, inclusive adiantamentos, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores 
avulsos e autônomos a seu serviço, até o oitavo dia do mês seguinte ao da competência; 

c) .".""".""""""""""", ......... ,."""",""""""", ........... """, .... .. ,.""""", ........... . 
H - os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo 

estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês 
seguinte ao da competência; 

IH - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a 
contribuição de que trata o art, 25, até o oitavo dia do mês seguinte ao da operação de venda 
ou consignação da produção, na forma estabelecida em regulamento, 

§ 1° - Fica autorizado o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a fmnar 
convênio com os sindicatos de trabalhadores avulsos para que, na forma do regulamento, 
possam funcionar como coletores intermediários de contribuições descontadas da 
remuneração dos seus representados, pelas empresas requisitantes de serviços, observados 
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os prazos e procedimentos estabelecidos neste artigo, para recolhimento do produto 
arrecadado ao órgão competente. 

§ 2° - Se não houver expediente bancário nas datas indicadas na alínea b do 
inciso I e nos incisos lI, III, IV e X, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 
imediatamente anterior. 

Art. 38- ......... ... ... ......... ................... ....... .. ............... ... ... ....................... ........ . 

§ 5° - Será admitido o reparcelamento, por uma única vez, desde que o 
devedor recolha, no ato da solicitação, dez por cento do saldo devedor atualizado. 

Art. 39 - O débito original atualizado monetariamente, a multa variável e os 
juros de mora incidentes sobre o mesmo, bem como outras multas previstas nesta Lei, 
devem ser lançados em livro próprio destinado à inscrição na Dívida Ativa do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e da Fazenda Nacional. 

Art. 43 - Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos 
sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, 
determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. 

Parágrafo único - Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em 
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição 
previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre 
o valor do acordo homologado. 

Art. 44 - A autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do disposto no 
artigo anterior, inclusive fazendo expedir notificação éO Iffitituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença ou do acordo celebrado. 

, 
Art. 50 - E obrigatória a apresentação de comprovante de matrícula no 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no caso de obra de construção civil, quando do 
fornecimento de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de débito para com a 
Seguridade Social, quando da concessão do "habite-se", por parte das prefeituras 
municipais, salvo o disposto no inciso VIII do art. 30 desta Lei. 

Art. 98 - Os processos judiciais nos quais é a Previdência Social exeqüente, 
cuja última movimentação houver ocorrido até 31 de dezembro de 1984, e estiverem 
paralisados por ausência da localização do executado ou de bens para garantir a execução, e 
cujo valor originário do débito for inferior, na data do lançamento, ao equivalente a 
cinqüenta Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, são declarados extintos, cabendo 
ao Poder Judiciário, com prévia intimação, providenciar a baixa e o arquivamento do feito ." 

Art. 2° - Os arts . 128 e 131 da Lei n° 8.213 , de 24 de julho de 1991, passam a 
vigorar com as seguintes alterações : 
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"Art. 128 - As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões 
reguladas nesta Lei, de valor não superior a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) por 
autor, serão isentas de pagamento de custas e liquidadas imediatamente, não se lhes 
aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

Art. 131 - O INSS poderá formalizar desistência ou abster-se de recorrer nos 
processos judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual o Tribunal Federal houver 
expedido Súmula de Jurisprudência favorável aos beneficiários." 

Art. 3° - As contribuições e demais importâncias devidas à Seguridade Social 
recolhidas fora dos prazos ficam sujeitas, além da atualização monetária e de multa de 
caráter irrelevável, aos juros moratórios à razão de um por cento por mês-calendário ou 
fração, calculados sobre o valor atualizado das contribuições. 

Parágrafo único - Aos acréscimos legais de que trata o caput deste artigo, 
aplicar-se-á a legislação vigente. 

Art. 4° - As contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social ficarão sujeitas à multa variável de caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, 
incidentes sobre os valores atualizados monetariamente até a data do pagamento: 

I - dez por cento sobre os valores das contribuições em atraso que, até a data 
do pagamento, não tenham sido incluídas em notificação de débito; 

H - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de quinze dias, contados da 
data do recebimento da correspondente notificação de débito; 

IH - trinta por cento sobre os valores pagos mediante parcelamento, desde que 
requerido no prazo do inciso anterior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros casos, 
inclusive por falta de cumprimento de acordo para o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo único - A multa prevista no inciso IH aplica-se também às 
contribuições não incluídas em notificação de débito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art. 5° - Os débitos dos hospitais contratados ou conveniados com o Instituto 
Nacional da Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, relativos a contribuições 
arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, ajuizados ou não, referentes a 
competências existentes até 30 de outubro de 1992, poderão ser objeto de parcelamento nos 
termos desta Lei, mediante o desconto de até vinte por cento a ser efetuado sobre a 
importância das faturas referentes aos serviços médico-hospitalares prestados por conta da 
Seguridade Social, cujo valor correspondente será retido pelo órgão pagador, para 
ressarcimento de parcela do débito, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único - Quando o valor descontado do faturamento for insuficiente 
para cobrir o valor da prestação pactuada, serão estabelecidas, conforme dispuser o 
regulamento, garantias ou formas de pagamento complementares. 

Art. 6° - A eficácia de qualquer acordo de parcelamento ficará na dependência 
da comprovação do recolhimento regular, nas épocas próprias, das parcelas e das 
contribuições correntes, a partir da competência do mês em que o acordo for assinado. 

l{Á 
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Art. 7° - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro 
salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior em que 
haja expediente bancário. 

§ 1° - Nos casos da rescisão do contrato de trabalho, o recolhimento deve ser 
efetuado na forma da alínea b do inciso I do art. 30 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
com a redação desta Lei. 

§ 2° - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do 
décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado, das alíquotas estabelecidas nos 
arts. 20 e 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 3° - A atualização monetária será devida a contar da data prevista no caput 
deste artigo, utilizando-se o mesmo indexador definido para as demais contribuições 
arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Art. 8° - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nas causas em que seja 
interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas 
prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 
inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1 ° - O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, 
registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que seja interessado 
na condição de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista, 
acidentária e de beneficios. 

§ 2° - O INSS antecipará os honorários periciais nas ações de acidente do 
trabalho. 

Art. 9° - Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débitos 
junto à Seguridade Social, relativos a competências anteriores a 1 ° de dezembro de 1992, 
incluídos ou não em notificação, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado 
nas seguintes condições: 

I - até noventa e seis meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 
fevereiro ; 

11 - até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 
111 - até oitenta e quatro meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 

abril; 
IV - até setenta e oito meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 

ma1O; 
V - até setenta e dois meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 

junho; 
VI - até sessenta e seis meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 

julho. 
Parágrafo único - As empresas adimplentes com a Seguridade Social que 

possuem acordo de parcelamento em sessenta meses poderão optar pelas condições de 
parcelamento previstas neste artigo, não prevalecendo, neste caso, o disposto no § 5° do 
art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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Art. 10 - Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os 
débitos junto à Seguridade Social, de responsabilidade de empresas públicas ou sociedades 
de economia mista controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelos Municípios, referentes a competências anteriores aIo de 
dezembro de 1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser objeto de acordo para 
pagamento parcelado na forma do disposto neste artigo, desde que atendidas as seguintes 
condições: 

I - garantia ou aval da União, no caso das empresas públicas ou sociedades de 
economia mista por esta controladas; ou 

II - interveniência do Estado, do Distrito Federal ou do MuniCÍpio pelo 
oferecimento das respectivas parcelas junto ao Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
respectivamente, nos demais casos. 

§ 1 ° - Os débitos de que trata este artigo poderão ser parcelados em: 
a) até duzentos e quarenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês 

de fevereiro; 
b) até duzentos e dez meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 

março; 
c) até cento e oitenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 

abril; 
d) até cento e cinqüenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 

. 
maIO; 

e) até cento e vinte meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junho; 
f) até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no mês de julho. 
§ 2° - Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou garanttas sob a forma 

de prestação de serviços. 
§ 3° - O pedido de parcelamento das entidades referidas no inciso II deste 

artigo far-se-á com a interveniência direta do respectivo Estado ou Município, ou do Distrito 
Federal, que responderá solidariamente pelo acordado, e, em caso de inadimplência, o valor 
da parcela será automaticamente bloqueado no respectivo Fundo de Participação e 
repassado ao INSS. 

Art. 11 - Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos dos arts. 9° e 
10 desta Lei as condições estabelecidas nos §§ 3° e 4° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991 . 

§ 1 ° - Da aplicação do disposto nos arts . 9° e 10 da presente Lei, não poderá 
resultar parcela inferior a cento e vinte UFIR. 

§ 2° - O parcelamento do débito ajustado nos termos dos arts. 9° e 10 desta Lei 
será automaticamente cancelado em caso de inadimplência de qualquer parcela, ficando o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a proceder à execução imediata das 
garantias oferecidas. 
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§ 3° - No ato do parcelamento previsto nos arts. 9° e 10 desta Lei, as 
importâncias devidas a título de multa, quando referentes a competências anteriores a 1 ° de 
dezembro de 1992, serão reduzidas em cinqüenta por cento. 

Art. 12 - Excepcionalmente, no ato dos parcelamentos previstos nos arts. 9° e 
10 desta Lei poder-se-á parcelar as contribuições descontadas dos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos e não recolhidas ao Instituto Nacional do Seguro Social, quando 
referentes a competências anteriores a 1° de dezembro de 1992, devendo-se obedecer às 
seguintes regras: 

a) em até seis meses, no caso de solicitação apresentada no mês de fevereiro; 
b) em até cinco meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 
c) em até quatro meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 
d) em até três meses, no caso de solicitação apresentada no mês de maio; 
e) em até dois meses, no caso de solicitação apresentada nos meses de junho e 

julho. 
Art. 13 - O titular da fmna individual e os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 
junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único - Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes 
e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto 
ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa. 

Art. 14 - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá requisitar a 
qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, 
elementos de fato e de direito relativos às alegações e ao pedido do autor de ação proposta 
contra a Previdência Social, bem como promover diligências para localização de devedores 
e apuração de bens penhoráveis, que serão atendidas prioritariamente e sob regime de 

~ . 
urgenCla. 

Art. 15 - O pagamento das contribuições devidas ao Instituto Nacional do 
Seguro Social terá prioridade absoluta nos cronogramas fmanceiros de desembolso dos 
órgãos da administração pública direta, das entidades de administração pública direta, das 
entidades de administração indireta e suas subsidiárias e das demais entidades sob controle 
acionário direto ou indireto da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou 
de suas autarquias, bem como das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público. 

Art. 16 - A existência de débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, 
não renegociados ou renegociados e não saldados, nas condições estabelecidas em lei, 
importará na indisponibilidade dos recursos existentes, ou que venham a ingressar nas 
contas dos órgãos ou entidades devedoras de que trata o artigo anterior, abertas em 
quaisquer instituições fmanceiras, até o valor equivalente ao débito apurado na data de 
expedição de solicitação do Instituto Nacional do Seguro Social ao Banco Central do Brasil, 
incluindo o principal, corrigido monetariamente as multas e os juros. 



, . 
. . 

• 

• 

7 

§ 1 ° - Caberá aos Ministros da Fazenda e da Previdência Social expedir as 
instruções para aplicação do disposto neste artigo. 

§ 2° - Caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social notificar o órgão ou 
entidade devedora para, no prazo de trinta dias, efetuar a liquidação de seus débitos para 
com o referido Instituto. 

§ 3° - Caberá ao Banco Central do Brasil: 
a) expedir, por solicitação do Instituto Nacional do Seguro Social, às 

instituições frnanceiras as ordens necessárias à execução do disposto neste artigo; 
b) promover, no prazo de dez dias, a transferência ao Instituto Nacional do 

Seguro Social dos recursos tomados indisponíveis, até o montante suficiente para a 
liquidação do débito, caso a empresa notificada não efetue o pagamento no prazo estipulado 
no § 2° deste artigo. 

Art. 17 - Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 
efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, mediante contrato de locação de 
serviços, para atender as seguintes situações: 

I - programa de Revisão da Concessão e da Manutenção dos Beneficios da 
Previdência Social, de que tratam os arts. 69 e 71 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 ; 

11 - elaborar os cálculos para execução das sentenças transitadas em julgado 
nas ações acidentárias e previdenciárias, cujos processos se encontram paralisados junto às 
Procuradorias Estaduais do INSS; 

111 - promover diligências para localizar os devedores inscritos em dívida ativa e 
levantar os bens a serem oferecidos ao respectivo juízo para garantir o cumprimento do 
disposto no art. 7° da Lei nO 6.830, de 22 de setembro de 1980; 

IV - atender as demais necessidades temporárias, de excepcional interesse 
público, das Procuradorias do INSS. 

§ 1 ° - As contratações de que trata este artigo terão dotação específica e 
obedecerão aos seguintes quantitativos e prazos: 

a) na hipótese do inciso I, até mil prestadores de serviço , pelo prazo de 
dezoito meses; 

b) na hipótese do inciso 11, até cento e cinqüenta contadores regularmente 
inscritos no respectivo Conselho, pelo prazo de doze meses; 

c) na hipótese do inciso 111, até cem prestadores de serviço, pelo prazo de doze 
meses; 

d) na hipótese do inciso IV, até quinhentos prestadores de serviço, pelo prazo 
de doze meses. 

§ 2° - Os prazos de que trata o parágrafo anterior são improrrogáveis. 
§ 3° - O recrutamento será feito mediante processo seletivo simplificado, pelo 

qual se verificará a qualificação necessária para o desempenho da atividade. 
§ 4° - Nas contratações de que trata este artigo serão observados os padrões de 

vencimentos dos planos de carreira do INSS. 
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Art. 18 - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 
trinta dias a contar de sua publicação. 

VPL/. 

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J 1 DE DEZEMBRO DE 1992 

SENADOR CARLOS DE' CARLI 

29 Vice-Presidente, no exerclcio da Presidência 
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Aviso n° 9 - C. Civil. 

Brasília, 5 de j ane i ro de 1993 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei n° 8 . 620 , de 
5 de janeiro de 1993. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU~ O FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de I-4'ft:l.rlO Chefe da Casa Civil da 

Presi cia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 

1991, e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 8. 62Q, de 5 de janeiro de 

1993. 

Brasília, 5 de j ane i ro de 1993. 

0~L 
-------
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Lei: 

LEI n° 8. 62Q , de 5 de janeiro de 1993. 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e dá outras providências . 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° Os arts. 20, 30, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

ti Art. 20 - ...................................................................................................... .. .................................................................................................................... .. 

§ 1° Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 
entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas . 

.. ................ .. .. .. .. ............ .. .. .. .. .. ............ .... .. .. .......... .. .. .. ...... ................ ........................ .. .. .............. .. .. .............. ...... .. .. "" .............................................................................. " ................ .. 

Art. 30 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 
importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 

I - ............................................................................................................................................................................................. 

a) .............................................................................................................................................. .. ................ .. ................................... ................. . 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, assim como as 
contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 
título, inclusive adiantamentos, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores 
avulsos e autônomos a seu serviço, até o oitavo dia do mês seguinte ao da competência; 

c) ............................................................... .................. .......................................... . 

11 - os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo 
estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês 
seguinte ao da competência; 

III - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa são obrigados a recolher a 
contribuição de que trata o art. 25, até o oitavo dia do mês seguinte ao da operação de 
venda ou consignação da produção, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 1° Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a firmar convênio 
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com os sindicatos de trabalhadores avulsos para que, na forma do regulamento, possam 
funcionar como coletores intermediários de contribuições descontadas da remuneração dos 
seus representados, pelas empresas requisitantes de serviços, observados os prazos e 
procedimentos estabelecidos neste artigo, para recolhimento do produto arrecadado ao 
órgão competente. 

§ 2° Se não houver expediente bancário nas datas indicadas na alínea b do inciso I e 
nos incisos 11, 111, IV e X, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil imediatamente 
anterior . 

.. ...................................................................................................................................... .. .......................................................................................................................................... .. 

Art. 38 -.................................................................................................................. . 
.. .. .. .......... .. .......... .. .. .. .. .. .......... .. .. .. .. .. .............. .. .. .. .. ............................ .. .. .......... .............. .. .. ........ .. .. .. .... .. ...... ........ .. ...... .................................. .. .. .. ............ .. .. ................ ............ .. ........ .. 

§ 5° Será admitido o reparcelamento, por uma única vez, desde que o devedor 
recolha, no ato da solicitação, dez por cento do saldo devedor atualizado. 

Art. 39 - O débito original atualizado monetariamente, a multa variável e os juros de 
mora incidentes sobre o mesmo, bem como outras multas prevista..1i nesta Lei, devem ser 
lançados em livro próprio destinado à inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS e da Fazenda Nacional. 

............................................................................................................................................................................................................................................................................... 

Art. 43 - Na..1i ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à 
incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, 
determinará o imediato recolhimento das importânciali devidas à Seguridade Social. 

Parágrafo único - Na..c; sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não 
figurarem, discriminadamente, ali parcelas legais relativas à contribuição previdenciária, 
esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do 
acordo homologado. 

Art. 44 - A autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do disposto no artigo 
anterior, inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. dando-lhe ciência dos termos da sentença ou do acordo celebrado . 

.. .. .. .. ........ .. .. ............ .... .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .. .. .. .. .................. .. .. .. . . .... .. .. .. ........ .... .. .. .. .... .. .. .. .......... ........ .................. .... .. .. .. .. .. .. ................ .. .. ...... .. .. .. .. ................ .. ........ .. .... .... .... .. 

, 
Art. 50 - E obrigatória a apresentação de comprovante de matrícula no Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS no Ca..IiO de obra de construção civil, quando do 
fornecimento de "alvará", bem como de comprovante de inexistência de débito para com a 
Seguridade Social, quando da concessão do "habite-se", por parte das prefeituras 
municipais, salvo o disposto no inciso VIII do art. 30 desta Lei. 

.............................................................................................................................................................................................. .. ............................................................................... 

Art. 98 - Os processos judiciais nos quais é a Previdência Social exeqüente, cuja 
última movimentação houver ocorrido até 31 de dezembro de 1984, e estiverem paralisados 
por ausência da localização do executado ou de bens para garantir a execução, e cujo valor 
originálio do débito for inferior, na data do lançamento. ao equivalente a cinqüenta 
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Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, são declarados extintos, cabendo ao Poder 
Judiciário, com prévia intimação, providenciar a baixa e o arquivamento do feito." 

Art. 2° Os arts. 128 e 131 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 128 - As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões reguladas 
nesta Lei, de valor não superior a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) por autor, 
serão isentali de pagamento de custas e liquidadali imediatamente, não se lhes aplicando o 
disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

..................................................................................................................................................................................................................................... 

Art 131 "' O INSS poderá formalizar desistência ou abster-se de recorrer nos 
processos judiciais sempre que a ação versar matéria sobre a qual o Tribunal Federal 
houver expedido Súmula de Jurisprudência favorável aos beneficiários." 

Art. 3° As contribuições e demais importâncias devidac; à Seguridade Social 
recolhidali fora dos prazos ficam sujeitas, além da atualização monetária e de multa de caráter 
irrelevável, aos juros moratórios à razão de um por cento por mês-calendário ou fração, 
calculados sobre o valor atualizado das contribuições. 

Parágrafo único. Aos acréscimos legais de que trata o caput deste artigo, aplicar-se­
á a legislação vigente. 

Art. 4° As contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
ficarão sujeitas à multa variável de carácter irrelevável, nos seguintes percentuais, incidentes sobre 
os valores atualizados monetariamente até a data do pagamento: 

I - dez por cento sobre os valores das contribuições em atraso que, até a data do 
pagamento, não tenham sido incluídas em notificação de débito; 

II - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de quinze diali, contados da data 
do recebimento da correspondente notificação de débito; 

III - trinta por cento sobre os valores pagos mediante parcelamento, desde que 
requerido no prazo do inciso anterior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros cac;os, inclusive 
por falta de cumprimento de acordo para o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso III aplica-se também às contribuições 
não incluídas em notificação de débito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art. 5° Os débitos dos hospitais contratados ou conveniados com o Instituto 
Nacional da Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, relativos a contribuições 
arrecadadali pelo Instituto Nacional do Seguro Social, ajuizados ou não, referentes a competências 
existentes até 30 de outubro de 1992, poderão ser objeto de parcelamento nos termos desta Lei, 
mediante o desconto de até vinte por cento a ser efetuado sobre a importância das faturas referentes 
aos serviços médico-hospitalares prestados por conta da Seguridade Social, cujo valor 
correspondente será retido pelo órgão pagador, para ressarcimento de parcela do débito, na forma a 
ser estabelecida em regulamento. 
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Parágrafo único - Quando o valor descontado do faturamento for insuficiente para 
cobrir o valor da prestação pactuada, serão estabelecidas, conforme dispuser o regulamento, 
garantias ou formas de pagamento complementares. 

Art. 6° A eficácia de qualquer acordo de parcelamento ficará na dependência da 
comprovação do recolhimento regular, nac; épocas próprias, dac; parcelas e das contribuições 
correntes, a partir da competência do mês em que o acordo for assinado. 

Art. 7° O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário 
deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja 
expediente bancário. 

§ 1 ° Nos casos da rescisão do contrato de trabalho o recolhimento deve ser efetuado 
na fOlma da alínea b do inciso I do art. 30 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação 
desta Lei. 

§ 2° A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo­
terceiro salário. mediante aplicação. em separado, dac; alíquotas estabelecida c; nos arts. 20 e 22 da 
Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 3° A atualização monetária será devida a contar da data prevista no caput deste 
artigo, utilizando-se o mesmo indexador definido para as demais contribuições arrecadadas pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social. 

Art. 8° O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. nac; causa c; em que seja 
interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e 
privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade 
de seus bens. 

§ 1° O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, 
registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causac; em que seja interessado na 
condição de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista, 
acidentária e de benefícios. 

§ 2° O INSS antecipará os honorál;os periciais nas ações de acidente do trabalho. 

Art. 9° Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débitos junto 
à Seguridade Social, relativos a competências anteriores a I ° de dezembro de 1992, incluídos ou 
não em notificação, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado nas seguintes 
condições: 

fevereiro; 
I - até noventa e seIs meses, no cac;o de solicitação apresentada no mês de 

11 - até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 

lU - até oitenta e quatro meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abl;l; 

IV - até setenta e oito meses, no caso de solicitação apresentada no mês de maio; 

v - até setenta e dois meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junho; 
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VI - até sessenta e seis meses, no caso de solicitação apresentada no mês de julho. 

Parágrafo único. As empresa~ adimplentes com a Seguridade Social que possuem 
acordo de parcelamento em sessenta meses poderão optar pela~ condições de parcelamento 
previstas neste artigo, não prevalecendo, neste ca~o, o disposto no § 5° do art. 38 da Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. Excepcionalmente. nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débitos junto 
à Seguridade Social, de responsahilidade de empresas públicas ou sociedades de economia mista 
controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios. referentes a competências anteriores a 1° de dezembro de 1992, incluídos ou não em 
notificação. poderão ser ohjeto de acordo para pagamento parcelado na forma do disposto neste 
artigo. desde que atendidas as seguintes condições: 

I - garantia ou aval da União, no caso das empresas púhlicas ou sociedades de 
economia mista por esta controladas; ou 

II - interveniência do Estado, do Distrito Federal ou do Município pelo 
oferecimento das respectivas parcela~ junto ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, respectivamente, nos demais 
ca~os. 

§ 1 ° Os débitos de que trata este artigo poderão ser parcelados em: 

a) até duzentos e quarenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 
fevereiro; 

b) até duzentos e dez meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 

c) até cento e oitenta meses. no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 

d) até cento e cinqüenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês de maio; 

e) até cento e vinte meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junho; 

f) até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no mês de julho. 

§ 2° Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou garantia~ sob a forma de 
prestação de serviços. 

§ 3° O pedido de parcelamento das entidades referidas no inciso II deste artigo far­
se-á com a interveniência direta do respectivo Estado ou Município, ou do Distrito Federal, que 
responderá solidariamente pelo acordado, e. em caso de inadimplência, o valor da parcela será 
automaticamente hloqueado no respectivo Fundo de Participação e repassado ao INSS. 

Art. ] 1. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos dos arts. 9° e 10 desta 
Lei as condições estabelecidas nos §§ 3° e 4° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 1° Da aplicação do disposto nos arts. 9° e 10 da presente Lei, não poderá resultar 
parcela inferior a cento e vinte UFIR. 
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§ 2° O parcelamento do débito ajustado nos termos dos arts. 9° e 10 desta Lei será 
automaticamente cancelado em caso de inadimplência de qualquer parcela, ficando o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a proceder à execução imediata das garantias 
oferecidas. 

§ 3° No ato do parcelamento previsto nos arts. 9° e 10 desta Lei, as importâncias 
devidas a tftulo de multa, quando referentes a competências anteriores aIo de dezembro de 1992, 
serão reduzidas em cinqüenta por cento. 

Art. 12. Excepcionalmente, no ato dos parcelamentos previstos nos arts. 9° e 10 
desta Lei poder-se-á parcclar as contribuições descontadas dos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos e não recolhida') ao Instituto Nacional do Seguro Social, quando referentes a 
competências anteriores aiO de dezembro de 1992, devendo-se obedecer às seguintes regras: 

a) em até seis meses, no caso de solicitação apresentada no mês de fevereiro; 

b) em até cinco meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 

c) em até quatro meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 

d) em até três meses, no caso de solicitação apresentada no mês de maio; 

e) em até dois meses, no caso de solicitação apresentada nos meses de junho e julho. 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de 
responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à 
Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os 
diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao 
inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa. 

Art. 14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá requisitar a qualquer 
órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, elementos de fato e de direito 
relativos às alegações e ao pedido do autor de ação proposta contra a Previdência Social, bem 
como promover diligências para localização de devedores e apuração de bens penhoráveis, que 
serão atendidas prioritariamente e sob regime de urgência. 

Art. 15. O pagamento das contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro 
Social terá prioridade absoluta nos cronogramas financeiros de desembolso dos órgãos da 
administração pública direta, das entidades de administração pública direta, das entidades de 
adminitração indireta e suas subsidiárias e das demais entidades sob controle acionário direto ou 
indireto da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou de suas autarquias, bem 
como das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público. 

Art. 16. A existência de débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, não 
renegociados ou renegociados e não saldados, nas condições estabelecidas em lei, importará na 
indisponibilidade dos recursos existentes, ou que venham a ingressar nas contas dos órgãos ou 
entidades devedoras de que trata o artigo anterior, aberta') em quaisquer instituições financeiras, até 
o valor equivalente ao débito apurado na data da expedição de solicitação do Instituto Nacional do 
Seguro Social ao Banco Central do Brasil, incluindo o principal, corrigido monetariamente as 
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multas e os juros. 

§ 1° Caberá aos Ministros da Fazenda e da Previdência Social expedir as instruções 
para aplicação do disposto neste artigo. 

§ 2° Caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social notificar o órgão ou entidade 
devedora para, no prazo de trinta dias, efetuar a liquidação de seus débitos para com o referido 
Instituto. 

§ 3° Caberá ao Banco Central do Brasil: 

a) expedir, por solicitação do Instituto Nacional do Seguro Social, às instituições 
financeiras as ordens necessárias à execução do disposto neste artigo; 

b) promover, no prazo de dez dias, a transferência ao Instituto Nacional do Seguro 
Social dos recursos tomados indisponíveis, até o montante suficiente para a liquidação do débito, 
caso a empresa notificada não efetue o pagamento no prazo estipulado no § 2° deste artigo. 

Art. 17. Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a efetuar 
contratação de pessoal por tempo determinado, mediante contrato de locação de serviços, para 
atender as seguintes situações: 

I - programa de Revisão da Concessão e da Manutenção dos Benefícios da 
Previdência Social, de que tratam os arts. 69 e 71 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 

II - elaborar os cálculos para execução das sentenças transitadas em julgado nas 
ações acidentárias e previdenciárias, cujos processos se encontram paralisados junto às 
Procuradorias Estaduais do INSS; 

• III - promover diligências para localizar os devedores inscritos em dívida ativa e 
levantar os bens a serem oferecidos ao respectivo juízo para garantir o cumprimento do disposto no 
art. 7° da Lei n° 6.830, de 22 de setembro de 1980; 

IV - atender as demais necessidades temporárias, de excepcional interesse público, 
das Procuradorias do INSS. 

§ 1° As contratações de que trata este artigo terão dotação específica e obedecerão 
aos seguintes quantitativos e prazos: 

a) na hipótese do inciso I, até mil prestadores de serviço, pelo prazo de dezoito 
meses; 

b) na hipótese do inciso lI, até cento e cinqüenta contadores regularmente inscritos 
no respectivo Conselho, pelo prazo de doze meses; 

c) na hipótese do inciso IlI, até cem prestadores de serviço, pelo prazo de doze 
meses; 

d) na hipótese do inciso IV, até quinhentos prestadores de serviço, pelo prazo de 
doze meses. 

§ 2° Os prazos de que trata o parágrafo anterior são improrrogáveis. 
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§ 3° O recmtamento será feito mediante processo seletivo simplificado, pelo qual se 
verificará a qualificação necessália para o desempenho da atividade. 

§ 4° Nas contratações de que trata este artigo serão observados os padrões de 
vencimentos dos planos de carreira do INSS. 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de trinta 
dias a contar de sua publicação. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de janeiro de 1993, 172° da Independência e 105° da 
República. 

\... --
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SENADO t:r:DE'RAL 

PROiOCULO~~Gj):T;r~7 
p. L. • C. N.· -<--

Altera as Leis nºs 8.212 e 8.213, de 
24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACINAL decreta: 

Art . 1º - Os Arts. 20, 30, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

It Art. 2 O ................ " ........... "" •. " .. """".""." 
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão 

reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta 
Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos que prestem 
serviços a microempresas. 
" " • • • • • • • • • • • • • • • " " • • " • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " • o • • • • 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das 
contribuições ou de outras importâncias devidas à 
Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 

I - ............................................... . 
a ) ................."...................."......... . 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea 

anterior, assim como as contribuições a seu cargo 
incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas, a 
qualquer título, inclusive adiantamentos, aos segurados 
empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos 
a seu serviço, até o oitavo dia do mês seguinte ao da 
competência; 

c ) ....".................".".......................... . 
11 os segurados trabalhador autônomo e 

equiparados, empresário e facultativo estão obrigados a 
recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia 
quinze do mês seguinte ao da competência; 

111 a contribuição sobre a comercialização de 
produtos rurais, na alíquota referida no art. 25, deverá 
ser recolhida até o oitavo dia do mês seguinte ao da 



operação de venda ou consignação da produção, sendo 
responsável pelo recolhimento: 

a) o adquirente, quando este for pessoa jurídica, o 
consignatário ou a cooperativa, que ficam sub-rogados, para 
esse fim, nas obrigações do produtor; 

b) o produtor rural, quando ele próprio comerciliza 
sua produção no exterior ou diretamente ao consumidor; 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1º Fica autorizado o Instituto Nacional de Seguro 
Social INSS a firmar convênio com os sindicatos de 
trabalhadores avulsos para que, na forma do regulamento, 
possam funcionar como coletores intermediários de 
contribuições descontadas da remuneração dos seus 
representados, pelas empresas requisitantes de serviços, 
observados os prazos e procedimentos estabelecidos neste 
artigo, para recolhimento do produto arrecadado ao órgão 
competente. 

§ 2º Se não houver expediente bancário 
indicadas na alínea b do inciso I e nos incisos 
V, o recolhimento dever ser efetuado até o 
imediatamente anterior. 

nas 
11, 
dia 

datas 
111 e 
útil 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 38 ........................... . ............ .. . . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ Sº Será admitido o reparcelamento, por uma única 

vez, desde que o devedor recolha, no ato da solicitação, 
dez por cento do saldo devedor atualzado. 

Art. 39. O débito original atualizado 
monetariamente, a multa variável e os juros de mora 
incidentes sobre o mesmo, bem como outras multas previstas 
nesta Lei, devem ser lançados em livro próprio destinado à 
inscrição da Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS e da Fazenda Nacinal. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o 
pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição 
previdenciária, o juiz, sob pena de responsabilidade, 
determinará o imediato recolhimento das importâncias 
devidas à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos 
acordos homologados em que nao figurarem, 
discriminadamente, as parcelas legais relativas à 
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor 
total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do 
acordo homologado. 

Art. 44. A autoridade judiciária velará 
cumprimento do disposto no artigo anterior, 
fazendo expedir notificação ao Insituto Nacional 

pelo fiel 
inclusive 
do Seguro 



Social - INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença ou 
do acordo celebrado . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 50. É obrigatória a apresentação de comprovante 
de matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
no caso de obra de construção civil, quando do fornecimento 
de "alvará " , bem como de comprovante de inexistência de 
débito para com a Seguridade Social, quando da concessão do 
"habite-se", por parte das prefeituras municipais, salvo o 
disposto no inciso VIII do art. 30 desta Lei. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 98. Os processos judiciais nos quais é a 
Previdência Social exeqüente, cuja última movimentação 
houver ocorrido até 31 de dezembro de 1984, e estiverem 
paralisados por ausência da localização do executado ou de 
bens para garantir a execução, e cujo valor originário do 
débito for inferior, na data do lançamento, ao equivalente 
a cinqüenta Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, 
são declarados extintos, cabendo ao Poder Judiciário, com 
prévia intimação, providenciar a baixa e o arquivamento do 
feito." 

Art. 2º. Os arts. 128 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por 
objeto as questões reguladas nesta Lei, de valor nao 
superior a Cr$1.000.000,OO (um milhão de cruzeiros) serão 
isentas de pagamento de custas e liquidadas imediatamente, 
não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do 
Código de Processo Civil. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 131. O INSS poderá formalizar desistência ou abster-se 
de recorrer nos processos judiciais sempre que 
versar matéria sobre a qual Tribunal Federal 

a açao 
houver 

expedido Súmula de Jurisprudência favorável aos 
beneficiários." 

Art. 3 Q. As contribuições e demais importâncias 
devidas à Seguridade recolhidas fora dos prazos ficam sujeitas, 
além da atualização monetária e de multa de caráter irrelevável, 
aos juros moratórios à razão de um por cento por mês-calendário 
ou fração, calculados sobre o valor atualizado das 
contribuições. 

Parágrafo único. Aos acréscimos legais de que trata o 
caput deste artigo, aplicar-se-á a legislação vigente. 

Art. 4Q. As contribuições devidas à Previdência 
Social ficarão sujeitas à multa variável, de caráter irrelevável, 
nos seguintes percentuais, incidentes sobre os valores 
atualizados monetariamente até a data do pagamento: 



I - dez por cento sobre os valores das contribuições 
em atraso que, até a data do pagamento, não tenham sido incluídas 
em notificação de débito; 

11 - vinte por cento sobre os valores pagos dentro de 
quinze dias, contados da data do recebimento da correspondente 
notificação de débito; 

111 trinta por cento sobre os valores pagos 
mediante parcelamento, desde que requerido no prazo do inciso 
anterior; 

IV - sessenta por cento sobre os valores pagos em 
quaisquer outros casos, inclusive por falta de cumprimento de 
acordo para o parcelamento e reparcelamento. 

Parágrafo único. A multa prevista no inciso 111 
aplica-se também às contribuições não incluídas em notificação de 
débito e que sejam objeto de parcelamento. 

Art. SQ. Os débitos dos hospitais contratados ou 
conveniados com o Instituto Nacional da Assistência Médica da 
Previdência Social INAMPS, para com a Seguridade Social, 
ajuizados ou não, existentes existentes até 30 de outubro de 
1992, poderão ser objeto de parcelamento nos termos desta Lei, 
mediante o desconto de até vinte por cento a ser efetuado sobre a 
importância das faturas referentes aos serviços médico­
hospitalares prestados por conta da Seguridade Social, cujo valor 
correspondente será retido pelo órgão pagador, para ressarcimento 
de parcela do débito, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. Quando o valor descontado do 
faturamento for insuficiente para cobrir o valor da prestação 
pactuada, serão estabelecidas, conforme dispuser o regulamento, 
garantias ou formas de pagamento complementares. 

Art. 6º. A eficácia do acordo de parcelamento de que 
trata o art. Sº desta Lei ficará na dependência da comprovação do 
recolhimento regular, nas épocas próprias, das parcelas vincendas 
e das contribuições correntes, a partir da competência do mês em 
que o acordo for assinado. 

Art. 7º. O recolhimento da contribuição 
correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o 
dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior em que haja 
expediente bancário. 

§ 1º Nos casos da rescisão do contrato de trabalho, o 
recolhimento deve ser efetuado na forma da alínea b do inciso I 
do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação 
desta Lei. 

§ 2º A contribuição de que trata este artigo incide 
sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante 
aplicação, em separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 
e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 



Art. 8º o Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, nas causas em que seja interessado na condição de autor, 
réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e 
privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 
inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens, não se 
aplicando a este os procedimentos cautelares específicos do 
Código de Processo Civil. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, 
traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer 
outros emolumentos, nas causas em que seja interessado na 
condição de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 
ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

§ 2º O INSS antecipará os honorários periciais nas 
açoes de acidente do trabalho. 

Art. 9 º Excepc ionalmente, nos meses de fevereiro a 
julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, existentes 
até 1º de dezembro de 1992, incluídos ou não em notificação, 
poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado nas 
seguintes condições: 

I - até noventa e seis meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de fevereiro; 

11 até noventa meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de março; 

111 até oitenta e quatro meses, no caso de 
solicitação apresentada no mês de abril; 

IV - até setenta e oito meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de maio; 

V - até setenta e dois meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de junho; 

VI até sessenta e selS meses, no caso de 
solicitação apresentada no mês de julho. 

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a 
julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, de 
responsabilidade de empresas públicas ou sociedades de economia 
mista controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, existentes 
até 1º de dezembro de 1992, incluídos ou não em notificação, 
poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado na forma do 
disposto neste artigo, desde que atendidas as seguintes 
condições: 

I - garantia ou aval da União, no caso das empresas 
públicas ou sociedades de economia mista por esta controladas; ou 

11 garantia ou aval do Estado, do Distrito Federal ou 
do Município pelo oferecimento das respectivas parcelas junto ao 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE ou 
do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, respecptivamente, 
nos demais casos. 



§ 1Q OS débitos de que trata este artigo poderão ser 
parcelados em: 

a) até duzentos 
solicitação apresentada no mês 

b) até duzentos e 
apersentada no mês de março; 

e quarenta 
de fevereiro; 
dez meses, no 

meses, no caso de 

caso de solicitação 

c) até cento e oitenta meses, no caso de solicitação 
apresentada no mês de abril; 

d) até cento e cinqüenta 
solicitação apresentada no mês de maio; 

meses, no caso de 

e) até cento e vinte meses, no caso de solicitação 
apesentada no mês de junho; 

f) até novenga meses, 
apresentada no mês de julho. 

no caso de solicitação 

§ 2Q Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou 
garantias sob a forma de prestação de serviços. 

§ 3 Q O pedido de parcelamento das entidades referidas 
no inciso 11 deste artigo far-se-á com a interveniência direta do 
respectivo Estado ou Município, ou do Distrito Federal, que 
responderá solidariamente pelo acordado, e, em caso de 
inadimplência, o valor da parcela será automaticamente bloqueado 
no respectivo Fundo de Participação e repassado ao INSS. 

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos 
termos dos arts. 9 Q e 10 desta Lei as condições estabelecidas nos 
§§ 1 Q ao 4Q do art. 38 da Lei n Q 8.212, de 24 de julho de1991. 

§ 1Q Da aplicação do disposto nos arts. 9 Q e 10 da 
presenta Lei, não poderá resultar parcela inferior a cento e 
vinte UFIR. 

§ 2Q O parcelamento do débito ajustado nos termos dos 
arts. 9 Q e 10 desta Lei será automaticamente cancelado em caso de 
inadimplência de qualquer parcela, ficando o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS autorizado a proceder a execução imediata 
das garantias oferecidas. 

Art. 12. O titular da firma individual e os sócios 
das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 
solidariamente, com seus bens pessoals, pelos débitos junto à 
Seguridade Social. 

Parágrafo único Os acionistas controladores, 
administradores, gerentes e diretores respondem solidariamente e 
subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao 
inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por 
dolo ou culpa. 

Art. 13. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
poderá requisitar a qualquer órgão ou entidade da Administração 
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, 
elementos de fato e de direito relativos às alegações e ao pedido 
do autor de ação proposta contra a previdência Social, bem como 



• 

promover diligências para localização de 
bens penhoráveis, que serao atendidas 
regime de urgência. 

devedores e apuração de 
prioritariamente e sob 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto 
nesta Lei no prazo de trinta dias a contar de sua publicação. 

publicação. 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 16. Revogam-se a alínea j do § 9º do art. 28 da 
Lei n Q 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como as disposições em 
contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~1 de dezembro de 1992. 

~~ j 1i!lav4td~?v 
De put a o GENÉS IO ~E 

Pr e i dente, em ex 

I 
7 (....--
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